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Acrescenta art. 457-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
disciplinar as condições para a remuneração dos comerciários 
vendedores que percebem remuneração à base de comissões. 
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Acrescenta art. 457-A à Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para disciplinar as condições para a 

remuneração dos comerciários vendedores 

que percebem remuneração à base de 

comissões. 

 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 457-A: 

“Art. 457-A. Comissão é a parte variável da remuneração do 

empregado comerciário, cujo percentual será fixado no contrato de 

trabalho. 

§ 1º Os percentuais das comissões do comerciário comissionista 

serão anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS). 

§ 2º É irredutível o percentual das comissões fixado no contrato 

de trabalho do comerciário comissionista, salvo por acordo ou 

convenção coletiva de trabalho. 

§ 3º As comissões percebidas pelo comerciário comissionista 

integram a sua remuneração para todos os efeitos legais. 

§ 4º A integração prevista no § 3º observará a média dos valores 

percebidos nos últimos 6 (seis) ou 12 (doze) meses, prevalecendo o 

valor da maior média apurada. 

§ 5º Ao comerciário comissionista é devido, como remuneração 

mínima mensal, o valor equivalente ao piso salarial da categoria. 

§ 6º O valor das comissões efetivamente recebidas será 

registrado no comprovante mensal da remuneração mensal do 

comerciário comissionista. 

§ 7º O descanso semanal remunerado do comerciário 

comissionista será calculado pelo valor total das comissões percebidas 

na semana, dividido pelos dias de serviço efetivamente trabalhados. 
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§ 8º Ao comerciário comissionista sujeito a controle de jornada é 

devido o pagamento do adicional de, pelo menos, 50% (cinquenta por 

cento) sobre as comissões auferidas após a sua jornada normal de 

trabalho. 

§ 9º É vedada a vinculação da remuneração à base de comissões 

ao cumprimento de metas ou de cota mínima de vendas, cujo 

percentual não poderá ser reduzido unilateralmente pelo empregador. 

§ 10. Acordo ou convenção coletiva de trabalho, se mais 

benéficos, prevalecerão sobre o disposto neste artigo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 7 de março de 2014. 

 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA REMUNERAÇÃO 

 
Art. 457.  Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 
serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 
1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as 
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo 
empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 
viagem que não excedam de 50% do salário percebido pelo empregado. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 3º  Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 
ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional 
nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 458.  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 
os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 
empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 
algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 
artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 
não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 
mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º  pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 
utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 
de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 
compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 
VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 
§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 
cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 
de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-
ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 
de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.953, DE 2005 
(Do Sr. Vicentinho) 

 
Altera o caput e o § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 , de 1º de maio de 1943,  os incisos 
"c" e "f", do parágrafo 9º do art. 28, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991(Lei Orgânica da Previdência Social) o art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 
abril de 1976 (Programa de Alimentação do Trabalhador), e os artigos 2º 
e 8º, da Lei nº 7.418 de 16 de novembro de 1985 (Institui o vale-
transporte). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEFIRO O REQUERIMENTO N. 3.632/2015. APENSE-SE O PROJETO 
DE LEI N. 1.911/2015 AO PROJETO DE LEI N. 4.953/2005, NOS 
TERMOS DOS ARTS. 142, CAPUT, E 143, II, B, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. REVEJO, POR 
CONSEGUINTE, O DESPACHO INICIAL APOSTO AO PROJETO DE LEI 
N. 4.953/2005 PARA INCLUIR OS EXAMES DE MÉRITO E DE 
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA PELA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004
(Do Sr. Vicentinho)

Altera  o  caput e  o  §2º  do  art.  458  da
Consolidação das leis  do Trabalho,  aprovada pelo
Decreto-lei n.º 5.452 , de 1º de maio de 1943,  os
incisos “c” e “f”,  do parágrafo 9º do art.  28, da Lei
8.212,  de  24  de  julho  de  1991(Lei  Orgânica  da
Previdência Social) o art. 3º da Lei 6.321, de 14 abril
de  1976  (Programa  de  A1imentação  do
Trabalhador), e os artigos 2º. e 8º, da Lei 7.418 de
16 de novembro de 1985 (Institui o vale-transporte.).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1 O caput   e o §2º do art. 458 da Consolidação
das Leis Trabalhistas, aprovada pelo Decreto-
lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  458.  Além  do  pagamento  em  dinheiro
compreendem-se no salário, para todos os efeitos legais, a
habitação, o vestuário e outras prestações  in natura que a
empresa,  por  força  do  contrato  ou  do  costume,  fornecer
habitualmente  ao  empregado.  Em  caso  algum  será
permitido o pagamento com bebidas alcoólicos ou drogas
nocivas.”

....................................................................................
§ 2º..............................................................................
....................................................................................

*
5
6
3
9
D
B
4
7
4
1
*

56
39

D
B

47
41
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VII  − A  alimentação  fornecida  pelas  empresas,  por
meio de restaurantes próprios, de terceiros ou de convênios
de vale refeição ou alimentação.” (NR)

Art. 2 Os incisos “c” e “f” do parágrafo 9º,  do art. 28
da Lei 8.212/91, de 24, de julho de 1991, que
“dispõe  sobre  a  Lei  Orgânica  da  Previdência
Social”,  passam  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“Art.28..........................................................................
.....................................................................................
§ 9º...............................................................................
.....................................................................................
c) a parcela que corresponda à alimentação, fornecida

pelo  empregador,  através  de  restaurantes  próprios,
terceiros ou convênio de vale refeição ou alimentação;

.....................................................................................
f)  a parcela  que corresponda ao transporte  ou vale-

transporte  concedida  pelo  empregador  e  destinada  ao
deslocamento do empregado para o trabalho e retorno, em
percurso servido ou não por transporte público;” (NR)

Art. 3  O  art.  3º da  Lei.  6.321/76,  de  14/04/1976,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º’ Não se inclui como salário de contribuição a
parcela paga ou fornecida pela empresa como programa de
alimentação ao trabalhador.” (NR)

Art. 4 Os artigos 2º. e 8º da Lei 7.418/85, de 16 de
dezembro de 1985,  passam a vigorar  com a
seguinte redação:

“Art.  2º  O  vale-transporte  no  que  se  refere  à
contribuição  do empregador:

*
5
6
3
9
D
B
4
7
4
1
*
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......................................................................................
Art.  8º.  Asseguram-se  os  benefícios  desta  lei  ao

empregador  que  proporcionar,  por  meios  próprios  ou
contratados, em veículos adequados ao transporte coletivo,
o deslocamento integral ou parcial de seus trabalhadores.”
(NR)

Art. 5  Esta  lei  entra  em  vigor   na  data  de  sua
publicação

JUSTIFICAÇÃO

Submetemos  à  elevada  consideração  do  Congresso
Nacional  esta  Proposta,  que tem por  objetivo  estimular
alternativas de inclusão social,  por meio de ajustes nas
leis  referidas,  concedendo  benefícios  que  favorecem,
principalmente, as classes trabalhadores.

O Poder Público, nos dias atuais,  não tem condição de
arcar sozinho com o ônus de todos programas sociais,
sendo recomendável desonerar e estimular iniciativas da
sociedade,  especialmente  dos  empregadores,  que
possam propiciar alguma melhoria na qualidade de vida
dos  trabalhadores,  notadamente  no  que  se  refere  à
alimentação e ao transporte, necessidades básicas do ser
humano,  cuja  qualidade,  nas  classes  sociais  menos
favorecidas, é sabidamente precária

A  proposta  contribui  também  para  eliminar  as  ações
judiciais  quanto  à  incidência  de  contribuição  previdenciária  nos  benefícios
“alimentação”  e  “vale-transporte”,  quando  fornecidos  pelas  empresas  a  seus
empregados.  As  regras  em  vigor  incentivam  a  concessão  de  tais  benefícios
somente quando inscritos nos programas do Governo (incentivos fiscais pelo PAT

*
5
6
3
9
D
B
4
7
4
1
*

56
39

D
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e pelo programa do vale-transporte) e dentro das estritas condições previstas nas
regras da legislação do imposto de renda. Essa situação faz com que os órgãos
de  Fiscalização,  considerem  como  salário  de  contribuição  os  benefícios
concedidos  em  desacordo  com  a  rigidez  da  legislação,  especialmente  a
alimentação. 

Esta situação afeta negativamente as empresas que não
aderem  ao  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador,  que  além  de   não
usufruírem  de  seus  incentivos  fiscais,  ainda  sem  vêem  sujeitos  à  multa  e  a
processos judiciais, caso concedam tais benefícios a seus empregados. Por essa
razão, muitas vezes, as empresas, evitam conceder transporte próprio em trajeto
integral  para  o  trabalhador,  fazendo-o  parcialmente,  somente  para  um  trajeto
complementar.

Destaque-se  que  a  punição  imposta  às  empresas  pelo
fornecimento de tais benefícios aos empregados, só por não estarem inclusos
nos  programas  do  Governo,  nos  parece  uma  dupla  sanção,  pois  elas  já  se
oneram pelo custo e não se utilizam de vantagens fiscais, ora em decorrência do
regime fiscal  adotado (lucro  presumido,  por  exemplo),  ora  por  não  possuírem
lucro  (o  que  impede  o  abatimento),  embora  supram  uma  necessidade  do
trabalhador.

No  caso  do  Vale  Transporte,  verifica-se  hoje  que  a
Consolidação das Leis do Trabalho, no item III, do §2º do artigo 458, a seguir
reproduzido, já prevê a total isenção, o que demonstra também a necessidade de
mudança neste aspecto, faltando apenas incluir a parcela alimentação, que ainda
continua sem tal previsão:

“§2º  Para  os  efeitos  previstos  neste  artigo,  não  são
consideradas  como  salário   as  seguintes  utilidades
concedidas pelo empregador
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III - transporte destinado ao deslocamento para o
trabalho  e  retomo,  em  percurso  servido  ou   não  por
transporte público;”

Embora  a  parcela  “alimentação”  não  tenha  a  exclusão
expressa  como  o  vale-transporte,  esta  parcela,  mesmo  quando  paga  em
desacordo com as normas que ora se propõe alterar, não tem sido considerada
como remuneratória, e portanto não se inclui no salário da contribuição, conforme
decisão do  Judiciária Superior (STJ):

ÓRGÃO  JULGADOR  —  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA – 1ª T, 2ª T

O pagamento in natura do auxílio-alimentação, isto é,
quando  a  própria  alimentação  é  fornecida  pela  empresa,
não  possui  natureza  salarial,  não  sofrendo,  portanto,
incidência  da  contribuição  previdenciária,  estando  o
empregador inscrito ou não no Programa de Alimentado do
Trabalhador -  PAT. Entretanto  o  auxílio-alimentação pago
em espécie, ou seja, mediante crédito em conta corrente e
com habitualidade, tem natureza salarial e como tal sofre a
incidência da contribuição previdenciária.(grifou-se)

Por  fim,  com  as  alterações  ora  propostas,  não  se  está
reduzindo  ou  eliminando  incidências,  receitas  ou  fontes  de  custeio,  pois  em
ambos  os  casos,  eventual  cobrança  dependia  de  rigorosa  fiscalização  e,  em
geral, resultavam em discussões administrativas e judiciais, ampliando o quadro
de conflito entre a Seguridade Social e seus maiores contribuintes, que são os
empregadores, além de inibir as ações destes na concessão de tais benefícios. E
natural  que,  havendo  dúvida  na  concessão  de  um  benefício,  ainda  que  em
vantagem para  o  trabalhador  (como por  exemplo,  a  concessão  de  transporte
privativo pela  empresa),  o empregador  se retraia e  opte pela  alternativa mais
segura,  impedindo  assim  a  concessão  de  mais  conforto  e  segurança  ao
trabalhador.

\/ale, ainda, lembrar que, em decorrência das normas
impostas pela Lei 9.983/2000, que alterou nosso Código Penal, caracteriza  crime
contra a Seguridade Social  a sonegação ou omissão total ou parcial de fatos
geradores  de  contribuições  previdenciárias.  Embora  não  se  veja  má-fé  nos
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empregadores que praticam as concessões mais favoráveis acima enumeradas,
ficam  esses  empregadores  sujeitos  a  serem  denunciados  por  crime
previdenciário, ao fornecer caso do transporte ou refeições  a seus empregados

Essas, Senhores Parlamentares, são, em síntese, as razões
que nos levam a submeter à elevada apreciação do Congresso Nacional  este
Projeto de Lei. Tendo em vista sua relevância para milhares de brasileiros e a
tranqüilidade para milhares de empresas e contribuintes,  contamos com a sua
aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

VICENTINHO
Deputado Federal

2004_13564_Vicentinho_198
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
* Art. 458 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 2º Para efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utiliades concedidas pelo empregador: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001 

VI - previdência privada; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001 

VII - (Vetado) 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/03/1994 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/03/1994 
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Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 

* § 1º conforme a Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

.......................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, 

Institui Plano de Custeio, e dá outras Providências. 

.............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo 

à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuite individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999  

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 

no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 

efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal 

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor 

mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei. 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social. 
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§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 

acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 

mensal; 
* Alínea a acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

b) (VETADA) 

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
* § 9º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, 

de 14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; 

* Alínea e e itens de 1 a 5 com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (DOU  

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
* Item 6 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 

do salário; 
* Item 7 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 
* Item 8 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; 
* Item 9 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; 
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência 

ao Servidor Público - PASEP; 
* Alínea l acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos 

pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua 

residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e 

estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 
* Alínea m acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
* Alínea n acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 
* Alínea o acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; 
* Alínea p acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 

similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 
* Alínea q acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 

ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 
* Alínea r acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 

anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; 
* Alínea s acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do 

art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 

profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja 

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham 

acesso ao mesmo; 
* Alínea t com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990; 
* Alínea u acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 
* Alínea v acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. 
* Alínea x acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente 

auferida na entidade sindical ou empresa de origem. 
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* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/199). 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para fins 

de imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, do 

dobro das despesas realizadas em programas de 

alimentação do trabalhador. 

............................................................................................................................................ 

Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga "in natura" pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 
Institui o Vale-Transporte e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído o Vale-Transporte (VETADO) que o empregador, pessoa 

física ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas de 

deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo 

público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos 

urbanos, geridos diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com 

tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais. 
* Caput com redação dada pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987. 

§ 1º Equiparam-se ao trabalhador referido no caput deste artigo, para os benefícios 

desta Lei, os servidores públicos da Administração Federal direta ou indireta. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987). 

Art. 2º O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos nesta Lei, 

no que se refere à contribuição do empregador: 

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer 

efeitos; 

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço; 

c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador. 
* Primitivo art. 3º renumerado para art. 2º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987. 

.................................................................................................................................................. 

Art. 8º Asseguram-se os benefícios desta lei ao empregador que proporcionar, por 

meios próprios ou contratados, em veículos adequados ao transporte coletivo, o 

deslocamento integral de seus trabalhadores. 
* Primitivo art. 9º renumerado para art. 8º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987. 

Art. 9º Os Vales-Transporte anteriores perdem sua validade decorridos 30 (trinta) 

dias da data de reajuste tarifário. 
* Primitivo art. 10 renumerado para art. 9º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987. 

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
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Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o 

pagamento dos militares e dos servidores do Poder 

Executivo Federal, inclusive de suas autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º. Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de 

natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com 

transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e 

empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos 

deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas 

realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de 

trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais.  

§ 1º É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, 

à remuneração, ao provento ou à pensão.  

§ 2º O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto 

de renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde.  

................................................................................................................................................ 

Art. 13. Ficam revogados o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 

1985, e o art. 6º da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993. ] 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Geraldo Magela da Cruz Quintão  

Martus Tavares  
 

LEI Nº 9.983, DE 14 DE JULHO DE 2000 
Altera o Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São acrescidos à Parte Especial do Decreto-lei Nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, os seguintes dispositivos:  

 "Apropriação indébita previdenciária."(AC)  

" Art 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições 

recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional;" (AC)  

 "Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa." (AC) 

"§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:" (AC)  

"I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a 

segurados, a terceiros ou arrecadada do público;" (AC) 

"II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 

despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de 

serviços;" (AC) 

"III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou 

valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social;" 

(AC) 

"§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

e efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as 

informações devidas à previdência social, na forma definida em lei ou 

regulamento, antes do início da ação fiscal." (AC) 

"§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de 

multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que:" (AC) 

"I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a 

denúncia, o pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive 

acessórios; ou" (AC) 

"II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou 

inferior àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, 

como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais." (AC) 

"Inserção de dados falsos em sistema de informações."  

" Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas 

informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de 

obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano; "(AC) 

"Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

"Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações." 

(AC) 

" Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade 

competente:" (AC)  

"Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa."(AC)  

"Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para 

o administrado."(AC) 

" Sonegação de contribuição previdenciária." (AC) 

 " Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e 

qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:"(AC)  

"I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de 

informações previsto pela legislação previdenciaria segurados empregado, 

empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado 

que lhe prestem serviços;" (AC) 

"II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da 

empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo 

empregador ou pelo tomador de serviço;" (AC) 

"III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, 

remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições 

sociais previdenciárias:" (AC)  

"Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa." (AC) 

"§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e 

confessa as contribuições, importâncias ou valores e presta as informações 

devidas à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes 

do início da ação fiscal." (AC) 

"§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de 

multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que:" (AC) 

"I - (VETADO)"  

"II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou 

inferior àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, 

como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais." (AC) 
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"§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal 

não ultrapassar R$1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá 

reduzir a pena de um terço até a metade ou aplicar apenas a de multa." (AC) 

"§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas 

datas e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social." 

(AC)  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.720, DE 2007 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 242/2006 
 
Acresce alínea "z" ao § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4953/2005. 
ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, QUE, EM VIRTUDE DESTA 
APENSAÇÃO, O PL 4953/05 E SEUS APENSADOS PASSARÃO A 
TRAMITAR SUJEITOS A APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO E SOB REGIME 
DE PRIORIDADE. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI 
Nº          , DE 2007 

(Da Comissão de Legislação Participativa)  

SUG nº 242/2006 

 

Acresce alínea “z” ao § 9.º do art. 28 da 

Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º . O art. 28 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho 

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28.  ............................................................. 

............................................................................................ 

§ 9.º ................................................................... 

............................................................................................ 

x) o valor da multa prevista no § 8.º do art. 477 da CLT; 

z) o auxílio-creche. 

...................................................................................(NR)”. 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

20
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Conselho de Defesa Social de Estrela do Sul – MG 

encaminhou Sugestão a esta Comissão no sentido de tornar norma legal o 

conteúdo de três Súmulas do Superior Tribunal de Justiça e ressaltou que, muito 

embora o Legislativo não esteja obrigado a adotar tais enunciados como leis, 

também não está impedido, podendo estabelecer-lhes efeito vinculante e 

estabilizador, com grande alcance social.  

Concordamos com a proposta e buscamos viabilizá-la. No 

entanto, uma das Súmulas versava tema objeto de regramento administrativo dos 

tribunais e outra, matéria já contida na legislação federal, mais expressamente 

nos artigos 280 a 282 do Código de Trânsito Brasileiro, motivo pelo qual 

apresentamos o presente projeto, para aprovação da proposição que transforma 

em lei o conteúdo da Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça, deixando claro 

não tratar-se de remuneração e, portanto, de salário-de-contribuição, os valores 

recebidos a título de auxílio-cheche, eis que se trata de indenização por uma 

obrigação não cumprida pelo empregador. 

Contamos com o apoio dos nossos pares para a aprovação 

da presente proposição. 

 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2007. 

 

 

Deputado EDUARDO AMORIM   

Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991  

Dispõe sobre a Organização da Seguridade 
Social, Institui Plano de Custeio, e dá outras 
Providências. 

 
LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IX  
 DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 
de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuite individual: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 
limite máximo a que se refere o § 5º; 

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5º. 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 
no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 
efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 
§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal 

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 
diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 
sua remuneração mínima definida em lei. 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 
e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 
Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 
do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-
contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: 
a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 
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mensal; 
* Alínea a acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 

b) (VETADA) 
c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998). 
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
* § 9º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-
maternidade; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 
Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 
14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 
o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

e) as importâncias: 
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; 
5. recebidas a título de incentivo à demissão; 
* Alínea e e itens de 1 a 5 com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 
* Item 6 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 
do salário; 

* Item 7 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 
* Item 8 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; 

* Item 9 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; 
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público - PASEP; 

* Alínea l acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 
em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 
observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; 

* Alínea m acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 
auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
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* Alínea n acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 
de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; 

* Alínea o acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 
de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; 

* Alínea p acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, 
desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

* Alínea q acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

* Alínea r acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 
anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; 

* Alínea s acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do 
art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado 
em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao 
mesmo; 

* Alínea t com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 
adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990; 

* Alínea u acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 
* Alínea v acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. 
* Alínea x acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 
trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida 
na entidade sindical ou empresa de origem. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO IV  

 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V  
 DA RESCISÃO  

 
Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das 
relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior 
remuneração que tenha percebido na mesma empresa. 

* Art. 477 com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho, 
firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a 
assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho. 
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* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 
forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 
empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 
mesmas parcelas. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 3º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a 
assistência será prestada pelo representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo 
Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da homologação 
da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem as 
partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito em 
dinheiro. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 
poderá exceder o equivalente a 1 (um) mês de remuneração do empregado. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970. 

§ 6º O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 
quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos: 

* § 6º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 
b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência 

do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 
§ 7º O ato da assistência na rescisão contratual (parágrafos 1º e 2º) será sem ônus 

para o trabalhador e empregador. 
* § 7º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de 
160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor 
equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 
quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. 

* § 8º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

§ 9º (Vetado) 
* § 9º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989. 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 
será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 
superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado 
como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 30 (trinta) 
dias. 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 220 (duzentas e vinte) 
horas por mês. 

* § 3º com redação conforme a Constituição (art. 7º, XIII). 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 
percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 
percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. 

* § 4º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 
será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização 
de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................ 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO XVIII  

 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  
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Seção I  
 Da Autuação  

 
Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará: 
I - tipificação da infração; 
II - local, data e hora do cometimento da infração; 
III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação; 
IV - o prontuário do condutor, sempre que possível; 
V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração; 
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração. 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 
químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 
pelo CONTRAN. 

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato 
à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 
constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte. 

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 
poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 
autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência. 

Seção II  
 Do Julgamento das Autuações e Penalidades  

 
Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 
penalidade cabível. 

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 
insubsistente: 

I - se considerado inconsistente ou irregular; 
II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 
veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que 
assegure a ciência da imposição da penalidade. 

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 
veículo será considerada válida para todos os efeitos. 

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 
carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 
ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, no 
caso de multa. 

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela 
de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, 
responsável pelo seu pagamento. 

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação de 
recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data da 
notificação da penalidade. 

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior será 
a data para o recolhimento de seu valor. 

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

Art. 283. (VETADO) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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SÚMULA 310 
Órgão Julgador  
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO  
Data do Julgamento  
11/05/2005  
Data da Publicação/Fonte  
DJ 23.05.2005 p. 371 
RSTJ vol. 191 p. 588  
Enunciado   
O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 
  

PROJETO DE LEI N.º 3.972, DE 2008 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, que 
"dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa e dá outras providências", para permitir o pagamento de 
prêmio de incentivo sem natureza salarial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4953/2005. 
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PROJETO DE LEI N o       , DE 2008 

(Do Sr. Carlos Bezerra)  

Acrescenta dispositivo à Lei nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000,        
que “dispõe sobre a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências”, para 
permitir o pagamento de prêmio de incentivo 
sem natureza salarial.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, que 

“dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

6º-C: 

“Art. 6º-C É permitida a instituição de prêmio de 

incentivo, destinado à obtenção de metas previamente estabelecidas 

pelo empregador, na forma estabelecida em acordo ou convenção 

coletiva. 

Parágrafo único. O prêmio de incentivo, concedido 

nos termos previstos no “caput”: 

a)não tem natureza salarial, nem se incorpora à 

remuneração para quaisquer efeitos; 

b)não constitui base de incidência de contribuição 

previdenciária ou de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

e 
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2 

c)não se configura como rendimento tributável do 

trabalhador.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o presente projeto, estamos atendendo a legítima 

pretensão do setor produtivo da economia brasileira, a  regulamentação, por 

lei, do direito de o empregador estabelecer prêmios de incentivo para a 

obtenção de determinadas metas de produção.  

Trata-se de medida adotada em todo o mundo regido 

pela economia de mercado, inclusive no Brasil. 

Em épocas de crise econômica, em que, após um período 

de recessão, verifica-se expressivo aumento de demanda, o prêmio de 

incentivo, ao permitir o incremento da produção sem oneração excessiva da 

folha de pagamento das empresas, representa, inclusive, salutar instrumento 

de combate à inflação. 

No entanto, de tempos para cá, a Justiça do Trabalho, 

com o argumento da falta de previsão legal, vem entendendo que prêmios 

dessa natureza incorporam-se ao salário para todos os fins. 

Esse equivocado entendimento jurisprudencial, a toda a 

evidência, não interessa nem mesmo ao trabalhador que, presumivelmente, 

estaria sendo por ele protegido. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos nossos 

ilustres Pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2008. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 
2008_1361_Carlos Bezerra_048 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.603, de 05/12/2007 . 

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas 

de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.603, de 05/12/2007  

Art. 6º-A. É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. 
 * Artigo acrescido pela Lei nº 11.603, de 05/12/2007  

Art. 6º-B. As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.603, de 05/12/2007  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas 

reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.603, de 05/12/2007. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.858, DE 2009 
(Do Sr. Eunício Oliveira) 

 
Modifica dispositivos do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4953/2005. 
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PROJETO DE LEI Nº

(Do Senhor Eunício Oliveira)

Modifica dispositivos do
art. 28, § 9º, da Lei 8212, de 24
de julho de  1991.

Art. 1º. O art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 passa a
vigorar com a seguinte redação.

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei:

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos,
despesas médico-hospitalares e outras similares.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Com a edição da Lei nº 10.243/2001, que acrescentou o § 2º, do
art, 458, da CLT, as seguintes parcelas: vestuários, equipamentos e
outros acessórios, educação, transporte, assistência médica, hospitalar
e odontológica, seguros de vida e de acidentes pessoais e previdência

privada, foram excluídas do conceito de salário.

No momento, tais parcelas continuaram sendo consideradas

como salário-de-contribuição para fins previdenciários.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE
166.772/RS, entendeu que as definições técnicas inseridas no art. 195, I,
da Constituição Federal devem ser utilizado para fins trabalhistas e outra

definição para fins previdenciários.
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Neste sentido, o presente Projeto de Lei adéqua a legislação
previdenciária à legislação trabalhista, uniformizando os institutos,
segundo a orientação traçada pelo Supremo Tribunal Federal e a boa

técnica jurídica.

Importante é observar que o Poder Executivo já faz o mesmo em

suas licitações, conforme se observa da IN/MARE Nº 02/2008.

Outro destaque importante a ser trazido à consideração é que
esta mudança irá desonerar a folha de pagamentos, criando mais
emprego e mantendo os atuais, sem qualquer prejuízo à fiscalização

previdenciária.

Por fim, destacamos a ausência de prejuízos, seja para o
trabalhador, seja para o Estado. Não haverá prejuízo para o
trabalhador porque, a par do Sistema Público, receberá um benefício
assistencial por parte da Iniciativa Privada, com qualidade
reconhecidamente superior e que, sem que houvesse este estímulo,

provavelmente nunca teria acesso.

Também não haverá prejuízo para o Estado porque, em relação à
assistência social, terá o apoio da Iniciativa Privada, e em relação a
eventual perda de receita, tal poderá ser substituída com folga por

maiores contratações no mercado formal, que ora se estimula.

É por isso, Senhores Deputados, que peço a aprovação para o

presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões em 11 de Março de 2009.

Deputado Eunício Oliveira

PMDB/ CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

............................................................................................................................................ 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991  
Dispõe sobre a Organização da Seguridade 

Social, Institui Plano de Custeio, e dá outras 

Providências. 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IX  

 DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=537717&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=537717&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 

no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 

efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal 

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 

e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um 

mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 

do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 

mensal; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 

14 de abril de 1976; 
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d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 

do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 

remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 

Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 

empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 

em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 
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próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, 

desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 

ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 

anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do 

art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 

profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado 

em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao 

mesmo; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida 

na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  

 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DA REMUNERAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

Art. 458.  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
§ 1º  Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º  pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
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I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 

19/6/2001) 
II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 

19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º  A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 

24/3/1994) 

§ 4º  Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.670, DE 2009 
(Da Sra. Marinha Raupp) 

 
Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, para 
excluir da incidência da contribuição previdenciária valores relativos ao 
auxílio-doença e ao salário-maternidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4953/2005 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2009

(Da Sra. Marinha Raupp)

Altera as Leis nºs 8.212 e
8.213, ambas de 24 de julho de
1991, para excluir da incidência da
contribuição previdenciária valores
relativos ao auxílio-doença e ao
salário-maternidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 28.  ........................................................

.......................................................................

§ 9º  Não integram o salário-de-contribuição
para os fins desta lei, exclusivamente:

.......................................................................

b) os benefícios da previdência social,
inclusive a parcela relativa ao auxílio-doença
prevista no § 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

..............................................................” (NR)

Art. 2º  O art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991, passa a vigorar com a seguinte alteração:
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“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado
na forma estabelecida no Regulamento,
compreendendo, além do correspondente às
atividades de qualquer das categorias de
segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo
que anterior à perda da qualidade de segurado:

.......................................................................

II – o tempo intercalado em que esteve em
gozo de auxílio-doença, salário-maternidade e
aposentadoria por invalidez;

............................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O auxílio-doença e o salário-maternidade são
benefícios constitucionais devidos pelo seguro social público e
obrigatório a cargo da Previdência Social a seus segurados .

De acordo com a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991 – Planos de Benefícios da Previdência Social –, o auxílio-
doença é pago ao beneficiário diretamente pelo Instituto Nacional
do Seguro Social, incumbindo à empresa o pagamento do salário
integral do segurado empregado durante os primeiros quinze dias
consecutivos de seu afastamento por motivo de doença.

Por seu turno, o salário-maternidade é pago pela
empresa à empregada gestante, efetuando aquela a compensação
dos valores dispendidos quando do recolhimento de suas
contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais
rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física
que lhe preste serviço.

A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – Plano de
Custeio da Seguridade Social –, inclui entre as parcelas não
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integrantes do salário-de-contribuição, ou seja, sobre as quais não
incidem quaisquer contribuições previdenciárias e de terceiros, os
benefícios da Previdência Social, exceto o salário-maternidade.

Assim, sobre as remunerações relativas aos
quinze primeiros dias do auxílio-doença do empregado e à licença-
maternidade incidem as contribuições previdenciárias.

A  Constituição Federal, em seu art. 195,
determina:

“Art. 195. A seguridade social será
financiada por toda a sociedade, de forma direta
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade
a ela equiparada na forma da lei, incidentes
sobre:

a) a folha de salários e demais
rendimentos do trabalho  pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço , mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
.....................................................” (grifamos)

Evidentemente, o segurado empregado afastado
do trabalho por doença ou por licença maternidade não está
prestando serviço à empresa, caracterizando os valores por ele
percebidos, nessas situações, benefícios do seguro social e não
remunerações do trabalho na forma do disposto no supracitado
dispositivo constitucional.

No caso do auxílio-doença, os tribunais
superiores têm seguido o entendimento dominante do Superior
Tribunal de Justiça, de não ser devida a contribuição previdenciária
sobre os valores pagos pela empresa ao empregado nos primeiros
quinze dias de seu afastamento por doença, por não
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consubstanciarem esses valores contraprestação a trabalho, ou
seja, não terem natureza salarial.

O mesmo posicionamento deveria ser aplicado
ao salário-maternidade, pelo fato de esses benefícios apresentarem
natureza jurídica idêntica. Entretanto, tanto as instâncias inferiores
do Poder Judiciário como o Superior Tribunal de Justiça têm
entendido que o salário-maternidade possui natureza salarial, ou
seja, deve sujeitar-se à incidência da contribuição previdenciária.

Assim, propomos que as leis previdenciárias
determinem a não incidência de contribuições previdenciárias sobre
os valores pagos pela empresa a empregado afastado do trabalho
por licença maternidade ou por doença nos seus primeiros quinze
dias.

Face ao exposto, esperamos contar com o apoio
dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em       de                  de 2009.

Deputada MARINHA RAUPP

2009_5388
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

............................................................................................................................................. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
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de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE DE 1991  
Dispõe sobre a Organização da Seguridade 

Social, Institui Plano de Custeio, e dá outras 

Providências. 

   

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IX  

 DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
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qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 

no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 

efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal 

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 

e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um 

mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 

do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 

mensal; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, 

de 20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
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c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 

14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 

do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 

remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 

Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 

empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 

em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 
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p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, 

desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 

ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 

anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do 

art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 

profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado 

em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao 

mesmo; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.711, de 20/11/1998) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida 

na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991  
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 

CAPÍTULO I  

 DOS BENEFICIÁRIOS  

 

Seção I  

 Dos Segurados  

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
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físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 

10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 
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d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
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§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 

superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 

no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 

rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
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prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

Seção V  

 Dos Benefícios  

............................................................................................................................................. 

Subseção III  

 Da Aposentadoria por Tempo de Serviço  

............................................................................................................................................. 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade 

de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 
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143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer 

atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 8.162, 

de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta Lei, sendo 

tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto 

no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 

benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou 

facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, 

com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado 

o disposto na Seção III deste Capítulo. 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida 

nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 

conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  
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§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a 

ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos 

pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes 

da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas 

alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade 

exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial 

após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Parágrafo acrescido 

pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo 

que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 

11/12/1998) 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação 

de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos 

da legislação trabalhista.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade 

do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo 

estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos 

agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 

documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 

sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão 

do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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9.528, de 10/12/1997)  

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.  

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, 

somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a 

incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.  

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá 

numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.300, DE 2010 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dá nova redação à alínea "c" do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, para excluir da base de incidência da contribuição 
previdenciária a parcela paga pelas empresas a título de auxílio-
alimentação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4953/2005. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2010

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Dá nova redação à alínea c do § 9º
do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, para excluir da base de incidência da
contribuição previdenciária a parcela paga
pelas empresas a título de auxílio-
alimentação.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A alínea c do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28........................................................................

...................................................................................

§ 9º..............................................................................

....................................................................................

c) a parcela recebida de acordo com os programas
de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, nos termos da Lei nº 6.231, de 14 de abril de
1976;

..........................................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seu art. 28, §

9º, lista as parcelas que não integram o salário de contribuição do segurado, e

que, por consequência, não sofrem incidência da contribuição previdenciária

paga pela empresa incidente sobre a respectiva folha de pagamentos.

Entre essas parcelas, a alínea c do mencionado

dispositivo faz menção à “parcela in natura recebida de acordo com os

programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e Emprego,

nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976”.

Ou seja, segundo a legislação previdenciária vigente, não

é base de incidência da contribuição previdenciária a parcela in natura recebida

pelo segurado de empresa que voluntariamente tenha se filiado ao Programa

de Alimentação do Trabalhador, instituído pela citada Lei nº 6.321, de 1976.

O PAT é um programa vantajoso tanto para a empresa

como para o trabalhador que lhe preste serviço. De fato, a empresa que opta

por se filiar ao Programa tem direito a benefício fiscal e o trabalhador garante a

refeição diária. O fornecimento de alimentos ao trabalhador pode ser feito na

modalidade in natura, como no caso de cestas básicas, ou por meio de

refeições servidas no restaurante da própria empresa ou, ainda, por meio de

tíquete alimentação.

Em recente decisão, o Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, ao julgar a Apelação Cível nº 2001.38.00.005786-0/MG, entendeu que

o tíquete-alimentação não pode ser considerado parcela in natura, de tal sorte

que pode incidir contribuição previdenciária sobre o valor monetário a que ele

corresponde.
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Embora respeitemos a decisão judicial acima

mencionada, julgamos que a mesma poderá prejudicar sobremaneira os

trabalhadores brasileiros, uma vez que as empresas podem deixar de efetuar

tais pagamentos aos seus empregados em virtude dos custos adicionais a eles

imputados.

Há, portanto, necessidade que a legislação previdenciária

vigente seja revista. Nesse sentido, a presente proposição altera a alínea c do

§ 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 1991, para explicitar que não incide qualquer

contribuição previdenciária sobre a parcela paga a título de auxílio-alimentação.

Por todo o exposto, e tendo em vista a importância da

matéria, contamos com a aprovação do nosso projeto de lei pelos Senhores

Parlamentares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2010.

Deputado CARLOS BEZERRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  
........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 
DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 
de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 
limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 
no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 
efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 
§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal 

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 
diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 
sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 
e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um 
mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 
Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 
do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-
contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Parágrafo com 
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redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 

mensal; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, 

de 20/11/1998)  
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 
14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 
o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item acrescido 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 
junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item 
acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 
do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 
9.711, de 20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 
outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 
remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 
estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 
acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 
Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 
empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 
em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 
observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 
auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
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(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.528, de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 
programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 
de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, 
desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 
creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 
anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do 
art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação 
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado 
em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao 
mesmo; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei 
nº 9.711, de 20/11/1998) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 
adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescida pela Lei 
nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 
trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida 
na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 
10/12/1997) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 
para fins de imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 
programas de alimentação do trabalhador. 

 
O Presidente da República:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 
programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 
na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 
exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 
de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 
tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 
transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  
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Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 
conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 
contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 
Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 
refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador 
- PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 
dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 
seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 
em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 
meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.904, DE 2012 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
concessão de alimentação aos empregados cuja duração do trabalho for 
de oito horas diárias ou de quarenta horas semanais, ou superior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4953/2005. 
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2012 

(Do Sr. Pastor Eurico) 

Acrescenta dispositivos à 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para dispor sobre a 
concessão de alimentação aos empregados 
cuja duração do trabalho for de oito horas 
diárias ou de quarenta horas semanais, ou 
superior. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 458. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

VIII – alimentação, na forma da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976. 

............................................................................................. 

§ 5º É obrigatória a concessão da alimentação a que se 
refere o inciso VIII do § 2º deste artigo aos empregados 
cuja duração do trabalho for oito horas diárias ou de 
quarenta horas semanais, ou superior.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) foi 

criado há quase quatro décadas como uma forma de incentivar as empresas a 

fornecerem alimentação aos seus empregados. De acordo com a Lei nº 6.321, 

de 1976, as pessoas jurídicas podem deduzir do lucro tributável para fins do 

imposto de renda o dobro das despesas comprovadamente realizadas no 

período base, em programas de alimentação do trabalhador na forma 

estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

Para aderir ao PAT e fazer jus à isenção fiscal concedida 

pela lei, o empregador dispõe de diversas opções no que diz respeito às 

modalidades de serviços de alimentação, tais como a gestão de restaurante 

próprio, a terceirização do restaurante, a concessão de auxílio-refeição, de 

auxílio-alimentação ou de cesta básica. 

O que, no entanto, durante algum tempo, funcionou muito 

bem como uma opção da empresa – aderir ou não aderir ao PAT –, hoje 

mostra-se como uma necessidade imperiosa para os trabalhadores. Nossas 

cidades cresceram, o trânsito é cada dia mais intenso, é cada vez mais difícil 

para o trabalhador fazer suas refeições em casa. 

Às dificuldades do empregado soma-se o crescente custo 

da refeição fora de casa que, de acordo com dados do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA-15), divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), aumentou em 8,64% nos últimos 12 meses terminados em 

abril de 2012.1 

Nossa proposta é, portanto, acrescentar dispositivos à 

CLT, para tornar obrigatória a adesão da empresa ao PAT quando se tratar de 

empregado cuja duração do trabalho for oito horas diárias ou de quarenta 

horas semanais, ou superior. 

Ressaltamos que tal medida vem não apenas em prol dos 

trabalhadores, mas também pode trazer significativos benefícios às empresas, 

pois, conforme esclarece o MTE em sua página na internet, o PAT tem por 

objetivo melhorar as condições nutricionais dos trabalhadores, com 

                                                           
1
 http://economia.uol.com.br/ultimas-noticias/infomoney/2012/04/25/comer-fora-de-casa-fica-

864-mais-caro-nos-ultimos-12-meses.jhtm (acesso em 16/5/2012). 
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repercussões positivas para a qualidade de vida, a redução de acidentes de 

trabalho e o aumento da produtividade.2 

Considerando, pois, que se trata de medida que visa à 

melhoria da condição de vida do trabalhador brasileiro, resultando em maior 

produtividade das empresas e, consequentemente, em ganhos para o País, 

rogamos aos nobres Pares apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado Pastor Eurico 

                                                           
2
 http://www.mte.gov.br/empregador/pat/Conteudo/objetivo.asp (acesso em 16/5/2012). 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
............................................................................................................................................................... ............ 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 
................................................................................................................................................................................ 

Art. 458.  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º  pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 
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II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º  A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 

§ 4º  Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................. 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 

programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 

na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  
...............................................................................................................................................................................  

............................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.394, DE 2014 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Altera dispositivo da Consolidação das Leis de Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras providencias.      
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4953/2005. 
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PROJETO DE LEI Nº                 , 2014 

(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

Altera dispositivo da Consolidação das 
Leis de Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras 
providencias.   
  
 

O congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 458 da Consolidação das Leis de Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 458  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no 

salário, para todos os efeitos legais, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer 

habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com 

bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

§ 1º............................................................ 

..................................................................”(NR) 

Art. 2º É assegurado aos empregados de pessoas jurídicas, 

não inscritas no Programa de Alimentação ao Trabalhador – PAT, instituído pela 

Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, o direito à percepção de auxílio alimentação. 

Art. 3º O auxilio alimentação deverá corresponder a pelo 

menos metade do salário mínimo vigente. 

Art. 3º Caso o auxílio alimentação venha a ser prestado 

mediante o oferecimento de refeição, produzida ou fornecida através de serviços 

próprios ou de terceiros, deverá ser assegurado que ela contenha valor nutritivo 

adequado. 
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Art. 4º No caso de a empresa responsável optar pelo 

fornecimento do auxílio alimentação através de documentos de legitimação, tais 

como impressos, cartões eletrônicos, magnéticos e outros oriundos de tecnologia 

adequada, o valor disponibilizado deverá corresponder a pelo menos metade do 

salário mínimo vigente. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 

responsável ao pagamento de multa no valor de 10 (dez) salários mínimos 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) 

dias de sua publicação oficial. 

 

 

JUSTIFICAÇÂO 
 

 A alimentação, diferentemente do vale-transporte, não é uma 

obrigação legal imposta ao empregador, ou seja, não há lei que estabeleça que o 

empregador deva fornecer refeição ao empregado. 

Com o crescimento da economia, o mercado de trabalho 

tomou uma dimensão gigantesca e observamos, já há muito tempo, que é um 

privilégio do trabalhador que ainda continua tendo suas refeições diárias no 

ambiente familiar, pois se tornou uma situação natural residir em uma cidade e 

trabalhar em outra ou, ainda que a residência seja na mesma cidade em que 

trabalha, o tempo de deslocamento entre o trabalho e residência não seja inferior a 

1 (uma) hora.  

Assim como em vários outros aspectos trabalhistas, a 

questão da alimentação vem sendo tratada por força de ajuste individual com o 

empregador ou de normas coletivas (convenções e acordos coletivos e sentenças). 

Em complemento a alguns direitos dos trabalhadores 

estabelecidos pela CLT, os acordos individuais ou coletivos garantem ao 

empregado o fornecimento de alimentação in natura, ou mediante vales (também 

chamados de tíquetes refeição ou alimentação). 

 Nada obstante, é indiscutível que o fato não é apenas de 

uma questão legal ou não, mas da necessidade do próprio empregador que, num 

mercado competitivo e que preza pela qualidade e a necessidade de atender seus 

clientes em tempo cada vez mais curto, necessitam que os empregados se 

ausentem o menor tempo possível da atividade laboral. 
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Ocorre que, muitos empregadores não pagam o auxilio 

alimentação, pois, se valem da prerrogativa de seus empregados trabalharem em 

“horário corrido” ou escalas, por exemplo, das 7:00 horas da manhã as 14:00 da 

tarde.Em outros casos chega a ser muito pior, pois a escala compreende parte do 

horário matutino e parte do horário vespertino, ficando o trabalhador desassistido. 

Ressalta-se, que o empregador que concede este benefício 

acaba se beneficiando também de duas grandes vantagens que são os incentivos 

fiscais e principalmente, a satisfação do trabalhador, que terá como preocupação, a 

melhoria do rendimento do seu trabalho e não como irá fazer ou deixar de fazer 

uma refeição com qualidade. 

Isto posto, a presente proposição tem o escopo de garantir a 

todos os trabalhadores o direito de receber o auxilio alimentação, não dando 

margens para empregadores com má–fé não pagarem aquilo que é direito de todos 

os trabalhadores: uma refeição digna. 

Por fim, dada à relevância do tema é que ora apresentamos 

esta proposição, esperando contar com o indispensável apoio dos nossos ilustres 

pares para a sua aprovação. 

Sessões, em          de                         de 2014.   

Deputado Federal HEULER CRUVINEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

DECRETA:  
.............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

............................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 
............................................................................................................................................... 

Art. 458.  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 
os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 
empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 
algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 
artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 
não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 
mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º  pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 
utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 
de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 
compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 
didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 
servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 
mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 
de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 
§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 
cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 
de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-
ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 
de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 
deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 
percentagens e gratificações. 

§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 
mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 
para fins de imposto sobre a renda das pessoas 
jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 
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programas de alimentação do trabalhador. 
 

O Presidente da República:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 
programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 
na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 
exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 
de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 
tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 
transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 
conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 
contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 
Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 
refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador 
- PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 
dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 
seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 
em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 
meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.911, DE 2015 
(Do Sr. Heráclito Fortes) 

 
Altera a redação do art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, que 
dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para fins de imposto sobre a 
renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 
programas de alimentação do trabalhador, para permitir a concessão de 
auxílio-alimentação em dinheiro. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Defiro o Requerimento n. 3.632/2015. Apense-se o Projeto de Lei n. 
1.911/2015 ao Projeto de Lei n. 4.953/2005, nos termos dos arts. 142, 
caput, e 143, II, b, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
Revejo, por conseguinte, o despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 
4.953/2005 para incluir os exames de mérito e de adequação financeira e 
orçamentária pela Comissão de Finanças e Tributação.Publique-se 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.321, de 14 de abril 

de 1976, passa a viger com a seguinte redação: 

Art. 3º Não se inclui como salário de 

contribuição a parcela paga in natura ou em 

pecúnia pela empresa nos programas de 

alimentação aprovados pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nos termos do art. 459 da CLT, além do pagamento 

em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 

legais, a alimentação que a empresa, por força do contrato ou do 

costume, fornecer habitualmente ao empregado. A Lei nº 6.321, de 

14 de abril de 1976, que criou o Programa de Alimentação do 

Trabalhador (PAT) abriu uma exceção a essa regra, permitindo que 

o valor da alimentação fornecida ao trabalhador no âmbito desse 

programa fosse excluído do salário. O objetivo da medida foi 

incentivar a concessão da alimentação ao trabalhador pelo 

empregador. Além de descaracterizar a parcela como salário, a 

lei concedeu importante incentivo fiscal, permitindo a dedução 

do valor investido no PAT das obrigações do imposto de renda do 

empregador. 

A lei, porém, restringiu o benefício somente ao 

auxílio pago “in natura”. Em razão disso, as parcelas pagas em 

dinheiro vêm sendo sistematicamente incluídas no salário pela 

jurisprudência trabalhista, determinando os pagamentos de 

consectários legais, o que encarece a concessão do benefício e 

elimina o estímulo concedido pela vantagem fiscal. 

Não obstante, a Portaria nº 3, de 1º de março de 

2002, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), baixou 

instruções sobre a execução do Programa de PAT, regulamentando 

o uso de documentos de legitimação (impressos, cartões 

eletrônicos, magnéticos, entre outros) que permitem a aquisição 

de refeições ou de gêneros alimentícios em estabelecimentos 

comerciais. 

Assim sendo, há muito que o fornecimento de 
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alimentação se desvinculou do fornecimento “in natura” de modo 

restrito, já que a alimentação pode ser representa por tickets, 

vales em papel e cartões magnéticos. Nesse contexto soa 

anacrônica a proibição da entrega em dinheiro diretamente na 

conta do empregado. Essa providência em nada altera a dinâmica 

do Programa na forma em que ele se desenrola hoje. 

Na verdade, os trabalhadores que recebem o 

auxílio por meio de vales são prejudicados, pois nem todo 

estabelecimento os aceita em função dos custos envolvidos na 

troca efetiva desses documentos por dinheiro, que chegam, em 

alguns casos, a valores mais elevados ainda que os cobrados pelas 

administradoras de cartão de crédito, por exemplo. 

Veja-se, também, que a jurisprudência dos 

tribunais trabalhistas já firmou entendimento de que é válida a 

cláusula constante de convenção coletiva que identifica como de 

natureza indenizatória o auxílio-alimentação.  

Note-se, por fim, que a Lei nº 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, já dispõe em seu art. 22 que a concessão do 

auxílio-alimentação aos servidores públicos federais civis 

ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.  

Conclui-se, então, que a vedação do pagamento em 

dinheiro do auxílio alimentação é norma já perfeitamente 

contornável pela negociação coletiva e voltada apenas para a 

iniciativa privada. Considerando que o auxílio alimentação de 

que tratamos será concedido no âmbito do PAT, fiscalizado pelo 

MTE, não vemos razão para deixar de estender o mesmo regime 

jurídico do vale alimentação em vigor para o setor público aos 

empregadores e empregados da iniciativa privada, removendo o 

impedimento legal. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2015. 

 

 

Deputado Heráclito Fortes 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
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Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a 

importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na 

mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço 

semelhante. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 

programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 

na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 
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de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador 

- PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 

dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 

seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 

em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 

meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias.  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 14 de abril de 1976; 155º da Independência e 88º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Arnaldo Prieto  

Paulo de Almeida Machado 
 

PORTARIA Nº. 03, DE 1º DE MARÇO DE 2002 
Baixa instruções sobre a execução do 

Programa de Alimentação do Trabalhador 

(PAT). 

 

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO E O DIRETOR DO 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no art. 9º, do Decreto nº. 05, de 14 de janeiro de 

1991, 

RESOLVEM: 

I – DO OBJETIVO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 

TRABALHADOR 

(PAT) 

Art. 1º O Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), instituído pela Lei nº. 

6.321, de 14 de abril de 1976, tem por objetivo a melhoria da situação nutricional dos 

trabalhadores, visando a promover sua saúde e prevenir as doenças profissionais. 

II – DAS PESSOAS JURÍDICAS BENEFICIÁRIAS 
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Art. 2º Para inscrever-se no Programa e usufruir dos benefícios fiscais, a pessoa 

jurídica deverá requerer sua inscrição à Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), através do 

Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho (DSST), do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE), em impresso próprio para esse fim a ser adquirido nos Correios ou por meio 

eletrônico utilizando o formulário constante da página do Ministério do Trabalho e Emprego 

na Internet (www.mte.gov.br). 

§ 1º A cópia do formulário e o respectivo comprovante oficial de postagem ao 

DSST/SIT ou o comprovante da adesão via Internet deverá ser mantida nas dependências da 

empresa, matriz e filiais, à disposição da fiscalização federal do trabalho.  

§ 2º A documentação relacionada aos gastos com o Programa e aos incentivos dele 

decorrentes será mantida à disposição da fiscalização federal do trabalho, de modo a possibilitar 

seu exame e confronto com os registros contábeis e fiscais exigidos pela legislação. 

§ 3º A pessoa jurídica beneficiária ou a prestadora de serviços de alimentação 

coletiva registradas no Programa de Alimentação do Trabalhador devem atualizar os dados 

constantes de seu registro sempre que houver alteração de informações cadastrais, sem prejuízo 

da obrigatoriedade de prestar informações a este Ministério por meio da Relação Anual de 

Informações Sociais (RAIS). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 
Concede antecipação de reajuste de vencimentos 

e de soldos dos servidores civis e militares do 

Poder Executivo e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-

alimentação por dia trabalhado, aos servidores públicos federais civis ativos da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional.  

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter 

indenizatório.  

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a 

percepção de um único auxílio-alimentação, mediante opção.  

§ 3º O auxílio-alimentação não será:  

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão;   

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de 

contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor público;  

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.  

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em 

que o servidor estiver em exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de 

origem.  

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais 

como auxílio para a cesta básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio 

ou benefício alimentação.  

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não 

trabalhado, a proporcionalidade de 22 dias.  

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação 

do servidor em programa de treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, 

treinamentos, ou outros eventos similares, sem deslocamento da sede.  

http://www.mte.gov.br/
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§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer 

jus o servidor, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada 

a proporcionalidade prevista no § 6º. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997) 

Art. 23. O Poder Executivo dará prioridade, dentre os programas de trabalho a cargo 

do Ministério do Trabalho e da Administração, ao Programa Nacional de Treinamento, 

Qualificação e Desenvolvimento do Servidor Público, para implantação do qual serão 

destinados, a partir do exercício de 1993, nos termos da Lei Orçamentária, recursos específicos 

correspondentes a 1% do valor da folha de pagamento. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.563, DE 2016 
(Do Sr. Mauro Lopes) 

 
Dá nova redação a dispositivos do art. 59, 61, 71, 134, 391-A, 457, 477 e 
482 e revoga o § 2º do art. 134 da Consolidação das Leis do Trabalho 
para dispor sobre Normas Gerais de Tutela do Trabalho. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Defiro o Requerimento n. 7.625/2017, nos termos dos artigos 142 e 143, 
II, "a", ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
Apensem-se, pois, o Projeto de Lei n. 4.953/2005 e seus apensos e o 
Projeto de Lei n. 6.563/2016 ao Projeto de Lei n. 7.221/2014. Em razão 
da apensação, revejo o despacho de distribuição aposto ao Projeto de 
Lei n. 7.221/2014 para submetê-lo à apreciação do Plenário e incluir o 
exame pelas Comissões de Seguridade Social e Família e de Finanças 
e Tributação (mérito e art. 54). Publique-se.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 59. ............................................................................. 

............................................................................................ 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 

acordo individual ou coletivo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de 

horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro 

dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das 

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. 

.......................................................................................” (NR) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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“Art. 61. ........................................................................... 

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido 

independentemente de acordo ou contrato coletivo. 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 71. .................................................................. 

................................................................................. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste 

artigo, não for concedido integral ou em parte pelo empregador, este ficará 

obrigado a remunerar o período suprimido correspondente com um acréscimo 

de no mínimo 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração. 

................................................................................” (NR) 

“Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um 

só período, nos 12 (doze) meses subsequentes à data em que o empregado 

tiver adquirido o direito. 

§ 1º As férias poderão ser concedidas em até 03 (três) períodos, por 

mútuo consentimento entre empregado e empregador.  

§ 2º (Revogado)” (NR) 

“Art. 391-A.  ......................................................................... 

Parágrafo único. Para garantia da estabilidade prevista no caput do 

artigo, a empregada gestante deverá informar o estado gravídico em até 30 

(trinta) dias a contar da sua dispensa.” (NR) 

“Art. 457 ................................................................. 

.............................................................................. 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, o vale-refeição 

pago em dinheiro, assim como as diárias para viagem.  

.............................................................................” (NR) 

“Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração 

das respectivas condições por mútuo consentimento, sob pena de nulidade 

da cláusula infringente desta garantia. 

.............................................................................” (NR) 

“Art. 477 ........................................................................... 

§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão, do 

contrato de trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de 

serviço, poderá ser submetido à homologação do respectivo Sindicato ou da 

autoridade do Ministério do Trabalho. 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, levado à 

homologação na forma do parágrafo 1º, deve ter especificada a natureza de 

cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor sendo válida a 
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quitação, apenas relativamente às mesmas parcelas.  

....................................................................” (NR) 

“Art. 482 ..................................................................... 

................................................................................... 

m) perda da habilidade para o exercício da profissão.  

.....................................................................................” (NR) 

Art. 2 Revogue-se o § 2º do art. 134 da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada há mais de 

setenta anos, traz inúmeros dispositivos que já estão anacrônicos, merecendo um 

novo tratamento. 

Em que pese a necessidade de uma revisão geral desse dispositivo 

legal, entendemos que alguns aspectos pontuais podem ser abordados, razão pela 

qual estamos apresentando o presente projeto. 

O caput do art. 59 permite que a jornada normal de trabalho seja 

acrescida de duas horas suplementares mediante acordo escrito entre o empregado 

e o empregador, além da previsão em contrato coletivo de trabalho. 

Assim, parece-nos um contrassenso que a dispensa do pagamento 

dessas horas extras em face da compensação de jornada em dia diverso não possa, 

também, ser acordada diretamente entre as partes, ficando condicionada apenas à 

negociação coletiva. 

Nesse contexto, estamos propondo uma nova redação para o § 2º do 

art. 59 para que, além dos instrumentos coletivos de trabalho, também o acordo 

individual permita a compensação da jornada. 

Quanto ao § 1º do art. 61, se o excesso de jornada previsto neste 

artigo for injustificável, a Inspeção do Trabalho poderá autuar a empresa infratora ou 

o empregado poderá recorrer à Justiça do Trabalho independentemente de 

comunicação à autoridade competente. Tal dispositivo configura mera burocracia que 

pode ser suprimida sem maiores consequências. 

O § 4º do art. 71, de forma muito acertada, foi acrescido para 

estabelecer que o empregado terá direito a uma remuneração de no mínimo cinquenta 

por cento sobre o valor da remuneração, quando não for observada a exigência do 

intervalo obrigatório para repouso e alimentação. 

O nosso objetivo é o de harmonizar o texto com a possibilidade de 

redução do tempo para alimentação e repouso, prevendo que a remuneração extra 

somente será feita em relação ao período suprimido correspondente. 

Segundo o art. 134 da CLT, o período de férias somente pode ser 
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fracionado “em casos excepcionais” e, ainda assim, apenas em dois períodos, sendo 

que um deles não poderá ser inferior a dez dias. Também é vedado o fracionamento 

das férias dos menores de dezoito e dos maiores de cinquenta anos de idade. 

Todavia são inúmeros os motivos que justificam o fracionamento de 

férias em benefício tanto dos empregados quanto dos empregadores. Os 

empregados, por exemplo, poderão programar melhor o seu período de férias, 

fazendo com que coincidam com a época de baixa temporada ou as férias escolares 

dos filhos, enquanto os empregadores podem fazer uma melhor gestão de seus 

recursos humanos. 

Observe-se que alguns sindicatos têm negociado o fracionamento das 

férias por instrumento coletivo, mas, mesmo nesses casos, algumas decisões 

proferidas pelos tribunais do trabalho estão declarando nulas essas cláusulas por 

contrariarem texto formal de lei, determinando, em consequência, o pagamento em 

dobro das férias. 

Além disso, não se justifica, a nosso ver, um tratamento diferenciado 

aos menores de dezoito e aos maiores de cinquenta anos de idade nesse caso, pois 

a medida também lhes será favorável. 

Nesse contexto, por se tratar de tema de interesse de ambas as partes 

da relação de emprego e tendo em vista algumas decisões proferidas pelos tribunais 

trabalhistas que exigem previsão legal, estamos propondo que as partes possam 

acordar o parcelamento das férias. 

A nossa intenção com o acréscimo do parágrafo único é o de conferir 

maior razoabilidade ao caput do art. 391-A, definindo um prazo razoável para que a 

empregada gestante comunique o seu estado gravídico. Garante-se, dessa forma, o 

direito da gestante, mas sem prolongar a indefinição do empregador quanto à 

manutenção do vínculo de emprego da empregada. 

O pagamento do vale-refeição para os empregados é uma conquista 

adquirida ao longo dos anos, mas que poderia ser muito mais efetiva se não fosse o 

entendimento de que o seu fornecimento por força de contrato de trabalho lhe confere 

natureza salarial, integrando a remuneração para todos os efeitos.  

Tendo em vista os altos custos suportados pelas empresas quando 

do fornecimento espontâneo e voluntário do vale-refeição, algumas categorias 

incluíram esse benefício em seus acordos e contratos coletivos prevendo-o como 

parcela de natureza indenizatória, o que a eximiria de repercutir nas demais parcelas 

salariais. Objetivavam, com isso, incentivar a concessão do benefício pelos 

empregadores. 

Ocorre que alguns tribunais trabalhistas têm manifestado o 

entendimento de que as cláusulas normativas admitindo a concessão do vale-refeição 

não têm o condão de transmudar a natureza jurídica dessa parcela, visto que o caráter 

indenizatório estaria relacionado à filiação ao Programa de Alimentação do 

Trabalhador – PAT. 

Esse o motivo pelo qual estamos fazendo constar do § 2º do art. 457 

que o vale-refeição pago em dinheiro não integra o salário, redundando na melhora 
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nutricional da alimentação do trabalhador, mormente aqueles de baixa renda. 

A modificação também pleiteia que as diárias deixem de integrar o 

salário, independentemente de excederem ou não cinquenta por cento do salário do 

empregado. Ainda que a intenção do legislador fosse a de evitar a fraude, o fato é que 

muitas despesas de viagens ultrapassam, em muito, a metade do salário do 

empregado, onerando os encargos trabalhistas suportados pelo empregador. 

Verificamos que, muitas vezes, o empregado deseja alterar cláusulas 

do seu contrato individual de trabalho para atender a um interesse seu, como, por 

exemplo, reduzir a sua jornada para poder frequentar a faculdade. 

Assim, em relação ao art. 468, é mantida a exigência do mútuo 

consentimento para a alteração contratual, mas devemos partir do pressuposto de que 

o conceito de hipossuficiência não é mais, nos dias de hoje, absoluto, o que nos leva 

a propor a exclusão da parte do artigo relativa aos prejuízos ao empregado. Ademais, 

sempre será permitido ao empregado socorrer-se de sua entidade sindical 

representativa em momentos como esse, buscando opinião sobre se a mudança 

pretendida lhe traz algum risco subjacente. 

O § 1º do art. 477 sujeita a validade da rescisão contratual do 

empregado que tenha mais de um ano de serviço à assistência por parte do respectivo 

sindicato ou da autoridade competente do Ministério do Trabalho. Estamos tornando 

essa assistência facultativa, uma vez que, atualmente, as partes integrantes de uma 

relação de emprego estão mais ciosas de seus direitos, sendo dispensável, na maioria 

dos casos, essa assistência. Na mesma linha de raciocínio, a especificação das 

parcelas homologadas referida no § 2º estará restrita apenas aos casos livremente 

submetidos à homologação. 

Por fim, acrescentamos ao art. 482 uma nova hipótese que justifica a 

rescisão do contrato de trabalho por justa causa. No caso, se a pessoa perdeu a sua 

habilitação profissional, implica dizer que perdeu a condição para exercer a profissão 

já que esse é um requisito imprescindível para o seu exercício. 

Apresentadas as razões acima, estamos certos de que as propostas 

sugeridas representarão um avanço para a modernização das relações do trabalho, 

motivo pelo qual estamos certos de contar com o apoio de nossos ilustres Pares para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2016. 

Deputado MAURO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, 

em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 

1988) 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001)  

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo "Da Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser 

acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações só 

poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento 

para tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" alterada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder 

do limite legal ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender 

à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo 

manifesto.  

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, à autoridade 

competente em matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado no momento da 

fiscalização sem prejuízo dessa comunicação. 

§ 2º Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da 

hora excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso previstos neste 

artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora normal, 

e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei não fixe expressamente 

outro limite. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 1988) 

§ 3º Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou 

de força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho 

poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o número 

de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10 (dez) horas 

diárias, em período não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa recuperação 

à prévia autorização da autoridade competente. 

Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994) 

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de 

horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e no registro de empregados; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994) 

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se 

equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994) 

Parágrafo único. O regime previsto neste capítulo será aplicável aos empregados 

mencionados no inciso II deste artigo, quando o salário do cargo de confiança, compreendendo 

a gratificação de função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido 

de 40% (quarenta por cento). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994) 

Art. 63. Não haverá distinção entre empregados e interessados, e a participação em 

lucros e comissões, salvo em lucros de caráter social, não exclui o participante do regime deste 

Capítulo. 

Art. 64. O salário-hora normal, no caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal correspondente à duração do trabalho, a que se refere o art. 58, 

por 30 (trinta) vezes o número de horas dessa duração. 

Parágrafo único. Sendo o número de dias inferiores a 30 (trinta), adotar-se-á para o 

cálculo, em lugar desse número, o de dias de trabalho por mês. 

Art. 65. No caso do empregado diarista, o salário-hora normal será obtido 

dividindo-se o salário diário correspondente à duração do trabalho, estabelecido no art. 58, pelo 

número de horas de efetivo trabalho. 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

 

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) 

horas consecutivas para descanso. 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 

quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 

imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção 

quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada 

e constando do quadro sujeito à fiscalização. 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art.67, será 

sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 
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Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades 

que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo 

ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas 

tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 

período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime 

deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que 

venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu 

cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 

Art. 70. Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados 

nacionais e feriados religiosos, nos termos da legislação própria. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, 

de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder 

de 2 (duas) horas. 

§ 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um 

intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido 

por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvida o Serviço de 

Alimentação de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente às 

exigências concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for 

concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o período correspondente com 

um acréscimo de no mínimo cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora normal 

de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.923, de 27/7/1994) 

§ 5º O intervalo expresso no caput poderá ser reduzido e/ou fracionado, e aquele 

estabelecido no § 1º poderá ser fracionado, quando compreendidos entre o término da primeira 

hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de 

trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e 

afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, empregados no setor de transporte 

coletivo de passageiros, mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso menores 

ao final de cada viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um 

repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 
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Da Concessão e da Época das Férias 

 

Art. 134. As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período nos 

12 (doze) meses subseqüentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1° Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em dois períodos, 

um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de 

idade, as férias serão sempre concedidas de uma só vez. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

Art. 135. A concessão das férias será participada, por escrito, ao empregado, com 

antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participação o interessado dará recibo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.414, de 9/12/1985) 

§ 1° O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que apresente ao 

empregador sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, para que nela seja anotada a 

respectiva concessão. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 2º A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de 

registro dos empregados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Da Proteção à Maternidade 

(Vide art. 7º, XVIII da Constituição Federal de 1988 e art. 10, II, “b” do ADCT) 

 

Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da 

mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza, 

contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, 

por motivo de casamento ou de gravidez. 

Art. 391-A. A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de 

trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à 

empregada gestante a estabilidade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.812, de 

16/5/2013) 

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e 

vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da 

data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia 

antes do parto e ocorrência deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 

15/4/2002) 

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 

(duas) semanas cada um, mediante atestado médico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.421, de 15/4/2002) 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 

previstos neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais 

direitos: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a 

retomada da função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho; (Inciso acrescido 
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pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no 

mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.799, de 26/5/1999) 

 § 5º (VETADO na Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 

de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 392. ("Caput" do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4//2002 e revogado pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo 

judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.421, de 

15/4//2002) 

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou empregada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou companheiro 

empregado o gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou pelo tempo restante 

a que teria direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu abandono. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 90 

dias após a sua publicação) 

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as 

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo 

empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 

viagem que não excedam de 50% do salário percebido pelo empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional 

nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a 

importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na 

mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço 

semelhante. 

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo 

empregador na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, 

nacionalidade ou idade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952) 

§ 1° Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, será o que for feito com 

igual produtividade e com a mesma perfeição técnica entre pessoas cuja diferença de tempo de 
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serviço não for superior a dois anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 

8/11/1952) 

§ 2° Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver 

pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que promoções deverão obedecer aos 

critérios de antiguidade e merecimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 

8/11/1952) 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas alternadamente 

por merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria profissional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952) 

§ 4º O trabalhador readaptado em nova função, por motivo de deficiência física ou 

mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social, não servirá de paradigma para 

fins de equiparação salarial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.798, de 31/8/1972) 

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do 

empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato 

coletivo. 

§ 1º Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que 

esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos 

empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer qualquer 

coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos 

serviços. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou serviços 

não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de medidas 

adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a preços 

razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos empregados. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por 

qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 463. A prestação, em espécie, do salário será paga em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. O pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo 

considera-se como não feito. 

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser efetuado contra recibo, assinado pelo 

empregado; em se tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não sendo esta 

possível, a seu rogo. 

Parágrafo único. Terá força de recibo o comprovante de depósito em conta bancária, 

aberta para esse fim em nome de cada empregado, com o consentimento deste, em 

estabelecimento de crédito próximo ao local de trabalho. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

Art. 465. O pagamento dos salários será efetuado em dia útil e no local do trabalho, 

dentro do horário do serviço ou imediatamente após o encerramento deste, salvo quando 

efetuado por depósito em conta bancária, observado o disposto no artigo anterior. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

Art. 466. O pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de 

ultimada a transação a que se referem. 

§ 1º Nas transações realizadas por prestações sucessivas, é exigível o pagamento 

das percentagens e comissões que lhes disserem respeito proporcionalmente à respectiva 

liquidação. (Vide art. 5º da Lei nº 3.207, de 18/7/1957) 

§ 2º A cessação das relações de trabalho não prejudica a percepção das comissões 
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e percentagens devidas na forma estabelecida por este artigo. 

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre 

o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do 

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-

las acrescidas de cinqüenta por cento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.272, 

de 5/9/2001) 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal, aos Municípios e às suas autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001)  

 

CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO 

 

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas 

condições por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta ou 

indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 

garantia. 

Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a determinação do 

empregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, 

deixando o exercício de função de confiança. 

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para 

localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não 

acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio. 

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que exerçam 

cargos de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a 

transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

§ 2º É lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que 

trabalhar o empregado. 

§ 3º Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado 

para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, 

mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e 

cinco por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa 

situação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

Art. 470. As despesas resultantes da transferência correrão por conta do 

empregador. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

 

Art. 471. Ao empregado afastado do emprego, são asseguradas, por ocasião de sua 

volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a que 

pertencia na empresa. 

Art. 472. O afastamento do empregado em virtude das exigências do serviço militar, 

ou de outro encargo público, não constituirá motivo para alteração ou rescisão do contrato de 

trabalho por parte do empregador. 

§ 1º Para que o empregado tenha direito a voltar a exercer o cargo do qual se afastou 

em virtude de exigências do serviço militar ou de encargo público, é indispensável que notifique 

o empregador dessa intenção, por telegrama ou carta registrada, dentro do prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da data em que se verificar a respectiva baixa ou a terminação do encargo 
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que estava obrigado.  

§ 2º Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se assim 

acordarem as partes interessadas, não será computado na contagem do prazo para a respectiva 

terminação. 

§ 3º Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança nacional, poderá a 

autoridade competente solicitar o afastamento do empregado do serviço ou do local de trabalho, 

sem que se configure a suspensão do contrato de trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 3, de 27/1/1966) 

§ 4º O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será solicitado pela 

autoridade competente diretamente ao empregador, em representação fundamentada com 

audiência da Procuradoria Regional do Trabalho, que providenciará desde logo a instauração 

do competente inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 

27/1/1966) 

§ 5º Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento, o empregado 

continuará percebendo sua remuneração. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 

27/1/1966) 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

, viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide §1º do art. 10 do ADCT) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária 

de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos 

da lei respectiva. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - No período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 

referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar). 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

Brasil seja membro; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares 

durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta 

médica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

Art. 475. O empregado que for aposentado por invalidez terá suspenso o seu 

contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para a efetivação do 
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benefício. 

§ 1º Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sendo a aposentadoria 

cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à função que ocupava ao tempo da aposentadoria, 

facultado, porém, ao empregador, o direito de indenizá-lo por rescisão do contrato de trabalho, 

nos termos dos artigos 477 e 478, salvo na hipótese de ser ele portador de estabilidade, quando 

a indenização deverá ser paga na forma do art. 497. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

4.824, de 5/11/1965) 

§ 2º Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, poderá 

rescindir, com este, o respectivo contrato de trabalho sem indenização, desde que tenha havido 

ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o contrato. 

Art. 476. Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é 

considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício. 

Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a 

cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, 

mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, 

o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias 

da suspensão contratual.  

§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 

disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.  

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, 

sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste 

artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.  

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 

programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente 

concedidos pelo empregador.  

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão 

contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao 

empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser 

estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de 

qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará 

descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e 

dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em 

vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.  

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque 

com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo 

período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das 

relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior 

remuneração que tenha percebido na mesma empresa. (“Caput” do artigo com redação dada 
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pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho, 

firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a 

assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a 

assistência será prestada pelo Representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo 

Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da homologação 

da rescisão do contato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem as 

partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito em 

dinheiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6° O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 

quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência 

do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 7° O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e 2°) será sem ônus para o 

trabalhador e empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 8° A inobservância do disposto no § 6° deste artigo sujeitará o infrator à multa de 

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor 

equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado 

como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização 

de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 
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Art. 479. Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa 

causa, despedir o empregado, será obrigado a pagar-lhe, a título de indenização, e por metade, 

a remuneração a que teria direito até o termo do contrato. 

Parágrafo único. Para a execução do que dispõe o presente artigo, o cálculo da parte 

variável ou incerta dos salários será feito de acordo com o prescrito para o cálculo da 

indenização referente à rescisão dos contratos por prazo indeterminado. 

Art. 480. Havendo termo estipulado, o empregado não se poderá desligar do 

contrato, sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos que 

desse fato lhe resultarem. 

§ 1º A indenização, porém, não poderá exceder àquela a que teria direito o 

empregado em idênticas condições. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei 

nº 6.353, de 20/3/1944) 

§ 2° (Revogado pela Lei nº 6.533, de 24/5/1978) 

Art. 481. Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula 

assecuratória do direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, aplicam-se, 

caso seja exercido tal direito por qualquer das partes, os princípios que regem a rescisão dos 

contratos por prazo indeterminado. 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 

empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, 

e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 

prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 

suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em serviço; 

g) violação de segredo da empresa; 

h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, 

ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 

outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 

empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de outrem; 

l) prática constante de jogos de azar. 

Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a 

prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança 

nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/1/1966) 

Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida 

indenização quando: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos 

bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor 

excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, 

ato lesivo da honra e boa fama; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=386469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=386469&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365784&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375815&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375815&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


95 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de 

legítima defesa, própria ou de outrem; 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a 

afetar sensivelmente a importância dos salários. 

§ 1º O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o contrato, 

quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do serviço. 

§ 2º No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é 

facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho. 

§ 3° Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu 

contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no 

serviço até final decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825, de 5/11/1965) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.583, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
a organização da Seguridade Social e institui Plano de Custeio, para 
excluir, do salário-de-contribuição, o valor da assistência médica ou 
odontológica oferecida a empregados e dirigentes da empresa por meio 
de planos diferenciados 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4858/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea “q” do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 9º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio 

da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e 

outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e 

dirigentes da empresa, ainda que por meio de planos diferenciados; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.212, de 1991, que dispõe sobre o Plano de Custeio da Seguridade Social, 

prevê, desde a edição da Lei nº 9.528, de 1997, que o valor da assistência médica ou 

odontológica não integra o salário-de-contribuição, desde que a cobertura abranja a 

totalidade dos empregados e dirigentes da empresa. 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – Carf, instância administrativa 

recursal do Ministério da Fazenda, adotava entendimento consolidado, desde 2009, 

no sentido de que era possível a empresa oferecer planos de saúde diferenciados 

para empregados e dirigentes, desde que disponíveis para todos, sem estar obrigada 

ao desconto e recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre o 

respectivo valor. 

Recentemente, uma decisão da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais 

do Carf mudou esse entendimento, e definiu que deve incidir contribuição 

previdenciária sobre valores pagos a título de assistência médica ou seguro-saúde, 

quando os planos e as coberturas não forem iguais para todos os segurados da 

companhia.  

No caso avaliado, havia dois planos de saúde distintos: um para dirigentes e outro 

para empregados. O voto vencedor considerou que não havia sido cumprido o 

requisito legal e ressaltou que a interpretação da lei que concede isenção deve ser 

literal, conforme art. 111, inc. II, do Código Tributário Nacional – Lei nº 5.172, de 1966. 

Evidentemente, a intenção da lei previdenciária sempre foi garantir que todos os 

segurados tivessem acesso à cobertura de serviços de saúde oferecidos pela 

empresa, independentemente de eventual diferenciação nos planos de saúde. Afinal, 

trata-se de um inegável direito social, garantido nos arts. 6º e 196, combinados com o 

art. 199 da Constituição Federal.  

Por tais motivos, apresentamos a presente proposta para permitir, literalmente, a 

diferenciação nos planos de saúde da empresa entre empregados e dirigentes, 

preservada a cobertura para todos os segurados, sem implicar recolhimento das 

correspondentes contribuições previdenciárias. Tudo de acordo com o entendimento 

anterior do Carf. 

Em vista da relevância social, desde já contamos com o apoio dos nobres Pares para 

a aprovação deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 

coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  
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XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 

da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 

a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 

do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 

nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 

XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 

simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público 

dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 

execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 

de direito privado.  

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações 

e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados 

sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, não podendo 

ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 

deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 

que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 

objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, 
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estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de 

saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com 

a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as 

diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário 

de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar 

assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o 

cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 

2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, 

o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 

combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos 

específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de 

saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 

privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos 

e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 

processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização.  

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:  

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e 

participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e 

outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do 

trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;  

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a 

inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

no DOU de 3/3/2015) 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem 

como bebidas e águas para consumo humano;  

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de 

substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
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Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, 

assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 

durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo 

exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que 

se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a que se 

refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso 

do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na 

forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 

normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 

remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil 

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um mil, oitenta e 

um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o Poder 

Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência 

complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima do limite 

máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto 

para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo com redação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPS/2003/727.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/66/MPS/2003/727.htm
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, 

de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 

1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, 

inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado 

não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

(Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 

(Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 

1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de 

local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração 

mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando 

paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com 

lei específica; 
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l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor 

Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa 

ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro 

de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas 

de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, 

desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata 

o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de 

previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus 

empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, 

aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura 

abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 

empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago 

em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de 

idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de 

empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela 

empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, e: (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Item acrescido pela Lei nº 12.513, 

de 26/10/2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não 

ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor 

correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, 

o que for maior; (Item acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 

quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.761, de 27/12/2012) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, 

na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade 
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sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como condutor 

autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 de agosto 

de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, o 

montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, carreto, transporte de 

passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se refere o § 5º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da 

maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; 

III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213 ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 

31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte 

redação:  

"Art. 12. ..........................................................................................................  

V - ..................................................................................................................  
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b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo -, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 

auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua.  

.........................................................................................................................  

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura." 

"Art. 22. ..........................................................................................................  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo, 

durante o mês, aos segurados empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma 

de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, 

nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa.  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o 

regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no 

decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:  

..........................................................................................................................  

§ 2º (VETADO)  

......................................................................................................................... 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste 

artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos 

de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive 

jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos.  

§7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o desconto de 

cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo 

recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a 

realização do evento.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar à 

entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber 

recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b , inciso I, do art. 30 

desta Lei.  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º ás demais associações desportivas, que devem 

contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei." 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidas, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a 

Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento 

das prestações por acidente do trabalho.  

...................................................................................................................." 

"Art. 28. .........................................................................................................  
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I - para o empregado e trabalhador avulso a remuneração auferida em uma ou mais empresas 

assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, 

durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;  

....................................................................................................................  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 

normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

...................................................................................................................  

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:  

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;   

b) (VETADO)   

c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas 

pelas partes de liberalidade, ressalvado o disposto no § 9º.   

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:  

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário maternidade;  

.....................................................................................................................   

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, 

inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;   

e) as importâncias:  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado 

não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão;  

....................................................................................   

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de 

local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;  

...........................................................................................................   

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao Servidor 

Público - PASEP;   

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa 

ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro 

de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas 

de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;   

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, 

desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;   

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata 

o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;   

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de 

previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus 

empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;   

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, 

aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura 
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abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;   

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 

empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;   

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago 

em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de 

idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;   

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de capacitação 

e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que 

todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;   

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até 

quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990;   

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;   

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.   

§ 10 Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na 

condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical 

ou empresa de origem." 

"Art. 29. .........................................................................................................  

 
ESCALA DE SALÁRIOS - BASE 

CLASSE SALÁRIO - 

BASE 

NÚMERO MÍNIMO DE 

MESES DE PERMANÊNCIA 

EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS) 

1 R$ 120,00 12 

2 R$ 206,37 12 

3 R$ 309,56 24 

4 R$ 412,74 24 

5 R$ 515,93 36 

6 R$ 619,12 48 

7 R$ 722,30 48 

8 R$ 825,50 60 

9 R$ 928,68 60 

10 R$ 1.031,87 - 

..............................................................................................................................................." 

"Art. 30. .....................................................................................  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a 

recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de 

venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 

estabelecida em regulamento;  

IV - a empresa adquirente , consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas 

nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado 

especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente, com o produtor ou com 

intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em 

regulamento;  

...................................................................................................  

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono 

da obra ou condomínio da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da 

construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a 

subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o 
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seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 

em qualquer hipótese, o benefício de ordem;  

...................................................................................................  

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 o segurado especial são obrigados 

a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso III 

deste artigo, caso comercializem sua produção:  

a) no exterior;   

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;   

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12;   

d) ao segurado especial;   

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor rural que 

adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física.  

...................................................................................................  

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e b do inciso 

I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12." 

"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, 

inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor pelas 

obrigações decorrentes desta Lei, em relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto 

no art. 23, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem.  

...................................................................................................  

§ 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação 

à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com atividades normais da empresa, 

quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

........................................................................................................................" 

"Art. 32. .....................................................................................  

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de 

documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de 

contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.  

§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de periodicidade, de 

formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para 

segmentos de empresas ou situações específicas.  

§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, servirão como base de 

cálculo das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como 

comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.  

§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento previsto no 

inciso IV.  

§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do 

recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa 

variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função 

do número de segurados, conforme quadro abaixo:  
 

0 a 5 segurados 

 

1/2 valor mínimo 

6 a 15 segurados 

 

1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo 
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51 a 100 segurados 

 

5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados 

 

10 x o valor mínimo 

501 a 1000 segurados 

 

20 x o valor mínimo 

1001 a 5000 segurados 

 

35 x o valor mínimo 

acima de 5000 segurados 

 

50 x o valor mínimo 

 

§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará 

o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido 

relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.  

§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos 

fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do valor mínimo 

previsto no art. 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas 

aos valores previstos no § 4º.  

§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário ou 

fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido entregue.  

§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da lavratura do auto-de-

infração.  

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo quando não 

ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º.  

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para expedição da 

prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo 

devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização." 

"Art. 33. ...........................................................................................................  

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-

infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado 

pelo contribuinte." 

"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou 

não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 

ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes 

sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.  

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou 

pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento." 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 11 de abril de 1997, sobre as contribuições 

sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 

nos seguintes termos:  

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de 

lançamento:  

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;   
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b) sete por cento, no mês seguinte;   

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;   

II - para pagamento de créditos incluídas em notificação fiscal de lançamento:  

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;   

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;   

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos 

tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 

Social - CRPS;   

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da 

Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;   

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;   

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;   

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não 

tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento;   

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não 

tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.   

§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento 

sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos.  

§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o 

acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do 

pagamento que se efetuar.  

§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do 

reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do 

vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual 

incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo." 

"Art. 38. .......................................................................................................  

§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.  

§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento serão acrescidos, por 

ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação 

e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês da concessão do 

parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento relativamente ao mês do 

pagamento.  

§ 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fica 

condicionado ao pagamento da primeira parcela.  

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou descumprida 

qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-á à inscrição da dívida confessada, 

salvo se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

à sua cobrança judicial." 

"Art. 39. ......................................................................................................  

§ 3º O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no documento a que se 

refere o inciso IV do art. 32 importará na inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS." 

"Art. 45. .....................................................................................................  

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento." 

"Art. 47. ........................................................................................................  

I - ..................................................................................................................  

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital 
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de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção 

de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades 

de responsabilidade limitada;  

........................................................................................................................ "  

"Art. 55. ..........................................................................................................  

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento 

de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, 

relatório circunstanciado de suas atividades.  

......................................................................................................................." 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos 

benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.  

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a 

Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de 

que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de 

recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o 

benefício, com notificação ao beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de 

circulação na localidade.  

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido 

resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente 

a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao 

beneficiário." 

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros, desde 

que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a 

essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.  

............................................................................................................." 

"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder a alienação 

ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens imóveis de sua propriedade considerados 

desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais.  

§ 1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no art. 18 e nos incisos 

I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 

de junho de 1994, e 9.032, de 28 de abril de 1995.  

§ 2º (VETADO)" 

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados 

realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:  

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação;  

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.  

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento do valor da 

arrematação, na forma prevista para os parcelamentos administrativos de débitos 

previdenciários.  

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.  

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação.  

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.  

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as seguintes 

disposições:  

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago;   

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor, servindo a 

carta de título hábil para registro da garantia;   
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c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando constituído penhor;   

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será sempre o 

mesmo vigente para os parcelamentos de débitos previdenciários.   

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor 

remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor 

a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.  

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante, o INSS 

poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor da avaliação.  

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil venda, poderá ser 

negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que demonstre interesse na sua 

utilização.  

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento 

do credor, determinar sucessivas repetições da hasta pública.  

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos bens 

penhorados e realizar a respectiva remoção." 

"Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá contratar leiloeiros oficiais para 

promover a venda administrativa dos bens, adjudicados judicialmente ou que receber em dação 

de pagamento.  

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação do bem por 

intermédio do leiloeiro oficial." 

 

Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e os arts. 31 e 122, e alterados os arts. 11, 16, 18, 

34, 58, 74, 75, 86, 94, 96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

com a seguinte redação:  

"Art. 11.........................................................................................................  

V - ................................................................................................................  

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com o auxílio 

de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;   

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo -, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem 

auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;   

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de 

congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado 

obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema 

previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativo;   

d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social;   

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema de 

previdência social do país do domicílio.  

........................................................................................................................   

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura." 

"Art. 16. .........................................................................................................  

§ 2º O enteado e a menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e 

desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.  

......................................................................................................................." 

"Art. 18. .........................................................................................................  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que permanecer em atividade 
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sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado." 

"Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 

disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º." 

"Art. 34. .........................................................................................................  

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial, o valor mensal do 

auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição para fins de concessão de qualquer 

aposentadoria, nos termos do art. 31;  

III - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos meses de 

contribuições efetivamente recolhidas." 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes 

prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante 

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

§ 2º Do laudo técnico referida no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a 

existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos 

existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de 

comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à 

penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as 

atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de 

trabalho, cópia autêntica desse documento." 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria 

que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na 

data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta Lei." 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e 

será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou 

até a data do óbito do segurado.  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada 

sua acumulação com qualquer aposentadoria.  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, 

observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-

acidente.  

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-
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acidente, quando, além do reconhecimento de casualidade entre o trabalho e a doença, resultar, 

comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia.  

§ 5º (VETADO)" 

"Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, 

e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os 

diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.  

........................................................................................................................" 

"Art. 96. .........................................................................................................  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social 

só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, 

com acréscimo de juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento." 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a 

essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja 

concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda 

desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para 

obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior." 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado 

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil." 

"Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas condições 

legalmente previstas na data do cumprimento de todos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício, ao segurado que, tendo completado 35 anos de serviço, se homem, ou trinta anos, se 

mulher, optou por permanecer em atividade." 

"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos processos de 

interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá recurso para o 

Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser Regulamento." 

"Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o prazo a que se 

refere o art. 730 do Código de Processo Civil é de trinta dias." 

"Art. 131. O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá autorizar o INSS formalizar 

a desistência ou abster-se de propor ações e recursos em processos judiciais sempre que a ação 

versar matéria sobre a qual haja declaração de inconstitucionalidade proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal - STF, súmula ou jurisprudência consolidada STF ou dos tribunais superiores.  

Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social disciplinará as hipóteses em 

que a administração previdenciária federal, relativamente aos créditos previdenciários baseados 

em dispositivo declarado inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, 

possa:  

a) abster-se de constituí-los;   

b) retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quando houverem sido constituídos 

anteriormente, ainda que inscritos em dívida ativa;   

c) formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem como deixar de interpor 
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recursos de decisões judiciais.   

Parágrafo único. (VETADO)" 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.723, DE 2016 
(Do Sr. Marinaldo Rosendo) 

 
Altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para retirar o valor do salário- maternidade da base de cálculo 
do salário de contribuição. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6670/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 28 da n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 9°............................................................................... 

a)  os benefícios da previdência social, nos termos e 

limites legais; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2° Os arts. 29 e 55 da n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos: 

“Art. 29......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 14 Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido salário maternidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, o valor da renda 

mensal do benefício, respeitado o limite máximo do salário-de-

contribuição. ” (NR) 

“Art. 55......................................................................... 

..................................................................................... 

VII – o tempo em que esteve em gozo de salário 

maternidade. 
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.............................................................................” (NR) 

Art. 3° Revoga-se o § 2° do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho 

de 1991. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o objetivo de proteger o mercado de trabalho da mulher, o 

legislador infraconstitucional houve por bem, na década de 70, aprovar dispositivo que 

avocou ao sistema previdenciário o encargo de responder pelo benefício do salário 

maternidade. Por meio da Lei n° 6.136, de 7 de novembro de 1974, incluiu-se referido 

benefício – de natureza, até então, tipicamente trabalhista – entre as prestações 

asseguradas pela Previdência Social. A partir da referida legislação, portanto, os 

empregadores deixaram de ser responsáveis pelo desembolso do salário da mulher 

afastada de suas obrigações de trabalho em razão da gestação. 

A Carta Magna de 1988 constitucionalizou o tema, incorporando 

a maternidade ao rol de eventos a serem protegidos pelo Regime Geral de Previdência 

Social. E assim, atendendo a tal princípio constitucional, o legislador ordinário, por 

meio da Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, expandiu o alcance do benefício 

do salário maternidade às contribuintes individuais e facultativas, que, claramente, não 

estão submetidas às leis trabalhistas. 

Esta narrativa deixa claro que, com o passar dos tempos, 

perdeu sentido a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário 

maternidade, o que antes era absolutamente justificável em razão do caráter 

inegavelmente trabalhista de tal verba. A requalificação do salário maternidade como 

benefício de caráter eminentemente previdenciário decorre da compreensão de que 

cabe ao Estado e à sociedade construir meios eficazes à equiparação do homem e 

da mulher no que diz respeito à sua inserção no mercado de trabalho 

O presente Projeto de Lei tem por escopo retirar o salário 

maternidade da base de incidência das contribuições previdenciárias de 

responsabilidade do empregado e do empregador. Isso porque tal anacronismo – 

incidência de contribuição sobre um benefício que deixou de ter caráter meramente 

trabalhista – é incompatível com o necessário equilíbrio que deve existir entre a 

proteção à maternidade e a proteção do mercado de trabalho feminino.  

Quando a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, prevê, no §2° do 

art. 28, incidir contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, ela acaba 

onerando duplamente o empregador, pois ele não só continua sendo obrigado a 

recolher contribuição sobre uma verba que não tem por contrapartida um serviço 

prestado, como também precisa eventualmente contratar trabalhador temporário para 

substituir a gestante licenciada. Ora, é inegável que tal realidade constitui significativo 

fator de discriminação da mulher e não é à toa que a Procuradoria Geral da República 

recentemente ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 5.626 para questionar 

a validade da referida norma diante do atual quadro constitucional. 

Por entendermos que este Congresso Nacional não deve 
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aguardar que o Supremo Tribunal Federal decida este tema tão caro a nossa 

sociedade, apresentamos a presente proposição, que além de retirar o salário 

maternidade da base de incidência de contribuições previdenciárias, também garante 

que o tempo de licença gozado pela gestante continue sendo computado como tempo 

de contribuição para fins de aposentadoria e todos os demais benefícios 

previdenciários. 

Por todo o exposto, apresentamos este Projeto de Lei com a 

esperança de poder contar com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2016. 

 

Deputado MARINALDO ROSENDO. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 
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empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 

no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 

efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal 

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 

e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um 

mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 

do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 

mensal; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, 

de 20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 

14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
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2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 

do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 

remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 

Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 

empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 

em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, 

desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 
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ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 

anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação 

básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas 

pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, e: (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Item acrescido pela Lei 

nº 12.513, de 26/10/2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado 

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se 

destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-

de-contribuição, o que for maior; (Item acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida 

na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 11. Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como 

condutor autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo 

rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 

de agosto de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, o montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, 

carreto, transporte de passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se 

refere o § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias 

devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição 

a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363190&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363190&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


121 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados 

empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) 

do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 

28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 

ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações 

terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 

estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 

segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de 

as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou 

com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida 

em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês seguinte 

ao da competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 

contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 

a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 

o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 

em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 

adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 

comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 

construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 

residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-

de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 

entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial 

são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no 

inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
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d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor 

rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 

pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 

produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 

observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados 

no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio 

imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem 

como taxa de visitação e serviços especiais;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 

seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 

imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 

convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 

imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, 

convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 

b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 

contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 

que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-

de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 

intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei nº 

13.202, de 8/12/2015) 

§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 

da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 

previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver 

obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 

deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior exclusivamente com 

empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser comunicado à Previdência Social pelo 

respectivo grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma 

especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, 

será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

Art. 28-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem 

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 

36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado 

pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, 

admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido 
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pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 

salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de 

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante 

do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade 

da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 

12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não 

alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à 

data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 
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§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme critérios 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação 

dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de 

contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua 

aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, 

incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo 

mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo 

de contribuição de trinta anos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, 

com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses 

completos de tempo de contribuição e idade. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

676, de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão 

majoradas em um ponto em: 

I - 31 de dezembro de 2018; 

II - 31 de dezembro de 2020; 

III - 31 de dezembro de 2022; 

IV - 31 de dezembro de 2024; e 

V - 31 de dezembro de 2026. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 676, 

de 17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de 

contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo 

exercício de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, 

respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade 

com o tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que 

trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a 

aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
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Art. 29-D. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o 

disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. (Artigo restabelecido e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
....................................................................................................................................................... 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade 

de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer 

atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 8.162, 

de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta Lei, sendo 

tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto 

no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 

benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou 

facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, 

com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado 

o disposto na Seção III deste Capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.136, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974 
Inclui o salário-maternidade entre as prestações 

da Previdência Social.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  Fica incluído o salário-maternidade entre as prestações relacionadas no item 

I, do artigo 22, da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação que lhe foi dada 

pelo artigo 1º, da Lei número 5.890, de 8 de junho de 1973.  

Art. 2º O salário-maternidade, que corresponderá à vantagem consubstanciada no 

artigo 393 da Consolidação das Leis do Trabalho, terá sua concessão e manutenção pautadas 

pelo disposto nos artigos 392, 393 e 395 da referida Consolidação, cumprindo às empresas 

efetuar os respectivos pagamentos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 6.332, de 

18/5/1976) 

§ 1º O valor bruto do salário-maternidade pago à empregada, aí incluída a 

contribuição dele descontada para a previdência social, será deduzido do montante que as 

empresas recolhem mensalmente ao INPS a título de contribuições previdenciárias. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 6.332, de 18/5/1976) 

§ 2º Não se aplicam ao cálculo do valor do salário-maternidade as restrições 

contidas no § 4º, do artigo 3º, da citada Lei número 5.890, e no inciso III, do seu artigo 5º. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.332, de 18/5/1976) 

§ 3º Serão fornecidos pela previdência social os atestados médicos de que tratam os 

§§ 1º e 2º do artigo 392, da Consolidação das Leis do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 6.332, de 18/5/1976) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  - 5626 
 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 18/11/2016  

Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 20161122  

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

 

Dispositivo Legal Questionado 

Art. 028, §§ 002° e 009°, alínea "a", parte final, da Lei Federal n°  8212, de 24 de 

julho de 1991. 

 

Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991 

Dispõe  sobre  a   organização  da   Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

Art. 028 - Entendese por salário-de-contribuição: 
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 (...) 

§ 002° - O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

 (...) 

§ 009° - Não integram o salário-de-contribuição para  os  fins  desta  Lei, 

exclusivamente: (Redação dada pela Lei 9528, de 10 de dezembro de 1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais,  salvo 

o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei 9528, de 10 de dezembro de 1997). 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 005°, 00I e § 002° 

- Art. 006° 

- Art. 007°, XVIII, 0XX e XXX 

- Art. 195, 00I, "a" 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.863, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dá nova redação ao artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), para dispor que as gueltas integram a remuneração do empregado, 
e o seu recebimento depende da concordância do empregador.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
Defiro o Requerimento n. 1.941/2019 com fundamento nos arts. 142 e 
143, II, “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Apense-se 
o Projeto de Lei n. 6.863/2017 ao Projeto de Lei n. 7.221/2014. Publique-
se. Oficie-s 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, 

para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago 

diretamente pelo empregador, como contraprestação do 

serviço, as gorjetas e as gueltas que receber. 

............................................................................................. 

§ 4º O recebimento de guelta, assim considerada a vantagem 

pecuniária concedida ao empregado por terceiro como incentivo 

à venda de produtos ou serviços por este fornecidos, depende 
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da concordância do empregador. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

É usual, no ramo do comércio varejista, o pagamento das 

chamadas “gueltas”, que são vantagens pecuniárias concedidas ao empregado por 

empresas estranhas ao contrato de trabalho, com a finalidade de incentivar a venda 

de seus produtos.  

A natureza jurídica das gueltas equivale à das gorjetas, pois se 

trata de parcelas pagas por terceiros (e não pelo próprio empregador) em razão de 

uma conduta relacionada à execução do contrato de trabalho.  

Por isso, a jurisprudência dos Tribunais trabalhistas, com base 

no artigo 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que expressamente inclui 

as gorjetas no conceito de remuneração, reconhece os mesmos efeitos jurídicos do 

pagamento de gorjetas ao de gueltas, ou seja, reconhece que estas também integram 

a remuneração do empregado para todos os fins legais. 

 Nesse sentido, é importante que a lei trabalhista passe a regular 

expressamente a matéria, pois a jurisprudência, embora útil para a solução de casos 

que envolvem o tema, não possui caráter vinculante e seu conhecimento não é amplo 

como o da lei. 

Além disso, cabe destacar a disposição do Projeto no sentido de 

que o recebimento das gueltas depende da concordância do empregador. Essa regra 

evidencia o poder diretivo do empregador para autorizar ou não a prática das gueltas 

em seu estabelecimento, o que se justifica considerando que, em determinados casos, 

pode não ser favorável ao interesse empresarial dar preferência a produtos de 

fornecedores específicos.  

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 

Colegas para aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
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acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as 

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo 

empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 

viagem que não excedam de 50% do salário percebido pelo empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional 

nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 
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mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.395, DE 2017 
(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 
Altera o § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre 
utilidades concedidas pelo empregador. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4953/2005.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 458. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

II – educação em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos à matrícula, mensalidade, 

anuidade, livros e material didático para o empregado ou seu 

dependente ou ajuda de custo integral ou parcial com a mesma 

finalidade. 
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...................................................................................................... 

IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada 

diretamente ou mediante seguro-saúde ou ajuda de custo parcial ou 

integral com a mesma finalidade; 

...................................................................................................... 

IX – alimentação do empregado fornecida diretamente ou mediante 

reembolso, no todo ou em parte, das respectivas despesas. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o caput do art. 458 da CLT, “além do pagamento em 

dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, 

habitação, vestuário ou outras prestações ‘in natura’ que a empresa, por força do 

contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado”, sendo vedada, em 

qualquer hipótese, o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 

Até 2001, § 2º do mesmo artigo excluía do salário apenas “os 

vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados 

no local de trabalho, para a prestação dos respectivos serviços”. 

O rigor dessa norma sempre representou um desestímulo a que os 

empregadores fornecessem benefícios aos empregados, visto que tais utilidades, 

além de se incorporarem à remuneração, não podendo ser subtraídas em um 

momento de dificuldade, aumentavam substancialmente os custos da empresa, tendo 

em vista a incidência de tributos e consectários legais trabalhistas. 

Visando a abrandar esses obstáculos, a Lei nº 10.243, de 19/6/2001, 

deu nova redação ao § 2º do art. 458 da CLT, assim dispondo: 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas 

como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: 

I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos 

empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do 

serviço; 

II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de 

terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, 

mensalidade, anuidade, livros e material didático; 

III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e 

retorno, em percurso servido ou não por transporte público; 

IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada 

diretamente ou mediante seguro-saúde; 

V – seguros de vida e de acidentes pessoais; 

VI – previdência privada; 
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VII – (VETADO) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura.1 

Sem dúvida, a Lei nº 10.243/2001 representou um enorme avanço 

para as relações de trabalho, liberando os empregadores para conceder benefícios, 

sempre que a situação permitir, visando a melhorar a qualidade de vida dos 

trabalhadores. 

Contudo, decorridos mais de dezesseis anos dessa alteração, 

consideramos que são necessários ajustes na norma, a fim de aprimorá-la. 

Esse é o intuito desse projeto, que visa ampliar as hipóteses de não 

integração de parcelas ao salário e autorizar as empresas a ampliar ainda mais os 

benefícios aos empregados. 

Nossa proposta, portanto, é alterar os incisos II e IV do § 2º do art. 

458 da CLT, a fim de dispor que também não serão considerados salário os gastos 

do empregador com educação de dependente do empregado. Ademais, propomos 

que os gastos com educação do empregado ou seu dependente e assistência médica, 

hospitalar e odontológica também possam ser concedidos por meio de pagamento de 

ajuda de custo parcial ou integral. 

Por fim, a proposta também exclui do salário a alimentação do 

empregado fornecida diretamente ou mediante reembolso, no todo ou em parte, das 

respectivas despesas. 

Na certeza de que o projeto ora submetido à consideração dos nobres 

Pares contribuirá para o aperfeiçoamento da legislação trabalhista, pedimos apoio 

para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2017. 

 

Deputado LELO COIMBRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

                                                      
1 O inciso VIII foi incluído pela Lei nº 12.761, de 27/12/2012. 
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emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 
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de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 5º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.573, DE 2017 
(Do Sr. Marco Maia) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991 e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, a fim de dispor 
sobre a remuneração do trabalhador.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7221/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 457 ...................................................................................... 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como 

também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias 

para viagens e abonos pagos pelo empregador.  

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as 

diárias para viagem que não excedam de cinquenta por cento do 

salário percebido pelo empregado.” (NR) 

“Art. 457-A. Considera-se gorjeta não só a importância 

espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como também o 

valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer 

título, e destinado à distribuição aos empregados. 

§ 1o A gorjeta mencionada no caput não constitui receita própria dos 

empregadores, destina-se aos trabalhadores e será distribuída 

segundo critérios de custeio e de rateio definidos em convenção ou 
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acordo coletivo de trabalho. 

§ 2o Inexistindo previsão em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, os critérios de rateio e distribuição da gorjeta e os percentuais 

de retenção previstos nos §§ 3º e 4º deste artigo serão definidos em 

assembleia geral dos trabalhadores, na forma do art. 612 desta 

Consolidação.    

§ 3o As empresas que cobrarem a gorjeta deverão: 

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal 

diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a 

retenção de até 20% (vinte por cento) da arrecadação correspondente, 

mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para 

custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados 

da sua integração à remuneração dos empregados, devendo o valor 

remanescente ser revertido integralmente em favor do trabalhador;     

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal 

diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a 

retenção de até 33% (trinta e três por cento) da arrecadação 

correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo 

de trabalho, para custear os encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos 

empregados, devendo o valor remanescente ser revertido 

integralmente em favor do trabalhador;    

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no 

contracheque de seus empregados o salário contratual fixo e o 

percentual percebido a título de gorjeta.    

§ 4o A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao 

empregado, terá seus critérios definidos em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, facultada a retenção nos parâmetros do § 

3º deste artigo. 

§ 5o As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social de seus empregados o salário fixo e a média dos 

valores das gorjetas referente aos últimos doze meses. 

§ 6o Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este 

artigo, desde que cobrada por mais de doze meses, essa se 

incorporará ao salário do empregado, tendo como base a média dos 

últimos doze meses, salvo o estabelecido em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho. 

§ 7º  Para empresas com mais de sessenta empregados, será 

constituída comissão de empregados, mediante previsão em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, para acompanhamento e 

fiscalização da regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta de 

que trata este artigo, cujos representantes serão eleitos em 
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assembleia geral convocada para esse fim pelo sindicato laboral e 

gozarão de garantia de emprego vinculada ao desempenho das 

funções para que foram eleitos, e, para as demais empresas, será 

constituída comissão intersindical para o referido fim. 

§ 8º Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 1º, 3º, 4º e 

6o deste artigo, o empregador pagará ao trabalhador prejudicado, a 

título de multa, o valor correspondente a 1/30 (um trinta avos) da média 

da gorjeta por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, 

assegurados em qualquer hipótese o contraditório e a ampla defesa, 

observadas as seguintes regras: 

I - a limitação prevista neste parágrafo será triplicada caso o 

empregador seja reincidente; 

II - considera-se reincidente o empregador que, durante o período de 

doze meses, descumpre o disposto nos §§ 1º, 3º, 4º e 6º deste artigo 

por mais de sessenta dias.”  

...................................................................................................... 

“Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, 

prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, 

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou 

idade.  

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for 

feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre 

pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a dois 

anos. 

§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o 

empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese 

em que as promoções deverão obedecer aos critérios de antiguidade 

e merecimento.   

§ 3º No caso do § 2º, as promoções deverão ser feitas alternadamente 

por merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria 

profissional.    

§ 4º O trabalhador readaptado em nova função por motivo de 

deficiência física ou mental atestada pelo órgão competente da 

Previdência Social não servirá de paradigma para fins de equiparação 

salarial. 

.......................................................................................” (NR) 

..................................................................................................... 

“Art. 468........................................................................................ 

§ 1º.............................................................................................. 

§ 2º A gratificação de função recebida pelo empregado por dez anos 
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ou mais incorpora a sua remuneração e será mantida se o empregador 

revertê-lo ao cargo efetivo. 

§ 3º O valor da gratificação não será reduzido enquanto o empregado 

estiver no exercício da função comissionada.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes modificações: 

“Art. 28 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 8º-A. Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total as 

diárias pagas, quando excedente a cinquenta por cento da 

remuneração mensal. 

§ 9º ............................................................................................... 

...................................................................................................... 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta 

por cento) da remuneração mensal; 

...................................................................................................... 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o 

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos 

ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde 

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 

empresa;  

...........................................................................................” (NR)  

Art. 3º O § 1º do art. 4º-C da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º-C..................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 1º Os empregados da contratada farão jus a salário equivalente ao 

pago aos empregados da contratante. 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Ficam revogados os § 5º do art. 458 e § 5º do art. 461, da 

Consolidação das Leis do Trabalho; e a alínea z do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A reforma trabalhista recém aprovada pelo Congresso Nacional 

alterou de forma indiscriminada inúmeros dispositivos da nossa legislação, sem que 

houvesse o necessário debate com a sociedade. Não houve tempo para se discutirem 

as alterações profundas que foram feitas de forma apressada.  

Em inúmeros casos, não se sabe (ou não foi informado) sequer o 

alcance das alterações feitas, inclusive em contradição com o discurso da base 

governista. 

É o que ocorre com a remuneração do trabalhador, que teve alterada 

a sua definição a fim de se excluírem inúmeras parcelas que a incorporam. Embora o 

escopo seja o de diminuir a remuneração do trabalhador em virtude da não 

repercussão em outras verbas, há diminuição também da base de incidência 

previdenciária. 

Assim, arrecada-se menos para a Previdência Social, cujas regras se 

pretende alterar em virtude da baixa arrecadação. 

Propomos, portanto, retornar à redação original da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, em especial do art. 457, garantindo-se a remuneração do 

trabalhador, bem como a arrecadação da Previdência. 

Além disso, a reforma simplesmente revogou os dispositivos 

relacionados à gorjeta, que havia sido regulamentada pela Lei nº 13.419, de 13 de 

março de 2017. A proposição acrescenta novo art. 457-A recuperando o texto 

suprimido. 

Não é razoável que, depois de todo o debate parlamentar sobre um 

tema tão importante e polêmico como a gorjeta, a lei seja revogada quatro meses 

depois de sua publicação (dois após a sua vigência). Obviamente, deve ser 

recuperada a redação dos dispositivos revogados. 

A reforma restringe, outrossim, a equiparação salarial a empregados 

do mesmo estabelecimento. Novamente, deve ser recuperada a redação anterior que 

garante igual salário a empregados da mesma empresa, na mesma localidade, que 

tenham função idêntica e que a desempenhem com a mesma perfeição técnica e 

produtividade, exceto se houver diferença de tempo de serviço superior a dois anos. 

Admite-se, também, como exceção, a hipótese de a empresa ter 
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quadro de carreiras, observados critérios técnicos de antiguidade e merecimento, 

suprimidos pela reforma. 

A Lei de Custeio da Previdência Social, alterada pela reforma para 

restringir o salário de contribuição, deve ser alterada para evitar que se reduza a 

arrecadação, nos termos do art. 2º do nosso projeto. 

A terceirização, que também foi objeto da reforma, deve garantir a 

empregados e terceirizados idêntica remuneração. Não é razoável que as empresas 

terceirizem a fim de economizar o salário de seus trabalhadores. O lucro da atividade 

empresarial não deve ser custeado com a redução salarial baseada na forma de 

contratação. 

Saliente-se que a nossa proposição revoga dispositivos introduzidos 

à CLT pela reforma, visando retornar à redação original. Em especial, é revogado o 

dispositivo que proíbe a incorporação de função comissionada à remuneração, sem 

qualquer fundamento. 

São acrescentados os §§ 2º e 3º ao art. 468 da CLT, em consonância 

com a Súmula nº 372 do Tribunal Superior do Trabalho – TST, que dispõe sobre a 

incorporação da função comissionada nos seguintes termos: 

“GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO. 

LIMITES  

I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo 

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não 

poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da estabilidade financeira. 

II - Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não 

pode o empregador reduzir o valor da gratificação.”  

A reforma, quanto a esse aspecto (e inúmeros outros), buscou apenas 

fragilizar o trabalhador, submetendo-o ao arbítrio da empresa. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos Pares a fim de 

assegurar a remuneração do trabalhador dentro de parâmetros já consagrados em 

nossa doutrina e jurisprudência. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2017. 
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Deputado MARCO MAIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as 

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo 

empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953)    (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017)                  

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 

viagem que não excedam de 50% do salário percebido pelo empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953)  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a 

qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no 

DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º A gorjeta mencionada no § 3º não constitui receita própria dos empregadores, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html


142 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

destina-se aos trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos 

em convenção ou acordo coletivo de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 

13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação)  (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017) 

§ 5º Inexistindo previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os critérios 

de rateio e distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos §§ 6º e 7º deste 

artigo serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma do art. 612 desta 

Consolidação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 

14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º As empresas que cobrarem a gorjeta de que trata o § 3º deverão: 

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-

la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 20% (vinte por cento) da 

arrecadação correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à 

remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador; 

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, 

lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 33% (trinta e três por cento) 

da arrecadação correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua 

integração à remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser revertido 

integralmente em favor do trabalhador; 

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus 

empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 7º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá 

seus critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos 

parâmetros do § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, 

publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 8º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de 

seus empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referente aos últimos doze 

meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 

14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 9º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata o § 3º deste artigo, 

desde que cobrada por mais de doze meses, essa se incorporará ao salário do empregado, tendo 

como base a média dos últimos doze meses, salvo o estabelecido em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU 

de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 10. Para empresas com mais de sessenta empregados, será constituída comissão 

de empregados, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para 

acompanhamento e fiscalização da regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta de que 

trata o § 3º deste artigo, cujos representantes serão eleitos em assembleia geral convocada para 

esse fim pelo sindicato laboral e gozarão de garantia de emprego vinculada ao desempenho das 

funções para que foram eleitos, e, para as demais empresas, será constituída comissão 

intersindical para o referido fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, 

publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 11. Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 4º, 6º, 7º e 9º deste artigo, 

o empregador pagará ao trabalhador prejudicado, a título de multa, o valor correspondente a 

1/30 (um trinta avos) da média da gorjeta por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, 
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assegurados em qualquer hipótese o contraditório e a ampla defesa, observadas as seguintes 

regras: 

I - a limitação prevista neste parágrafo será triplicada caso o empregador seja 

reincidente; 

II - considera-se reincidente o empregador que, durante o período de doze meses, 

descumpre o disposto nos §§ 4º, 6º, 7º e 9º deste artigo por mais de sessenta dias. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 5º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
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Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a 

importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na 

mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço 

semelhante. 

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo 

empregador na mesma localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, 

nacionalidade ou idade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952) 

(Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 1° Trabalho de igual valor, para os fins deste capítulo, será o que for feito com 

igual produtividade e com a mesma perfeição técnica entre pessoas cuja diferença de tempo de 

serviço não for superior a dois anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 

8/11/1952) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2° Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver 

pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que promoções deverão obedecer aos 

critérios de antiguidade e merecimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.723, de 

8/11/1952)   (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas alternadamente 

por merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria profissional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952)  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017)                 

§ 4º O trabalhador readaptado em nova função, por motivo de deficiência física ou 

mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social, não servirá de paradigma para 

fins de equiparação salarial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.798, de 31/8/1972) 

§ 5º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 6º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do 

empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato 

coletivo. 

§ 1º Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que 

esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos 

empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer qualquer 

coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos 

serviços. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou serviços 

não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de medidas 

adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a preços 

razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos empregados. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por 

qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 463. A prestação, em espécie, do salário será paga em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. O pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo 

considera-se como não feito. 

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser efetuado contra recibo, assinado pelo 

empregado; em se tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não sendo esta 

possível, a seu rogo. 

Parágrafo único. Terá força de recibo o comprovante de depósito em conta bancária, 

aberta para esse fim em nome de cada empregado, com o consentimento deste, em 
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estabelecimento de crédito próximo ao local de trabalho. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

Art. 465. O pagamento dos salários será efetuado em dia útil e no local do trabalho, 

dentro do horário do serviço ou imediatamente após o encerramento deste, salvo quando 

efetuado por depósito em conta bancária, observado o disposto no artigo anterior. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

Art. 466. O pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de 

ultimada a transação a que se referem. 

§ 1º Nas transações realizadas por prestações sucessivas, é exigível o pagamento 

das percentagens e comissões que lhes disserem respeito proporcionalmente à respectiva 

liquidação. (Vide art. 5º da Lei nº 3.207, de 18/7/1957) 

§ 2º A cessação das relações de trabalho não prejudica a percepção das comissões 

e percentagens devidas na forma estabelecida por este artigo. 

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre 

o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do 

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-

las acrescidas de cinqüenta por cento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.272, 

de 5/9/2001) 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal, aos Municípios e às suas autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001)  

 

CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO 

 

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas 

condições por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta ou 

indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 

garantia. 

Parágrafo único. Não se considera alteração unilateral a determinação do 

empregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, 

deixando o exercício de função de confiança. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para 

localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não 

acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio. 

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que exerçam 

cargos de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a 

transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

§ 2º É lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que 

trabalhar o empregado. 

§ 3º Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado 

para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, 

mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e 

cinco por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa 

situação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

......................................................................................................................................................  

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 
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(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

......................................................................................................................................................  

Art. 612. Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de 

Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 

consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do 

comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados da 

entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 

1/3 (um terço) dos membros. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e votação será de 1/8 (um oitavo) 

dos associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 

(cinco mil) associados. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 613. As Convenções e os Acordos deverão conter obrigatoriamente: (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - designação dos Sindicatos convenentes ou dos Sindicatos e empresas acordantes; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - prazo de vigência; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - categorias ou classes de trabalhadores abrangidas pelos respectivos 

dispositivos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

IV - condições ajustadas para reger as relações individuais de trabalho durante sua 

vigência; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - normas para a conciliação das divergências surgidas entre os convenentes por 

motivos da aplicação de seus dispositivos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

VI - disposições sobre o processo de sua prorrogação e de revisão total ou parcial 

de seus dispositivos; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VII - direitos e deveres dos empregados e empresas; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VIII - penalidades para os Sindicatos convenentes, os empregados e as empresas 

em caso de violação de seus dispositivos. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 

Parágrafo único. As Convenções e os Acordos serão celebrados por escrito, sem 

emendas nem rasuras, em tantas vias quantos forem os Sindicatos convenentes ou as empresas 

acordantes, além de uma destinada a registro. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

......................................................................................................................................................  

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
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...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 

no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 

efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal 

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 

e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um 

mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 

do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 

mensal; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, 
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de 20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 

14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 

do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da 

remuneração mensal; (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 

Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 

empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 

em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescida 
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pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, 

desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 

ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 

anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação 

básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas 

pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, e: (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Item acrescido pela Lei 

nº 12.513, de 26/10/2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado 

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se 

destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-

de-contribuição, o que for maior; (Item acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

z) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida 

na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 11. Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como 

condutor autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo 
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rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 

de agosto de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, o montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, 

carreto, transporte de passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se 

refere o § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

...................................................................................................................................................... ...................................
................................................................................................................... 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
Dispõe sobre o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 4º Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente registrada 

no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de trabalhadores à disposição de outras 

empresas temporariamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 4º-A. Empresa prestadora de serviços a terceiros é a pessoa jurídica de direito 

privado destinada a prestar à contratante serviços determinados e específicos. (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017) 

§ 1º A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige o trabalho 

realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras empresas para realização desses 

serviços. 

§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios das 

empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja o seu ramo, e a empresa contratante. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 4º-B. São requisitos para o funcionamento da empresa de prestação de serviços 

a terceiros: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - registro na Junta Comercial; 

III - capital social compatível com o número de empregados, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

a) empresas com até dez empregados - capital mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais); 

b) empresas com mais de dez e até vinte empregados - capital mínimo de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

c) empresas com mais de vinte e até cinquenta empregados - capital mínimo de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

d) empresas com mais de cinquenta e até cem empregados - capital mínimo de R$ 

100.000,00 (cem mil reais); e 

e) empresas com mais de cem empregados - capital mínimo de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 4º-C. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

Art. 5º Empresa tomadora de serviços é a pessoa jurídica ou entidade a ela 

equiparada que celebra contrato de prestação de trabalho temporário com a empresa definida 

no art. 4º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.419, DE 13 DE MARÇO DE 2017 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html


151 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, para disciplinar o rateio, 

entre empregados, da cobrança adicional sobre 

as despesas em bares, restaurantes, hotéis, 

motéis e estabelecimentos similares. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para disciplinar o rateio, entre empregados, da 

cobrança adicional sobre as despesas em bares, restaurantes, hotéis, motéis e estabelecimentos 

similares.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 

SÚMULA 372  
 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO. LIMITES 

(conversão das Orientações Jurisprudenciais nos 45 e 303 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 

22 e 25.04.2005 

I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo 

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não 

poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da estabilidade financeira. 

(ex-OJ nº 45 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996) 

II - Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não pode 

o empregador reduzir o valor da gratificação. (ex-OJ nº 303 da SBDI-1 - DJ 

11.08.2003) 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.836, DE 2017 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 
Dá nova redação ao parágrafo 2° do artigo 457 do Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943 (CLT), com a finalidade de vincular o auxílio-
alimentação ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1911/2015.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
   Art. 1º O parágrafo 2° do artigo 457 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1943 (CLT), passa a vigorar com a seguinte redação dos parágrafos 5º e 6°: 

“Art.  457.................................................................................... 
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................................................................................................... 

§ 2° As importâncias ainda que habituais, pagas a título de ajuda de 

custo; auxílio-alimentação no âmbito do Programa de Alimentação do 

Trabalhador (PAT), vedado o seu pagamento em dinheiro; diárias para 

viagem; prêmios e abonos; não integram a remuneração do empregado, 

não se incorporam ao contato de trabalho e não constituem base de 

incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. (NR) ”. 

.................................................................................................... 

JUSTIFICATIVA 

  A presente proposta legislativa tem por finalidade adequar a redação do 

parágrafo 2° do artigo 457 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 (CLT) aos 

objetivos do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), que atualmente 

beneficia mais de 20 milhões de trabalhadores. 

  Criado pela Lei n° 6.321/1976, o PAT proporciona a alimentação adequada 

para os trabalhadores como fator de saúde e redução de acidentes do trabalho. 

  De acordo com a legislação, os benefícios concedidos aos trabalhadores através 

do PAT são isentos de encargos trabalhistas e previdenciários; sendo que as empresas 

que recolhem imposto de renda com base no Lucro Real podem se beneficiar de 

incentivos fiscais. 

  A mudança que se propõe no citado dispositivo busca mencionar 

explicitamente o PAT, uma vez que a atual redação, embora recente, uma vez que 

introduzida no âmbito da recente reforma trabalhista, nos termos da Lei nº 13.467, 

de 13 de julho de 2017, não faz menção a esse importante programa. 

  Tal mudança se faz necessária uma vez que a leitura atual do texto aprovado, 

que faz referência a um “auxílio alimentação”, carece de uma referência mais objetiva, 

em atenção a um programa já existente há mais de 40 anos. 

 Assim, ante os argumentos expostos, e pela extrema relevância da proposta 

para a preservação da vida, integridade física e subsistência de moradores de áreas 

rurais, rogamos aos Nobres Pares pela sua aprovação.    

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2017. 
 

Deputado Onyx Lorenzoni 
Democratas/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as 

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo 

empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953)    (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017)                  

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 

viagem que não excedam de 50% do salário percebido pelo empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953)  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a 

qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no 

DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º A gorjeta mencionada no § 3º não constitui receita própria dos empregadores, 

destina-se aos trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos 

em convenção ou acordo coletivo de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 

13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação)  (Vide Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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13.467, de 13/7/2017) 

§ 5º Inexistindo previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os critérios 

de rateio e distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos §§ 6º e 7º deste 

artigo serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma do art. 612 desta 

Consolidação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 

14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º As empresas que cobrarem a gorjeta de que trata o § 3º deverão: 

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-

la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 20% (vinte por cento) da 

arrecadação correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à 

remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador; 

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, 

lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 33% (trinta e três por cento) 

da arrecadação correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua 

integração à remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser revertido 

integralmente em favor do trabalhador; 

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus 

empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 7º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá 

seus critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos 

parâmetros do § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, 

publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 8º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de 

seus empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referente aos últimos doze 

meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 

14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 9º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata o § 3º deste artigo, 

desde que cobrada por mais de doze meses, essa se incorporará ao salário do empregado, tendo 

como base a média dos últimos doze meses, salvo o estabelecido em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU 

de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 10. Para empresas com mais de sessenta empregados, será constituída comissão 

de empregados, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para 

acompanhamento e fiscalização da regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta de que 

trata o § 3º deste artigo, cujos representantes serão eleitos em assembleia geral convocada para 

esse fim pelo sindicato laboral e gozarão de garantia de emprego vinculada ao desempenho das 

funções para que foram eleitos, e, para as demais empresas, será constituída comissão 

intersindical para o referido fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, 

publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 11. Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 4º, 6º, 7º e 9º deste artigo, 

o empregador pagará ao trabalhador prejudicado, a título de multa, o valor correspondente a 

1/30 (um trinta avos) da média da gorjeta por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, 

assegurados em qualquer hipótese o contraditório e a ampla defesa, observadas as seguintes 

regras: 

I - a limitação prevista neste parágrafo será triplicada caso o empregador seja 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
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reincidente; 

II - considera-se reincidente o empregador que, durante o período de doze meses, 

descumpre o disposto nos §§ 4º, 6º, 7º e 9º deste artigo por mais de sessenta dias. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 5º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 

programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 

na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador 

- PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 

dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 

seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 

em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 

meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 
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integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.861, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o § 1º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para 
dispor sobre a incorporação ao salário dos valores pagos a título de 
incentivo à contratação e à permanência no emprego. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7221/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 457. ...................................................... 

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações 

legais, as comissões pagas pelo empregador e os valores pagos a 

título de incentivo à contratação e à permanência no emprego. 

................................................................... (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A questão da natureza jurídica dos valores pagos ao empregado a 

título de incentivo à contratação e à permanência no emprego tem sido objeto 

recorrente de análise pelo Judiciário trabalhista. 

Esses valores, comumente utilizados nos contratos dos atletas 

profissionais, são conhecidos como “luvas” e têm a finalidade de servir como um 

estímulo na contratação de determinado profissional. 

Com efeito, esse bônus deliberadamente ofertado pelo empregador 
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visa a servir como uma espécie de atrativo a mais para que o empregado aceite a 

proposta que lhe é oferecida, tendo, por isso, natureza salarial. De fato, as “luvas” não 

têm, absolutamente, caráter indenizatório, visto que não se prestam a ressarcir, 

compensar ou reparar qualquer dano sofrido pelo empregado. 

Essa é, justamente, a linha de argumento utilizada pelo Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) para pacificar o seu entendimento no sentido de que esses 

valores têm natureza jurídica de salário. 

Todavia, embora a matéria tenha sido pacificada no âmbito do TST, 

ela não consta expressamente da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  

Assim, para sanar essa lacuna da lei, estamos apresentando o 

presente projeto de lei para fazer constar da CLT dispositivo que reconheça a natureza 

salarial dos valores pagos ao empregado a título de incentivo à contratação e à 

permanência no emprego. 

Ressalte-se que a proposição já foi redigida tomando-se por base a 

Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a denominada “reforma trabalhista”, que 

promoveu uma série de modificações na CLT, inclusive no § 1º do art. 457, e que 

entrará em vigor no mês de novembro de 2017. 

Não restando dúvidas quanto ao alcance social da matéria em apreço, 

esperamos contar com o necessário apoio para a aprovação do projeto de lei que ora 

submetemos à consideração de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 
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com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além 

do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, 

percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953)    (Vide Lei nº 13.467, de 

13/7/2017)                  

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que 

não excedam de 50% do salário percebido pelo empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 1.999, de 1/10/1953)  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao 

empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer 

título, e destinado à distribuição aos empregados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 

14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º A gorjeta mencionada no § 3º não constitui receita própria dos empregadores, destina-se 

aos trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 

13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação)  (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017) 

§ 5º Inexistindo previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os critérios de rateio e 

distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos §§ 6º e 7º deste artigo serão 

definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma do art. 612 desta Consolidação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º As empresas que cobrarem a gorjeta de que trata o § 3º deverão: 

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 

respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 20% (vinte por cento) da arrecadação 

correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para custear 

os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração 

dos empregados, devendo o valor remanescente ser revertido integralmente em favor do 

trabalhador; 
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II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 

respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 33% (trinta e três por cento) da 

arrecadação correspondente, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à 

remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador; 

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus empregados 

o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 7º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá seus critérios 

definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos parâmetros do 

§ 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU 

de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 8º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus 

empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referente aos últimos doze meses. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 9º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata o § 3º deste artigo, desde que 

cobrada por mais de doze meses, essa se incorporará ao salário do empregado, tendo como base 

a média dos últimos doze meses, salvo o estabelecido em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 

14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 10. Para empresas com mais de sessenta empregados, será constituída comissão de 

empregados, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para 

acompanhamento e fiscalização da regularidade da cobrança e distribuição da gorjeta de que 

trata o § 3º deste artigo, cujos representantes serão eleitos em assembleia geral convocada para 

esse fim pelo sindicato laboral e gozarão de garantia de emprego vinculada ao desempenho das 

funções para que foram eleitos, e, para as demais empresas, será constituída comissão 

intersindical para o referido fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, 

publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 11. Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 4º, 6º, 7º e 9º deste artigo, o 

empregador pagará ao trabalhador prejudicado, a título de multa, o valor correspondente a 1/30 

(um trinta avos) da média da gorjeta por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, assegurados 

em qualquer hipótese o contraditório e a ampla defesa, observadas as seguintes regras: 

I - a limitação prevista neste parágrafo será triplicada caso o empregador seja reincidente; 

II - considera-se reincidente o empregador que, durante o período de doze meses, descumpre o 

disposto nos §§ 4º, 6º, 7º e 9º deste artigo por mais de sessenta dias. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 

legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por 

força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será 

permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo 

exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário mínimo (artigos 

81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes 

utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo Decreto-
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Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local 

de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores 

relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou 

não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-

saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender aos fins a 

que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% 

(vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela correspondente será 

obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-ocupantes, vedada, 

em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais de uma família. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 5º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 

8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 2º .............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica 

própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo 

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis 

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a 

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses 

e a atuação conjunta das empresas dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º .............................................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de indenização e 

estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço 

militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado como 

período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco 

minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por escolha 
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própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer 

atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na 

empresa." (NR) 

"Art. 8º .............................................................................................................  

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal Superior do 

Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente 

previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em lei.  

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça do Trabalho 

analisará exclusivamente a conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico, 

respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e 

balizará sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." 

(NR) 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da 

sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois 

anos depois de averbada a modificação do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

I - a empresa devedora;  

II - os sócios atuais; e  

III - os sócios retirantes.  

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar 

comprovada fraude na alteração societária decorrente da modificação do contrato." 

"Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho prescreve em cinco 

anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato 

de trabalho.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

.......................................................................................................................... 

§ 2º Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de 

alteração ou descumprimento do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela 

esteja também assegurado por preceito de lei.  

§ 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajuizamento de reclamação trabalhista, 

mesmo que em juízo incompetente, ainda que venha a ser extinta sem resolução do mérito, 

produzindo efeitos apenas em relação aos pedidos idênticos." (NR) 

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos.  

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de 

cumprir determinação judicial no curso da execução.  

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada de ofício em 

qualquer grau de jurisdição." 

"Art. 47. O empregador que mantiver empregado não registrado nos termos do art. 41 desta 

Consolidação ficará sujeito a multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por empregado não 

registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência.  
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§ 1º Especificamente quanto à infração a que se refere o caput deste artigo, o valor final da 

multa aplicada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) por empregado não registrado, quando se 

tratar de microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 2º A infração de que trata o caput deste artigo constitui exceção ao critério da dupla visita." 

(NR) 

"Art. 47-A. Na hipótese de não serem informados os dados a que se refere o parágrafo único do 

art. 41 desta Consolidação, o empregador ficará sujeito à multa de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

por empregado prejudicado." 

"Art. 58. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação do posto 

de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o 

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à 

disposição do empregador.  

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda 

a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanais, ou, ainda, aquele 

cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de acréscimo de até 

seis horas suplementares semanais. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão pagas com o acréscimo 

de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-hora normal.  

§ 4º Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser estabelecido em 

número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas suplementares a este quantitativo serão 

consideradas horas extras para fins do pagamento estipulado no § 3º, estando também limitadas 

a seis horas suplementares semanais.  

§ 5º As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser compensadas 

diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua execução, devendo ser feita a sua 

quitação na folha de pagamento do mês subsequente, caso não sejam compensadas.  

§ 6º É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial converter um terço do 

período de férias a que tiver direito em abono pecuniário.  

§ 7º As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo disposto no art. 130 desta 

Consolidação." (NR) 

"Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em número não 

excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) superior à da 

hora normal.  

.......................................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação 

integral da jornada extraordinária, na forma dos §§ 2º e 5º deste artigo, o trabalhador terá direito 

ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na 

data da rescisão.  

§ 4º (Revogado).  

§ 5º O banco de horas de que trata o § 2º deste artigo poderá ser pactuado por acordo individual 

escrito, desde que a compensação ocorra no período máximo de seis meses.  

§ 6º É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito ou 

escrito, para a compensação no mesmo mês." (NR) 

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é facultado às partes, 

mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 

estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de 
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descanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e alimentação.  

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput deste artigo 

abrange os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em 

feriados, e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, 

quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 73 desta Consolidação." 

"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para compensação de jornada, inclusive 

quando estabelecida mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas 

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração máxima semanal, sendo 

devido apenas o respectivo adicional.  

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de 

compensação de jornada e o banco de horas." 

"Art. 60. ........................................................................................................... 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as jornadas de doze horas de 

trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso." (NR) 

"Art. 61. ...........................................................................................................  

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, pode ser exigido independentemente de convenção 

coletiva ou acordo coletivo de trabalho. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 62. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - os empregados em regime de teletrabalho.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 71. ...........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e 

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, 

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 

remuneração da hora normal de trabalho. 

..............................................................................................................." (NR) 

"TÍTULO II 

.......................................................................................................................... 

CAPÍTULO II-A 

DO TELETRABALHO 

 

'Art. 75-A. A prestação de serviços pelo empregado em regime de teletrabalho observará o 

disposto neste Capítulo.' 

'Art. 75-B. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços preponderantemente fora das 

dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação 

que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo.  

Parágrafo único. O comparecimento às dependências do empregador para a realização de 

atividades específicas que exijam a presença do empregado no estabelecimento não 

descaracteriza o regime de teletrabalho.' 

'Art. 75-C. A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá constar expressamente 

do contrato individual de trabalho, que especificará as atividades que serão realizadas pelo 

empregado.  

§ 1º Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de teletrabalho desde que haja 

mútuo acordo entre as partes, registrado em aditivo contratual.  

§ 2º Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o presencial por 

determinação do empregador, garantido prazo de transição mínimo de quinze dias, com 

correspondente registro em aditivo contratual.'  
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'Art. 75-D. As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, manutenção ou 

fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à 

prestação do trabalho remoto, bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, 

serão previstas em contrato escrito.  

Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo não integram a remuneração 

do empregado.'  

'Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de maneira expressa e ostensiva, 

quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho.  

Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de responsabilidade comprometendo-se a 

seguir as instruções fornecidas pelo empregador.'" 

"Art. 134. .........................................................................................................  

§ 1º Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão ser usufruídas em até três 

períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais não 

poderão ser inferiores a cinco dias corridos, cada um.  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º É vedado o início das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia de repouso 

semanal remunerado." (NR) 

"TÍTULO II-A 

DO DANO EXTRAPATRIMONIAL 

  

'Art. 223-A. Aplicam-se à reparação de danos de natureza extrapatrimonial decorrentes da 

relação de trabalho apenas os dispositivos deste Título.' 

 'Art. 223-B. Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou omissão que ofenda a esfera 

moral ou existencial da pessoa física ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito 

à reparação.' 

 'Art. 223-C. A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, a sexualidade, 

a saúde, o lazer e a integridade física são os bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa 

física.'  

 'Art. 223-D. A imagem, a marca, o nome, o segredo empresarial e o sigilo da correspondência 

são bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa jurídica.' 

  

'Art. 223-E. São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os que tenham colaborado para 

a ofensa ao bem jurídico tutelado, na proporção da ação ou da omissão.' 

 'Art. 223-F. A reparação por danos extrapatrimoniais pode ser pedida cumulativamente com a 

indenização por danos materiais decorrentes do mesmo ato lesivo.  

§ 1º Se houver cumulação de pedidos, o juízo, ao proferir a decisão, discriminará os valores das 

indenizações a título de danos patrimoniais e das reparações por danos de natureza 

extrapatrimonial.  

§ 2º A composição das perdas e danos, assim compreendidos os lucros cessantes e os danos 

emergentes, não interfere na avaliação dos danos extrapatrimoniais.'  

'Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:  

I - a natureza do bem jurídico tutelado;  

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;  

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;  

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;  

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;  

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;  

VII - o grau de dolo ou culpa;  

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;  

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;  
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X - o perdão, tácito ou expresso;  

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;  

XII - o grau de publicidade da ofensa.  

§ 1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser paga, a cada um dos 

ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a acumulação:  

I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual do ofendido;  

II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário contratual do ofendido;  

III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do ofendido;  

IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último salário contratual do ofendido.  

§ 2º Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada com observância dos mesmos 

parâmetros estabelecidos no § 1º deste artigo, mas em relação ao salário contratual do ofensor.  

§ 3º Na reincidência entre partes idênticas, o juízo poderá elevar ao dobro o valor da 

indenização.'" 

"Art. 394-A. Sem prejuízo de sua remuneração, nesta incluído o valor do adicional de 

insalubridade, a empregada deverá ser afastada de:  

I - atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto durar a gestação;  

II - atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo, quando apresentar atestado 

de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o afastamento durante a 

gestação;  

III - atividades consideradas insalubres em qualquer grau, quando apresentar atestado de saúde, 

emitido por médico de confiança da mulher, que recomende o afastamento durante a lactação.  

§ 1º ...................................................................................................................  

§ 2º Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à gestante ou à lactante, efetivando-se 

a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, por ocasião do 

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos 

ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.  

§ 3º Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada nos termos do caput deste 

artigo exerça suas atividades em local salubre na empresa, a hipótese será considerada como 

gravidez de risco e ensejará a percepção de salário-maternidade, nos termos da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, durante todo o período de afastamento." (NR) 

"Art. 396. .........................................................................................................  

§ 1º ...................................................................................................................  

§ 2º Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser definidos em acordo 

individual entre a mulher e o empregador." (NR) 

"Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as formalidades legais, com 

ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no 

art. 3º desta Consolidação." 

"Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou expressamente, 

verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para prestação de 

trabalho intermitente.  

.......................................................................................................................... 

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, com 

subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços 

e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de atividade 

do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação própria." 

(NR)  

"Art. 444. .........................................................................................................  

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se às hipóteses 

previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e preponderância sobre 

os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma de nível superior e que 
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perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social." (NR) 

"Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores prevista nos arts. 10 e 

448 desta Consolidação, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os 

empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor.  

Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente com a sucessora quando ficar 

comprovada fraude na transferência." 

"Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter 

especificamente o valor da hora de trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário 

mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma 

função em contrato intermitente ou não.  

§ 1º O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para a prestação de 

serviços, informando qual será a jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.  

§ 2º Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia útil para responder ao 

chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa.  

§ 3º A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato de trabalho 

intermitente.  

§ 4º Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que descumprir, sem justo 

motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da 

remuneração que seria devida, permitida a compensação em igual prazo.  

§ 5º O período de inatividade não será considerado tempo à disposição do empregador, podendo 

o trabalhador prestar serviços a outros contratantes.  

§ 6º Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá o pagamento 

imediato das seguintes parcelas:  

I - remuneração;  

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço;  

III - décimo terceiro salário proporcional;  

IV - repouso semanal remunerado; e  

V - adicionais legais.  

§ 7º O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores pagos relativos a cada 

uma das parcelas referidas no § 6º deste artigo.  

§ 8º O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e o depósito do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, com base nos valores pagos no 

período mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas obrigações.  

§ 9º A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze meses subsequentes, 

um mês de férias, período no qual não poderá ser convocado para prestar serviços pelo mesmo 

empregador." 

"Art. 456-A. Cabe ao empregador definir o padrão de vestimenta no meio ambiente laboral, 

sendo lícita a inclusão no uniforme de logomarcas da própria empresa ou de empresas parceiras 

e de outros itens de identificação relacionados à atividade desempenhada.  

Parágrafo único. A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, salvo nas 

hipóteses em que forem necessários procedimentos ou produtos diferentes dos utilizados para 

a higienização das vestimentas de uso comum." 

"Art. 457. .........................................................................................................  

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as comissões 

pagas pelo empregador.  

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-alimentação, 

vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a 

remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base 

de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.  
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.......................................................................................................................... 

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens, 

serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de desempenho 

superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades." (NR)  

"Art. 458. .........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 5º O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio ou não, 

inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, 

órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em 

diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do empregado para 

qualquer efeito nem o salário de contribuição, para efeitos do previsto na alínea q do § 9º do 

art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 

"Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo 

empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção 

de sexo, etnia, nacionalidade ou idade.  

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito com igual 

produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de 

serviço para o mesmo empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo na 

função não seja superior a dois anos.  

§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver pessoal 

organizado em quadro de carreira ou adotar, por meio de norma interna da empresa ou de 

negociação coletiva, plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de homologação ou 

registro em órgão público.  

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, as promoções poderão ser feitas por merecimento e por 

antiguidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de cada categoria profissional.  

.......................................................................................................................... 

§ 5º A equiparação salarial só será possível entre empregados contemporâneos no cargo ou na 

função, ficando vedada a indicação de paradigmas remotos, ainda que o paradigma 

contemporâneo tenha obtido a vantagem em ação judicial própria.  

§ 6º No caso de comprovada discriminação por motivo de sexo ou etnia, o juízo determinará, 

além do pagamento das diferenças salariais devidas, multa, em favor do empregado 

discriminado, no valor de 50% (cinquenta por cento) do limite máximo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social." (NR) 

"Art. 468. .........................................................................................................  

§ 1º ...................................................................................................................  

§ 2º A alteração de que trata o § 1º deste artigo, com ou sem justo motivo, não assegura ao 

empregado o direito à manutenção do pagamento da gratificação correspondente, que não será 

incorporada, independentemente do tempo de exercício da respectiva função." (NR) 

"Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à anotação na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos competentes e 

realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste artigo.  

§ 1º (Revogado). 

.......................................................................................................................... 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: 

I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; ou  

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto.  

.......................................................................................................................... 

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação da extinção 

contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos valores constantes do 
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instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias contados a 

partir do término do contrato.  

a) (revogada); 

b) (revogada). 

§ 7º (Revogado).  

.......................................................................................................................... 

§ 10. A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social é 

documento hábil para requerer o benefício do seguro-desemprego e a movimentação da conta 

vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que a 

comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido realizada." (NR) 

"Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas equiparam-se para 

todos os fins, não havendo necessidade de autorização prévia de entidade sindical ou de 

celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação." 

"Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, plúrima 

ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, enseja quitação 

plena e irrevogável dos direitos decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição em 

contrário estipulada entre as partes." 

"Art. 482. .........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da profissão, em 

decorrência de conduta dolosa do empregado.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre empregado e 

empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas trabalhistas:  

I - por metade:  

a) o aviso prévio, se indenizado; e 

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, prevista no § 1º do 

art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas.  

§ 1º A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na forma do inciso I-A 

do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por cento) do valor 

dos depósitos.  

§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo não autoriza o ingresso no 

Programa de Seguro-Desemprego." 

"Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração seja superior a duas vezes 

o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, poderá 

ser pactuada cláusula compromissória de arbitragem, desde que por iniciativa do empregado ou 

mediante a sua concordância expressa, nos termos previstos na Lei nº 9.307, de 23 de setembro 

de 1996." 

"Art. 507-B. É facultado a empregados e empregadores, na vigência ou não do contrato de 

emprego, firmar o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o sindicato dos 

empregados da categoria.  

Parágrafo único. O termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e 

dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele 

especificadas." 

"TÍTULO IV-A 

DA REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS 

 

'Art. 510-A. Nas empresas com mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de uma 



170 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

comissão para representá-los, com a finalidade de promover-lhes o entendimento direto com os 

empregadores. 

§ 1º A comissão será composta: 

I - nas empresas com mais de duzentos e até três mil empregados, por três membros;  

II - nas empresas com mais de três mil e até cinco mil empregados, por cinco membros;  

III - nas empresas com mais de cinco mil empregados, por sete membros.  

§ 2º No caso de a empresa possuir empregados em vários Estados da Federação e no Distrito 

Federal, será assegurada a eleição de uma comissão de representantes dos empregados por 

Estado ou no Distrito Federal, na mesma forma estabelecida no § 1º deste artigo.'  

'Art. 510-B. A comissão de representantes dos empregados terá as seguintes atribuições:  

I - representar os empregados perante a administração da empresa;  

II - aprimorar o relacionamento entre a empresa e seus empregados com base nos princípios da 

boa-fé e do respeito mútuo;  

III - promover o diálogo e o entendimento no ambiente de trabalho com o fim de prevenir 

conflitos;  

IV - buscar soluções para os conflitos decorrentes da relação de trabalho, de forma rápida e 

eficaz, visando à efetiva aplicação das normas legais e contratuais;  

V - assegurar tratamento justo e imparcial aos empregados, impedindo qualquer forma de 

discriminação por motivo de sexo, idade, religião, opinião política ou atuação sindical;  

VI - encaminhar reivindicações específicas dos empregados de seu âmbito de representação;  

VII - acompanhar o cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e das convenções 

coletivas e acordos coletivos de trabalho.  

§ 1º As decisões da comissão de representantes dos empregados serão sempre colegiadas, 

observada a maioria simples.  

§ 2º A comissão organizará sua atuação de forma independente.' 

'Art. 510-C. A eleição será convocada, com antecedência mínima de trinta dias, contados do 

término do mandato anterior, por meio de edital que deverá ser fixado na empresa, com ampla 

publicidade, para inscrição de candidatura.  

§ 1º Será formada comissão eleitoral, integrada por cinco empregados, não candidatos, para a 

organização e o acompanhamento do processo eleitoral, vedada a interferência da empresa e do 

sindicato da categoria.  

§ 2º Os empregados da empresa poderão candidatar-se, exceto aqueles com contrato de trabalho 

por prazo determinado, com contrato suspenso ou que estejam em período de aviso prévio, 

ainda que indenizado.  

§ 3º Serão eleitos membros da comissão de representantes dos empregados os candidatos mais 

votados, em votação secreta, vedado o voto por representação.  

§ 4º A comissão tomará posse no primeiro dia útil seguinte à eleição ou ao término do mandato 

anterior.  

§ 5º Se não houver candidatos suficientes, a comissão de representantes dos empregados poderá 

ser formada com número de membros inferior ao previsto no art. 510-A desta Consolidação.  

§ 6º Se não houver registro de candidatura, será lavrada ata e convocada nova eleição no prazo 

de um ano.'  

'Art. 510-D. O mandato dos membros da comissão de representantes dos empregados será de 

um ano.  

§ 1º O membro que houver exercido a função de representante dos empregados na comissão 

não poderá ser candidato nos dois períodos subsequentes.  

§ 2º O mandato de membro de comissão de representantes dos empregados não implica 

suspensão ou interrupção do contrato de trabalho, devendo o empregado permanecer no 

exercício de suas funções.  

§ 3º Desde o registro da candidatura até um ano após o fim do mandato, o membro da comissão 
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de representantes dos empregados não poderá sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como 

tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro.  

§ 4º Os documentos referentes ao processo eleitoral devem ser emitidos em duas vias, as quais 

permanecerão sob a guarda dos empregados e da empresa pelo prazo de cinco anos, à disposição 

para consulta de qualquer trabalhador interessado, do Ministério Público do Trabalho e do 

Ministério do Trabalho.'" 

"Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar da folha de pagamento dos seus 

empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas ao 

sindicato, quando por este notificados.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das categorias 

econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas referidas entidades 

serão, sob a denominação de contribuição sindical, pagas, recolhidas e aplicadas na forma 

estabelecida neste Capítulo, desde que prévia e expressamente autorizadas." (NR) 

"Art. 579. O desconto da contribuição sindical está condicionado à autorização prévia e 

expressa dos que participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de 

uma profissão liberal, em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão 

ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591 desta Consolidação." (NR) 

"Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar da folha de pagamento de seus 

empregados relativa ao mês de março de cada ano a contribuição sindical dos empregados que 

autorizaram prévia e expressamente o seu recolhimento aos respectivos sindicatos.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 583. O recolhimento da contribuição sindical referente aos empregados e trabalhadores 

avulsos será efetuado no mês de abril de cada ano, e o relativo aos agentes ou trabalhadores 

autônomos e profissionais liberais realizar-se-á no mês de fevereiro, observada a exigência de 

autorização prévia e expressa prevista no art. 579 desta Consolidação. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 587. Os empregadores que optarem pelo recolhimento da contribuição sindical deverão 

fazê-lo no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a se estabelecer após o referido 

mês, na ocasião em que requererem às repartições o registro ou a licença para o exercício da 

respectiva atividade." (NR) 

"Art. 602. Os empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto da 

contribuição sindical e que venham a autorizar prévia e expressamente o recolhimento serão 

descontados no primeiro mês subsequente ao do reinício do trabalho.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei 

quando, entre outros, dispuserem sobre:  

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais;  

II - banco de horas anual;  

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas 

superiores a seis horas;  

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189, de 19 de 

novembro de 2015;  

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do empregado, bem 

como identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança;  

VI - regulamento empresarial;  

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho;  

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente;  

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo empregado, e 

remuneração por desempenho individual;  
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X - modalidade de registro de jornada de trabalho;  

XI - troca do dia de feriado;  

XII - enquadramento do grau de insalubridade;  

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades 

competentes do Ministério do Trabalho;  

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em programas de 

incentivo;  

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa.  

§ 1º No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a Justiça do Trabalho 

observará o disposto no § 3º do art. 8º desta Consolidação.  

§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em convenção coletiva 

ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não caracterizar um vício do 

negócio jurídico.  

§ 3º Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção coletiva ou o 

acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos empregados contra dispensa 

imotivada durante o prazo de vigência do instrumento coletivo.  

§ 4º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de convenção coletiva ou de 

acordo coletivo de trabalho, quando houver a cláusula compensatória, esta deverá ser 

igualmente anulada, sem repetição do indébito.  

§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho deverão 

participar, como litisconsortes necessários, em ação individual ou coletiva, que tenha como 

objeto a anulação de cláusulas desses instrumentos." 

"Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, 

exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos:  

I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS);  

IV - salário mínimo; 

V - valor nominal do décimo terceiro salário; 

VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

VIII - salário-família; 

IX - repouso semanal remunerado; 

X - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cinquenta por cento) 

à do normal;  

XI - número de dias de férias devidas ao empregado; 

XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XIII - licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte dias;  

XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei; 

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em normas 

regulamentadoras do Ministério do Trabalho;  

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas;  

XIX - aposentadoria; 
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XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador; 

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 

do contrato de trabalho;  

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador com deficiência;  

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos;  

XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adolescentes; 

XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso;  

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, inclusive o direito de 

não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial 

estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho;  

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-

lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender;  

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e disposições legais sobre 

o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve;  

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros; 

XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 394-A, 395, 396 e 400 

desta Consolidação. 

Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são consideradas como 

normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto neste artigo." 

"Art. 614. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Não será permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho 

superior a dois anos, sendo vedada a ultratividade." (NR) 

"Art. 620. As condições estabelecidas em acordo coletivo de trabalho sempre prevalecerão 

sobre as estipuladas em convenção coletiva de trabalho." (NR) 

"Art. 634. .........................................................................................................  

§ 1º ...................................................................................................................  

§ 2º Os valores das multas administrativas expressos em moeda corrente serão reajustados 

anualmente pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou pelo índice 

que vier a substituí-lo." (NR) 

"Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: 

.......................................................................................................................... 

f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em matéria de competência da Justiça 

do Trabalho. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 702. .........................................................................................................  

I - ......................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

f) estabelecer ou alterar súmulas e outros enunciados de jurisprudência uniforme, pelo voto de 

pelo menos dois terços de seus membros, caso a mesma matéria já tenha sido decidida de forma 

idêntica por unanimidade em, no mínimo, dois terços das turmas em pelo menos dez sessões 

diferentes em cada uma delas, podendo, ainda, por maioria de dois terços de seus membros, 

restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de sua 

publicação no Diário Oficial;  

.......................................................................................................................... 
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§ 3º As sessões de julgamento sobre estabelecimento ou alteração de súmulas e outros 

enunciados de jurisprudência deverão ser públicas, divulgadas com, no mínimo, trinta dias de 

antecedência, e deverão possibilitar a sustentação oral pelo Procurador-Geral do Trabalho, pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Advogado-Geral da União e por 

confederações sindicais ou entidades de classe de âmbito nacional.  

§ 4º O estabelecimento ou a alteração de súmulas e outros enunciados de jurisprudência pelos 

Tribunais Regionais do Trabalho deverão observar o disposto na alínea f do inciso I e no § 3º 

deste artigo, com rol equivalente de legitimados para sustentação oral, observada a abrangência 

de sua circunscrição judiciária." (NR)  

"Art. 775. Os prazos estabelecidos neste Título serão contados em dias úteis, com exclusão do 

dia do começo e inclusão do dia do vencimento.  

§ 1º Os prazos podem ser prorrogados, pelo tempo estritamente necessário, nas seguintes 

hipóteses:  

I - quando o juízo entender necessário;  

II - em virtude de força maior, devidamente comprovada.  

§ 2º Ao juízo incumbe dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios 

de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade à 

tutela do direito." (NR) 

"Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos do trabalho, nas ações e 

procedimentos de competência da Justiça do Trabalho, bem como nas demandas propostas 

perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição trabalhista, as custas relativas ao processo 

de conhecimento incidirão à base de 2% (dois por cento), observado o mínimo de R$ 10,64 

(dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de quatro vezes o limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, e serão calculadas:  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 790. ..................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer 

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto 

a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta 

por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de 

recursos para o pagamento das custas do processo." (NR) 

"Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente 

na pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária da justiça gratuita.  

§ 1º Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo deverá respeitar o limite máximo 

estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho.  

§ 2º O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários periciais.  

§ 3º O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias.  

§ 4º Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não tenha obtido em juízo 

créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, ainda que em outro processo, a União 

responderá pelo encargo." (NR) 

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos honorários de 

sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, 

não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.  

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda Pública e nas ações em que 

a parte estiver assistida ou substituída pelo sindicato de sua categoria.  

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:  

I - o grau de zelo do profissional;  
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II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de sucumbência recíproca, 

vedada a compensação entre os honorários.  

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em juízo, ainda que 

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua 

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser 

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, 

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou 

a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.  

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção." 

 

"TÍTULO X 

.......................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

.......................................................................................................................... 

Seção IV-A 

Da Responsabilidade por Dano Processual 

 

'Art. 793-A. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como reclamante, 

reclamado ou interveniente.' 

'Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

'Art. 793-C. De ofício ou a requerimento, o juízo condenará o litigante de má-fé a pagar multa, 

que deverá ser superior a 1% (um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do valor corrigido 

da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os 

honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

§ 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juízo condenará cada um na proporção 

de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a 

parte contrária.  

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser fixada em até duas 

vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juízo ou, caso não seja possível mensurá-lo, 

liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos próprios autos.'  

'Art. 793-D. Aplica-se a multa prevista no art. 793-C desta Consolidação à testemunha que 

intencionalmente alterar a verdade dos fatos ou omitir fatos essenciais ao julgamento da causa.  

Parágrafo único. A execução da multa prevista neste artigo dar-se-á nos mesmos autos.'" 

"Art. 800. Apresentada exceção de incompetência territorial no prazo de cinco dias a contar da 

notificação, antes da audiência e em peça que sinalize a existência desta exceção, seguir-se-á o 

procedimento estabelecido neste artigo.  

§ 1º Protocolada a petição, será suspenso o processo e não se realizará a audiência a que se 

refere o art. 843 desta Consolidação até que se decida a exceção.  

§ 2º Os autos serão imediatamente conclusos ao juiz, que intimará o reclamante e, se existentes, 
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os litisconsortes, para manifestação no prazo comum de cinco dias.  

§ 3º Se entender necessária a produção de prova oral, o juízo designará audiência, garantindo o 

direito de o excipiente e de suas testemunhas serem ouvidos, por carta precatória, no juízo que 

este houver indicado como competente.  

§ 4º Decidida a exceção de incompetência territorial, o processo retomará seu curso, com a 

designação de audiência, a apresentação de defesa e a instrução processual perante o juízo 

competente." (NR) 

"Art. 818. O ônus da prova incumbe: 

I - ao reclamante, quanto ao fato constitutivo de seu direito;  

II - ao reclamado, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 

do reclamante.  

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à 

impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos deste artigo ou à 

maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juízo atribuir o ônus da prova 

de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte 

a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.  

§ 2º A decisão referida no § 1º deste artigo deverá ser proferida antes da abertura da instrução 

e, a requerimento da parte, implicará o adiamento da audiência e possibilitará provar os fatos 

por qualquer meio em direito admitido.  

§ 3º A decisão referida no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência 

do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil." (NR) 

"Art. 840. .........................................................................................................  

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das partes, 

a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, 

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu 

representante.  

§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias datadas e assinadas pelo 

escrivão ou secretário, observado, no que couber, o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados extintos sem 

resolução do mérito." (NR) 

"Art. 841. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o reclamante não poderá, sem o 

consentimento do reclamado, desistir da ação." (NR) 

"Art. 843. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º O preposto a que se refere o § 1º deste artigo não precisa ser empregado da parte 

reclamada." (NR) 

"Art. 844. .........................................................................................................  

§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o julgamento, designando nova 

audiência.  

§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao pagamento das custas 

calculadas na forma do art. 789 desta Consolidação, ainda que beneficiário da justiça gratuita, 

salvo se comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente 

justificável.  

§ 3º O pagamento das custas a que se refere o § 2º é condição para a propositura de nova 

demanda.  

§ 4º A revelia não produz o efeito mencionado no caput deste artigo se:  

I - havendo pluralidade de reclamados, algum deles contestar a ação;  

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;  
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III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei considere indispensável 

à prova do ato;  

IV - as alegações de fato formuladas pelo reclamante forem inverossímeis ou estiverem em 

contradição com prova constante dos autos.  

§ 5º Ainda que ausente o reclamado, presente o advogado na audiência, serão aceitos a 

contestação e os documentos eventualmente apresentados." (NR) 

"Art. 847. .........................................................................................................  

Parágrafo único. A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de processo judicial 

eletrônico até a audiência." (NR) 

 

"TÍTULO X 

.......................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

.......................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Incidente de Desconsideração da 

Personalidade Jurídica 

 

'Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 

Processo Civil. 

§ 1º Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente: 

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do § 1º do art. 893 desta 

Consolidação;  

II - na fase de execução, cabe agravo de petição, independentemente de garantia do juízo;  

III - cabe agravo interno se proferida pelo relator em incidente instaurado originariamente no 

tribunal.  

§ 2º A instauração do incidente suspenderá o processo, sem prejuízo de concessão da tutela de 

urgência de natureza cautelar de que trata o art. 301 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil).'  

CAPÍTULO III-A 

DO PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

PARA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL 

 

'Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá início por petição 

conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por advogado. 

§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado comum. 

§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato de sua categoria.'  

'Art. 855-C. O disposto neste Capítulo não prejudica o prazo estabelecido no § 6º do art. 477 

desta Consolidação e não afasta a aplicação da multa prevista no § 8º art. 477 desta 

Consolidação.'  

'Art. 855-D. No prazo de quinze dias a contar da distribuição da petição, o juiz analisará o 

acordo, designará audiência se entender necessário e proferirá sentença.' 

'Art. 855-E. A petição de homologação de acordo extrajudicial suspende o prazo prescricional 

da ação quanto aos direitos nela especificados.  

Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil seguinte ao do trânsito em 

julgado da decisão que negar a homologação do acordo.'" 

"Art. 876. .........................................................................................................  

Parágrafo único. A Justiça do Trabalho executará, de ofício, as contribuições sociais previstas 

na alínea a do inciso I e no inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal, e seus 
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acréscimos legais, relativas ao objeto da condenação constante das sentenças que proferir e dos 

acordos que homologar." (NR) 

"Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de ofício pelo juiz ou 

pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as partes não estiverem representadas por 

advogado.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 879. ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito 

dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, 

sob pena de preclusão.  

.......................................................................................................................... 

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita pela Taxa 

Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, conforme a Lei nº 8.177, de 1º de 

março de 1991." (NR) 

"Art. 882. O executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a execução 

mediante depósito da quantia correspondente, atualizada e acrescida das despesas processuais, 

apresentação de seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, observada a ordem 

preferencial estabelecida no art. 835 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 

Processo Civil." (NR) 

"Art. 883-A. A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada a protesto, 

gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional 

de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de 

quarenta e cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo." 

"Art. 884. .........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 6º A exigência da garantia ou penhora não se aplica às entidades filantrópicas e/ou àqueles 

que compõem ou compuseram a diretoria dessas instituições." (NR) 

"Art. 896. .........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 1º-A. .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por 

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o 

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão 

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da 

ocorrência da omissão.  

.......................................................................................................................... 

§ 3º (Revogado).  

§ 4º (Revogado).  

§ 5º (Revogado).  

§ 6º (Revogado).  

.......................................................................................................................... 

§ 14. O relator do recurso de revista poderá denegar-lhe seguimento, em decisão monocrática, 

nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de representação ou de ausência de 

qualquer outro pressuposto extrínseco ou intrínseco de admissibilidade." (NR) 

"Art. 896-A. .....................................................................................................  

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:  

I - econômica, o elevado valor da causa;  

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior 
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do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal;  

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social constitucionalmente 

assegurado;  

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista.  

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao recurso de revista que não 

demonstrar transcendência, cabendo agravo desta decisão para o colegiado.  

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter transcendência, o recorrente poderá 

realizar sustentação oral sobre a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.  

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do recurso, será lavrado acórdão 

com fundamentação sucinta, que constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.  

§ 5º É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo de instrumento em recurso 

de revista, considerar ausente a transcendência da matéria.  

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela Presidência dos Tribunais 

Regionais do Trabalho limita-se à análise dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, 

não abrangendo o critério da transcendência das questões nele veiculadas." (NR) 

"Art. 899. .........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e corrigido com os mesmos 

índices da poupança.  

§ 5º (Revogado). 

.......................................................................................................................... 

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para entidades sem fins lucrativos, 

empregadores domésticos, microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades 

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.  

§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial." 

(NR) 

Art. 2º A Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 4º-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a transferência feita pela contratante 

da execução de quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica 

de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade econômica compatível com a 

sua execução.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 4º-C. São asseguradas aos empregados da empresa prestadora de serviços a que se refere 

o art. 4º-A desta Lei, quando e enquanto os serviços, que podem ser de qualquer uma das 

atividades da contratante, forem executados nas dependências da tomadora, as mesmas 

condições:  

I - relativas a:  

a) alimentação garantida aos empregados da contratante, quando oferecida em refeitórios;  

b) direito de utilizar os serviços de transporte;  

c) atendimento médico ou ambulatorial existente nas dependências da contratante ou local por 

ela designado;  

d) treinamento adequado, fornecido pela contratada, quando a atividade o exigir.  

II - sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no trabalho e de instalações 

adequadas à prestação do serviço.  

§ 1º Contratante e contratada poderão estabelecer, se assim entenderem, que os empregados da 

contratada farão jus a salário equivalente ao pago aos empregados da contratante, além de 

outros direitos não previstos neste artigo.  

§ 2º Nos contratos que impliquem mobilização de empregados da contratada em número igual 
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ou superior a 20% (vinte por cento) dos empregados da contratante, esta poderá disponibilizar 

aos empregados da contratada os serviços de alimentação e atendimento ambulatorial em outros 

locais apropriados e com igual padrão de atendimento, com vistas a manter o pleno 

funcionamento dos serviços existentes." 

"Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato com empresa de 

prestação de serviços relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade 

principal. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 5º-C. Não pode figurar como contratada, nos termos do art. 4º-A desta Lei, a pessoa 

jurídica cujos titulares ou sócios tenham, nos últimos dezoito meses, prestado serviços à 

contratante na qualidade de empregado ou trabalhador sem vínculo empregatício, exceto se os 

referidos titulares ou sócios forem aposentados." 

"Art. 5º-D. O empregado que for demitido não poderá prestar serviços para esta mesma empresa 

na qualidade de empregado de empresa prestadora de serviços antes do decurso de prazo de 

dezoito meses, contados a partir da demissão do empregado." 

Art. 3º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso I-A:  

"Art. 20. ...........................................................................................................   

I-A - extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 4º O art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 28. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 8º (Revogado).  

a) (revogada); 

.......................................................................................................................... 

§ 9º ...................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

h) as diárias para viagens;  

.......................................................................................................................... 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da 

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, 

aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares;  

.......................................................................................................................... 

z) os prêmios e os abonos.  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 5º Revogam-se:  

I - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:  

a) § 3º do art. 58;   

b) § 4º do art. 59;   

c) art. 84;   

d) art. 86;   

e) art. 130-A;   

f) § 2º do art. 134;   

g) § 3º do art. 143;   

h) parágrafo único do art. 372;   

i) art. 384;   
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j) §§ 1º, 3º e 7º do art. 477;   

k) art. 601;   

l) art. 604;   

m) art. 792;   

n) parágrafo único do art. 878;   

o) §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 896;   

p) § 5º do art. 899;   

II - a alínea a do § 8º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

III - o art. 2º da Medida Provisória nº 2.226, de 4 de setembro de 2001.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte dias de sua publicação oficial.  

 

Brasília, 13 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim  

Ronaldo Nogueira de Oliveira 

 

PROJETO DE LEI N.º 287, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991 e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, a fim de dispor 
sobre a remuneração do trabalhador. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8573/2017. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 457 .............................................................................................  

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também 

as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e 

abonos pagos pelo empregador.  

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias 

para viagem que não excedam de cinquenta por cento do salário percebido 

pelo empregado.  

Art. 457-A. Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente 

dada pelo cliente ao empregado, como também o valor cobrado pela 

empresa, como serviço ou adicional, a qualquer título, e destinado à 

distribuição aos empregados.  

§ 1º A gorjeta mencionada no caput não constitui receita própria dos 
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empregadores, destina-se aos trabalhadores e será distribuída segundo 

critérios de custeio e de rateio definidos em convenção ou acordo coletivo 

de trabalho.  

§ 2º Inexistindo previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os 

critérios de rateio e distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção 

previstos nos §§ 3º e 4º deste artigo serão definidos em assembleia geral 

dos trabalhadores, na forma do art. 612 desta Consolidação.  

§ 3º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão:  

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, 

lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 20% 

(vinte por cento) da arrecadação correspondente, mediante previsão em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho, para custear os encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à 

remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser revertido 

integralmente em favor do trabalhador;  

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal 

diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção 

de até 33% (trinta e três por cento) da arrecadação correspondente, 

mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para 

custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua 

integração à remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente 

ser revertido integralmente em favor do trabalhador;  

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque 

de seus empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a 

título de gorjeta.  

§ 4º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao 

empregado, terá seus critérios definidos em convenção ou acordo coletivo 

de trabalho, facultada a retenção nos parâmetros do § 3º deste artigo.  

§ 5º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social de seus empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas 

referente aos últimos doze meses.  

§ 6º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este artigo, 

desde que cobrada por mais de doze meses, essa se incorporará ao salário 

do empregado, tendo como base a média dos últimos doze meses, salvo o 

estabelecido em convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 7º Para empresas com mais de sessenta empregados, será constituída 

comissão de empregados, mediante previsão em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, para acompanhamento e fiscalização da regularidade 

da cobrança e distribuição da gorjeta de que trata este artigo, cujos 

representantes serão eleitos em assembleia geral convocada para esse fim 

pelo sindicato laboral e gozarão de garantia de emprego vinculada ao 

desempenho das funções para que foram eleitos, e, para as demais 

empresas, será constituída comissão intersindical para o referido fim. 

§ 8º Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 1º, 3º, 4º e 6o 

deste artigo, o empregador pagará ao trabalhador prejudicado, a título de 
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multa, o valor correspondente a 1/30 (um trinta avos) da média da gorjeta 

por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, assegurados em qualquer 

hipótese o contraditório e a ampla defesa, observadas as seguintes regras:  

I - a limitação prevista neste parágrafo será triplicada caso o empregador 

seja reincidente;  

II - considera-se reincidente o empregador que, durante o período de doze 

meses, descumpre o disposto nos §§ 1º, 3º, 4º e 6º deste artigo por mais de 

sessenta dias.”  

......................................................................................................  

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado 

ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual salário, 

sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade.  

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for 

feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre 

pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a dois anos.  

§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador 

tiver pessoal organizado em quadro de carreira, hipótese em que as 

promoções deverão obedecer aos critérios de antiguidade e merecimento.  

§ 3º No caso do § 2º, as promoções deverão ser feitas alternadamente por 

merecimento e por antiguidade, dentro de cada categoria profissional.  

§ 4º O trabalhador readaptado em nova função por motivo de deficiência 

física ou mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social não 

servirá de paradigma para fins de equiparação salarial.  

............................................................................................................  

Art. 468...............................................................................................  

§ 1º......................................................................................................  

§ 2º A gratificação de função recebida pelo empregado por dez anos ou 

mais incorpora a sua remuneração e será mantida se o empregador revertê-

lo ao cargo efetivo.  

§ 3º O valor da gratificação não será reduzido enquanto o empregado 

estiver no exercício da função comissionada. 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

modificações:  

Art. 28 .........................................................................................   

§ 8º-A. Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total as diárias 

pagas, quando excedente a cinquenta por cento da remuneração mensal.  

§ 9º ...............................................................................................  

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinquenta por 

cento) da remuneração mensal;  

......................................................................................................  
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q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o 

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, 

despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura 

abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;  

............................................................................................................ 

Art. 3º O § 1º do art. 4º-C da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4º-C............................................................................................ 

§ 1º Os empregados da contratada farão jus a salário equivalente ao pago 

aos empregados da contratante.  

............................................................................................................ 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Ficam revogados os § 5º do art. 458 e § 5º do art. 461, da Consolidação 

das Leis do Trabalho; e a alínea z do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente registro cumprimentos e faço a devida referência ao Deputado 

Marco Maia (PT-RS) autor de proposta na legislatura anterior que inspirou a propositura da 

presente, com o fundamento de reestabelecer a proteção do trabalhador, a segurança jurídica na 

relação trabalhista e a garantia de dignidade ao trabalhador. 

A pretexto de modernizar a legislação trabalhista e adequá-la as novas relações 

de trabalho a “Reforma Trabalhista”, instituída através da Lei 13.467/2017, ao promover 

severas mudanças na Consolidação das Leis Trabalhistas e legislação correlata criou inúmeras 

distorções que propiciaram o enfraquecimento do texto legal, a retirada de direitos e conquistas 

da classe trabalhadora. Há que se registrar, o Brasil um país em desenvolvimento com um 

histórico de uma abissal diferença social, faz jus a legislação que assegure direitos e reafirme 

conquistas dos trabalhadores, total oposto daquilo que foi feito através da reforma. 

Em consonância com a propositura do Deputado Marco Maia (PT-RS) o tempo, 

“senhor da razão”, demonstrou o fracasso da reforma trabalhista que não gerou empregos 

conforme prometido, tampouco proporcionou crescimento econômico, e conforme já relatado, 

contribuiu para a precarização da relação trabalhista. 

É o que ocorre com a remuneração do trabalhador, que teve alterada a sua 

definição a fim de se excluírem inúmeras parcelas que a incorporam. Embora o escopo seja o 

de diminuir a remuneração do trabalhador em virtude da não repercussão em outras verbas, há 

diminuição também da base de incidência previdenciária.  

Assim, arrecada-se menos para a Previdência Social, cujas regras se pretende 
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alterar em virtude da baixa arrecadação.  

Propomos, portanto, retornar à redação original da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, em especial do art. 457, garantindo-se a remuneração do trabalhador, bem 

como a arrecadação da Previdência.  

Além disso, a reforma simplesmente revogou os dispositivos relacionados à 

gorjeta, que havia sido regulamentada pela Lei nº 13.419, de 13 de março de 2017. A proposição 

acrescenta novo art. 457-A recuperando o texto suprimido.  

Não é razoável que, depois de todo o debate parlamentar sobre um tema tão 

importante e polêmico como a gorjeta, a lei seja revogada quatro meses depois de sua 

publicação (dois após a sua vigência). Obviamente, deve ser recuperada a redação dos 

dispositivos revogados.  

A reforma restringe, outrossim, a equiparação salarial a empregados do mesmo 

estabelecimento. Novamente, deve ser recuperada a redação anterior que garante igual salário 

a empregados da mesma empresa, na mesma localidade, que tenham função idêntica e que a 

desempenhem com a mesma perfeição técnica e produtividade, exceto se houver diferença de 

tempo de serviço superior a dois anos. 

Admite-se, também, como exceção, a hipótese de a empresa ter quadro de 

carreiras, observados critérios técnicos de antiguidade e merecimento, suprimidos pela reforma.  

A Lei de Custeio da Previdência Social, alterada pela reforma para restringir o 

salário de contribuição, deve ser alterada para evitar que se reduza a arrecadação, nos termos 

do art. 2º do nosso projeto. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019. 

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
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acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho. 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as 

comissões pagas pelo empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)                 

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-

alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não 

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não 

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a 

qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma 

de bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de 

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1999-1-outubro-1953-324836-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1999-1-outubro-1953-324836-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 5º O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio ou não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos 

ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando 

concedido em diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do 

empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição, para efeitos do previsto na alínea 

q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-veto-14646-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8860-24-marco-1994-349753-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8860-24-marco-1994-349753-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8860-24-marco-1994-349753-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a 

importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na 

mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço 

semelhante. 

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo 

empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção 

de sexo, etnia, nacionalidade ou idade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito com 

igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de 

serviço para o mesmo empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo na 

função não seja superior a dois anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver 

pessoal organizado em quadro de carreira ou adotar, por meio de norma interna da empresa ou 

de negociação coletiva, plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de homologação 

ou registro em órgão público. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, as promoções poderão ser feitas por merecimento 

e por antiguidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de cada categoria profissional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 1.723, de 8/11/1952, com redação dada pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)                 

§ 4º O trabalhador readaptado em nova função, por motivo de deficiência física ou 

mental atestada pelo órgão competente da Previdência Social, não servirá de paradigma para 

fins de equiparação salarial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.798, de 31/8/1972) 

§ 5º A equiparação salarial só será possível entre empregados contemporâneos no 

cargo ou na função, ficando vedada a indicação de paradigmas remotos, ainda que o paradigma 

contemporâneo tenha obtido a vantagem em ação judicial própria. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 6º No caso de comprovada discriminação por motivo de sexo ou etnia, o juízo 

determinará, além do pagamento das diferenças salariais devidas, multa, em favor do 

empregado discriminado, no valor de 50% (cinquenta por cento) do limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do 

empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato 

coletivo. 

§ 1º Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que 

esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos 

empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer qualquer 

coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos 

serviços. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou serviços 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1723-8-novembro-1952-366608-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5798-31-agosto-1972-357910-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de medidas 

adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a preços 

razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos empregados. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º Observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por 

qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 463. A prestação, em espécie, do salário será paga em moeda corrente do País. 

Parágrafo único. O pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo 

considera-se como não feito. 

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser efetuado contra recibo, assinado pelo 

empregado; em se tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não sendo esta 

possível, a seu rogo. 

Parágrafo único. Terá força de recibo o comprovante de depósito em conta bancária, 

aberta para esse fim em nome de cada empregado, com o consentimento deste, em 

estabelecimento de crédito próximo ao local de trabalho. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

Art. 465. O pagamento dos salários será efetuado em dia útil e no local do trabalho, 

dentro do horário do serviço ou imediatamente após o encerramento deste, salvo quando 

efetuado por depósito em conta bancária, observado o disposto no artigo anterior. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

Art. 466. O pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de 

ultimada a transação a que se referem. 

§ 1º Nas transações realizadas por prestações sucessivas, é exigível o pagamento 

das percentagens e comissões que lhes disserem respeito proporcionalmente à respectiva 

liquidação. (Vide art. 5º da Lei nº 3.207, de 18/7/1957) 

§ 2º A cessação das relações de trabalho não prejudica a percepção das comissões 

e percentagens devidas na forma estabelecida por este artigo. 

Art. 467. Em caso de rescisão de contrato de trabalho, havendo controvérsia sobre 

o montante das verbas rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, à data do 

comparecimento à Justiça do Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob pena de pagá-

las acrescidas de cinqüenta por cento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.272, 

de 5/9/2001) 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal, aos Municípios e às suas autarquias e fundações públicas. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001)  

 

CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO 

 

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas 

condições por mútuo consentimento, ainda assim, desde que não resultem, direta ou 

indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 

garantia. 

§1º Não se considera alteração unilateral a determinação do empregador para que o 

respectivo empregado reverta ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício 

de função de confiança. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º A alteração de que trata o § 1º deste artigo, com ou sem justo motivo, não 

assegura ao empregado o direito à manutenção do pagamento da gratificação correspondente, 
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que não será incorporada, independentemente do tempo de exercício da respectiva função. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua anuência, para 

localidade diversa da que resultar do contrato, não se considerando transferência a que não 

acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio. 

§ 1º Não estão compreendidos na proibição deste artigo os empregados que exerçam 

cargos de confiança e aqueles cujos contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a 

transferência, quando esta decorra de real necessidade de serviço. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

§ 2º É lícita a transferência quando ocorrer extinção do estabelecimento em que 

trabalhar o empregado. 

§ 3º Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá transferir o empregado 

para localidade diversa da que resultar do contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, 

mas, nesse caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% (vinte e 

cinco por cento) dos salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto durar essa 

situação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.203, de 17/4/1975) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 

no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 

efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal 

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 

e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um 

mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 

do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º (“Caput” do parágrafo revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
a) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 

14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
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5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 

do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 

Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 

empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 

em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares 

e outras similares; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, com redação dada pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 

ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 

anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação 

básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas 

pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, 
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de 20 de dezembro de 1996, e: (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 
1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Item acrescido pela Lei nº 

12.513, de 26/10/2011) 
2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado 

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se 

destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-

de-contribuição, o que for maior; (Item acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

z) os prêmios e os abonos; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

aa) os valores recebidos a título de bolsa-atleta, em conformidade com a Lei nº 

10.891, de 9 de julho de 2004. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida 

na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 11. Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como 

condutor autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo 

rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 

de agosto de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, o montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, 

carreto, transporte de passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se 

refere o § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
Dispõe sobre o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente registrada 

no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de trabalhadores à disposição de outras 

empresas temporariamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 4º-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a transferência feita pela 

contratante da execução de quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal, à 

pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade econômica 

compatível com a sua execução. (“Caput” do artigo  acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
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publicação) 
§ 1º A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige o trabalho 

realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras empresas para realização desses 

serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios das 

empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja o seu ramo, e a empresa contratante. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 4º-B. São requisitos para o funcionamento da empresa de prestação de serviços 

a terceiros: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - registro na Junta Comercial; 

III - capital social compatível com o número de empregados, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

a) empresas com até dez empregados - capital mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais); 

b) empresas com mais de dez e até vinte empregados - capital mínimo de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

c) empresas com mais de vinte e até cinquenta empregados - capital mínimo de R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

d) empresas com mais de cinquenta e até cem empregados - capital mínimo de R$ 

100.000,00 (cem mil reais); e 

e) empresas com mais de cem empregados - capital mínimo de R$ 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

Art. 4º-C. São asseguradas aos empregados da empresa prestadora de serviços a que 

se refere o art. 4º-A desta Lei, quando e enquanto os serviços, que podem ser de qualquer uma 

das atividades da contratante, forem executados nas dependências da tomadora, as mesmas 

condições:  

I - relativas a:  

a) alimentação garantida aos empregados da contratante, quando oferecida em 

refeitórios;  

b) direito de utilizar os serviços de transporte;  

c) atendimento médico ou ambulatorial existente nas dependências da contratante 

ou local por ela designado;  

d) treinamento adequado, fornecido pela contratada, quando a atividade o exigir.  

II - sanitárias, de medidas de proteção à saúde e de segurança no trabalho e de 

instalações adequadas à prestação do serviço.  

§ 1º Contratante e contratada poderão estabelecer, se assim entenderem, que os 

empregados da contratada farão jus a salário equivalente ao pago aos empregados da 

contratante, além de outros direitos não previstos neste artigo.  

§ 2º Nos contratos que impliquem mobilização de empregados da contratada em 

número igual ou superior a 20% (vinte por cento) dos empregados da contratante, esta poderá 

disponibilizar aos empregados da contratada os serviços de alimentação e atendimento 

ambulatorial em outros locais apropriados e com igual padrão de atendimento, com vistas a 

manter o pleno funcionamento dos serviços existentes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
Art. 5º Empresa tomadora de serviços é a pessoa jurídica ou entidade a ela 

equiparada que celebra contrato de prestação de trabalho temporário com a empresa definida 

no art. 4º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
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Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

"Art. 8º ....................................................................................  

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho.  

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 

restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não estejam 

previstas em lei.  

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 



196 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 

somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

I - a empresa devedora;  

II - os sócios atuais; e  

III - os sócios retirantes.  

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais 

quando ficar comprovada fraude na alteração societária decorrente da 

modificação do contrato." 

"Art. 11. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho 

prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite 

de dois anos após a extinção do contrato de trabalho.  

I - (revogado);  

II - (revogado).  

....................................................................................................  

§ 2º Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações sucessivas 

decorrente de alteração ou descumprimento do pactuado, a prescrição é total, 

exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por preceito de 

lei.  

§ 3º A interrupção da prescrição somente ocorrerá pelo ajuizamento de 

reclamação trabalhista, mesmo que em juízo incompetente, ainda que venha 

a ser extinta sem resolução do mérito, produzindo efeitos apenas em relação 

aos pedidos idênticos." (NR) 

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no 

prazo de dois anos.  

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o 

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução.  

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada 

de ofício em qualquer grau de jurisdição." 

"Art. 47. O empregador que mantiver empregado não registrado nos termos 

do art. 41 desta Consolidação ficará sujeito a multa no valor de R$ 3.000,00 

(três mil reais) por empregado não registrado, acrescido de igual valor em 

cada reincidência.  

§ 1º Especificamente quanto à infração a que se refere o caput deste artigo, o 

valor final da multa aplicada será de R$ 800,00 (oitocentos reais) por 

empregado não registrado, quando se tratar de microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

§ 2º A infração de que trata o caput deste artigo constitui exceção ao critério 

da dupla visita." (NR) 

"Art. 47-A. Na hipótese de não serem informados os dados a que se refere o 

parágrafo único do art. 41 desta Consolidação, o empregador ficará sujeito à 

multa de R$ 600,00 (seiscentos reais) por empregado prejudicado." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.419, DE 13 DE MARÇO DE 2017 
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Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, para disciplinar o rateio, 

entre empregados, da cobrança adicional sobre 

as despesas em bares, restaurantes, hotéis, 

motéis e estabelecimentos similares. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para disciplinar o rateio, entre empregados, da 

cobrança adicional sobre as despesas em bares, restaurantes, hotéis, motéis e estabelecimentos 

similares.  

Art. 2º O art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 457. ................................................................................ 

..................................................................................................  

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo 

cliente ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como 

serviço ou adicional, a qualquer título, e destinado à distribuição aos 

empregados.  

§ 4º A gorjeta mencionada no § 3º não constitui receita própria dos 

empregadores, destina-se aos trabalhadores e será distribuída segundo 

critérios de custeio e de rateio definidos em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho.  

§ 5º Inexistindo previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os 

critérios de rateio e distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção 

previstos nos §§ 6º e 7º deste artigo serão definidos em assembleia geral dos 

trabalhadores, na forma do art. 612 desta Consolidação.  

§ 6º As empresas que cobrarem a gorjeta de que trata o § 3º deverão:  

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, 

lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 20% (vinte 

por cento) da arrecadação correspondente, mediante previsão em convenção 

ou acordo coletivo de trabalho, para custear os encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos 

empregados, devendo o valor remanescente ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador;  

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal 

diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de 

até 33% (trinta e três por cento) da arrecadação correspondente, mediante 

previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para custear os 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à 

remuneração dos empregados, devendo o valor remanescente ser revertido 

integralmente em favor do trabalhador;  

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque 

de seus empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título 

de gorjeta.  

§ 7º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, 

terá seus critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

facultada a retenção nos parâmetros do § 6º deste artigo.  
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§ 8º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

de seus empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referente 

aos últimos doze meses.  

§ 9º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata o § 3º deste 

artigo, desde que cobrada por mais de doze meses, essa se incorporará ao 

salário do empregado, tendo como base a média dos últimos doze meses, 

salvo o estabelecido em convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 10. Para empresas com mais de sessenta empregados, será constituída 

comissão de empregados, mediante previsão em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, para acompanhamento e fiscalização da regularidade da 

cobrança e distribuição da gorjeta de que trata o § 3º deste artigo, cujos 

representantes serão eleitos em assembleia geral convocada para esse fim pelo 

sindicato laboral e gozarão de garantia de emprego vinculada ao desempenho 

das funções para que foram eleitos, e, para as demais empresas, será 

constituída comissão intersindical para o referido fim.  

§ 11. Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 4º, 6º, 7º e 9º deste 

artigo, o empregador pagará ao trabalhador prejudicado, a título de multa, o 

valor correspondente a 1/30 (um trinta avos) da média da gorjeta por dia de 

atraso, limitada ao piso da categoria, assegurados em qualquer hipótese o 

contraditório e a ampla defesa, observadas as seguintes regras:  

I - a limitação prevista neste parágrafo será triplicada caso o empregador seja 

reincidente;  

II - considera-se reincidente o empregador que, durante o período de doze 

meses, descumpre o disposto nos §§ 4º, 6º, 7º e 9º deste artigo por mais de 

sessenta dias." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua publicação 

oficial.  

Brasília, 13 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Osmar Serraglio  

Marcos Pereira  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.703, DE 2019 
(Do Sr. Valtenir Pereira) 

 
Altera o "caput" do art. 3º da Lei n° 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 
"que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa e dá outras providências", para permitir a 
incidência de pensão alimentícia sobre a participação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3972/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 3º da Lei n° 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3° A participação de que trata o art. 2o desta Lei: 

I – não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer 

empregado,  

II – não constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista 

ou tributário; 

III – não se lhe aplica o princípio da habitualidade; 

IV – poderá ser incluída na base de cálculo da pensão alimentícia. 

...........................................................................................” (NR)  

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Recente decisão do Superior Tribunal de Justiça reconheceu que a 

participação nos lucros tem natureza indenizatória. Isso significa dizer que ela não 

compõe as parcelas salariais dos trabalhadores. Além de se evitar impactos 

previdenciários e fiscais sobre o montante a ser repassado aos empregados, tal 

decisão acabou por excluir ou impedir, por ausência de previsão legal, a pretensão de 

beneficiários de pensões alimentícias de receberem parte dos créditos a esse título, 

recebida por trabalhadores, ou seja, recebida por pessoas obrigadas eventualmente 

a pagar pensão. 

A decisão jurisprudencial da Corte Superior tem como fundamento 

jurídico o que dispõe o art. 7º, XI, da Constituição Federal que assim previu: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social: 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da 

empresa, conforme definido em lei; (grifo nosso). 

É cediço que os alimentos são indispensáveis ao sustento do 

alimentado, que tem por objetivo fundamental a satisfação das suas imprescindíveis 

necessidades vitais. A participação nos lucros é um reconhecimento ao esforço 

empreendido pelo trabalhador que elevou os lucros da empresa, se caracterizando 

em contraprestação ao trabalho realizado com sucesso e ao mesmo tempo um 

estímulo ao entusiasmo e a dedicação. 
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Em que pese a natureza não remuneratória da participação nos 

lucros, a real necessidade do alimentado e o fato que a capacidade financeira do 

empregado, pagador de pensão, é ampliada, nesse caso específico, quando este faz 

jus à participação nos lucros, o entendimento do STJ, a nosso ver, precisa ser 

modulado para atender os interesses da dignidade da pessoa humana, especialmente 

de quem precisa para manter a sobrevivência. 

Há uma lacuna, reforçada pela tradição, da não incidência de 

alimentos sobre a participação nos lucros, uma vez que essa parcela é usualmente 

definida, mesmo que eventual, como desvinculada da remuneração, contudo, apartar 

, excluir, desvincular ou impedir a incidência de alimentos na participação nos lucros 

que o empregado tem direito, responsável pelo pagamento da pensão alimentícia, é 

um contrassenso imperdoável e se mostra muito injusto, que essa Casa de Lei não 

pode permitir. 

Diante do exposto, propugnamos por alterar o caput do artigo 3º da 

Lei nº 10.101, de 2000, para dispor que, não obstante a participação dos lucros tenha 

natureza indenizatória para os demais fins, poderá sofrer incidência de pensão 

alimentícia, cabendo ao Juiz, caso não esteja especificado em documentos próprios 

formulados pelas partes, determinar a abrangência e o consequente desconto na 

participação nos lucros, considerando assim para cálculo dos alimentos. 

Face à relevância do tema em exame, solicito o apoio dos Nobres 

Pares pela aprovação da matéria.  

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2019. 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 
a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 
providências  

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 
produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 
pelas partes de comum acordo:  

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um 
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2013) 

II - convenção ou acordo coletivo.  
§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 
inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 
periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser 
considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  
§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos 

trabalhadores.  
§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:  
I - a pessoa física;  
II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  
a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 

administradores ou empresas vinculadas; 
b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País; 
c) destine o seu patrimônio a entidade e congênere ou ao poder público, em caso de 

encerramento de suas atividades; 
d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 
aplicáveis.  

§ 4º Quando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e 
II do § 1º deste artigo: 

I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão 
paritária informações que colaborem para a negociação; 

II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2013) 

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 
remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer 
encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.  

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 
despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 
termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.  

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 
título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo 
ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir 
de 1/1/2013) 

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 
lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com 
as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalhos atinentes à 
participação nos lucros ou resultados.  

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo 
Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 
tributárias.  

§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda 
exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do 
recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não 
integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na 
Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2013) 

§ 6º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada com base na 
tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html


204 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7221/2014 

de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 7º Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo 
ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros 
recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se 
do imposto assim apurado o valor retido anteriormente. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no 
DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 8º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, 
em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, 
ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 
20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 9º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da 
participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada 
no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de 
pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de 
decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual 
realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser 
utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 
12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2013) 

 § 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela progressiva 
anual constante do Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela 
Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da 
empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução 
do litígio:  

I - mediação;  
II - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber, os termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, 
publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve 
restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.  

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.  
§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 

qualquer das partes.  
§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 

judicial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.349, DE 2019 
(Do Sr. João H. Campos) 

 

Acrescenta parágrafos ao art. 457, do Decreto no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8836/2017.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 457, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

 “Art. 457 ......................................................................................  

...................................................................................................... 

§ 5º Para efeito do disposto neste artigo, competirá à 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da 
Economia, dirimir qualquer divergência ou impasse decorrente da 
aplicação deste dispositivo, assim como garantir a aplicação das 
garantias nele inscritas, materializando procedimentos, promovendo 
a execução, realizando o controle e normatizando espécies legais 
que se fizerem complementares e necessárias. 

§ 6º A execução do auxílio-alimentação, conforme disposto 
no § 2o deste artigo, dar-se-á em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, 
previsto na Lei Federal no 6.321, de 14 de abril de 1976.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão do boletim de mercado, divulgado em 13 de maio, através do 
Relatório “Focus”, do Banco Central, produzido por meio de questionamentos a mais 

de 100 instituições financeiras, registrou, a partir de abril de 2018, a 11a queda 
consecutiva de estimativas do resultado para o Produto Interna Brasileiro (PIB), 
inobstante o índice inflacionário ficasse estável e abaixo da meta (4,25%), em 4,04%.  

Um diagnóstico minimamente desolador para economia brasileira. É por meio 
da leitura dos números do PIB que se desenha o perfil de uma economia, se 
em desenvolvimento ou recessão. 

Para Mankiw2 os números do PIB podem indicar duas situações ao mesmo 
tempo: uma diz respeito ao somatório da renda de todos os participantes da 
economia local; e a outra à capacidade de consumo de bens e serviços produzido 
pelo sistema. A retração dos números do PIB provoca, na essência, recessão, 
desemprego, redução de lucros e, em casos extremos, colapsos econômicos e 
sociais. 

É neste cenário recessivo, pois, com ausência de políticas específicas de 
estímulo à produção, discussão superficial sobre uma reordenação tributária que 
olhe um novo equacionamento de incidência sobre a renda, imposto de renda sobre 
o lucro de pessoas jurídicas e sobre dividendos, que promova a correção da 
tabela do IR, defasada em 95,46%, que o país acumula - e não há, frente às 
propostas ventiladas pelo atual governo - sucessivos aumentos da taxa de 
desocupação laboral, desemprego em larga escala. 

Não é de se estranhar que a Pesquisa Nacional por Amostras de Domicílio 

                                                      
2 MANKIW, N. G. Introdução à economia. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2005. 
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(PNAD Contínua) encerrada em março, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), registrou que a taxa de desocupação no trimestre encerrado em 
março de 2019 subiu 1,1% (11,6% para 12,7%) em relação ao período anterior 
(outubro a dezembro). Resultado que provocou uma população desempregada de 
13,4 milhões de pessoas, número 10,2% maior que o trimestre anterior (12,2 
milhões). 

Mais grave ainda é o crescimento do número de desalentados, ou sejam, 
aqueles que desistiram simplesmente de procurar emprego, pois não tem recursos 
suficientes para ir atrás das vagas: locomoção, alimentação, produção de currículos, 
acesso a classificados de emprego etc. Simplesmente ficam em casa, desalentados. 
Recorde histórico no Brasil, o número de desalentados chegou, ao final de março 
deste ano a 4,8 milhões de pessoas. Número 5,6% maior que o mesmo trimestre do 
ano passado. 

Neste contexto, somando-se, de um lado, redução do PIB, que deve ficar 
mais para perto de 1% do que de 2%, crescente alta de desemprego, desalento 
e economia informal e, de outro, ausência de políticas específicas de incentivo à 
recuperação econômica e geração de receita primária, o contingente de 
desempregados e miseráveis deve crescer fortemente. 

Cabe ressaltar que, do lado das contas públicas, que já sofreram um corte de 
R$ 30 bilhões, será necessário novo bloqueio, haja conta que a estimativa oficial do 
PIB para 2019, hoje calculado com crescimento de 2,2%, sofrerá novo baque, 
reduzindo para algo acima de 1%. Mesmo investimento, mais desemprego. E talvez 
mais um corte de até R$ 20 bilhões nas despesas públicas não obrigatórias. 

Alternativa, como uma, de várias medidas emergenciais de política 
microeconômica, está insculpida no art. 457 da CLT. Notadamente, na 
combinação material do caput com o § 2º. 

Num ambiente no qual macroeconomia nacional caminha paripassu com 
o apocalipse do emprego, ceteris paribus, e a renda do trabalho esvai, a 
autorização prevista, no tocante à concessão do auxílio-alimentação ao 
trabalhador, renova possibilidades de recuperação de parte destes valores 
monetários. 

Garante ao empregador, igualmente, além de capacidade para ampliar de 
postos de trabalho, que oferte pecúnias mais valorizadas. Ganha, ao fim, a economia 
como um todo, posto que, sem consumo, o país trava e a receita primária apodrece. 

A garantia para esta ampliação, recuperação de emprego e renda está 
intrínseca às condições laborais e legais inscritas no art. 457 CLT, que conferem 
aos valores retribuídos a título de auxílio-alimentação, condições que não onerem 
sobremaneira o contratante, quais sejam: os valores do auxilia não são incorporados 
ao salário, não sofrem incidência de encargos trabalhistas ou previdenciários e nem 
podem ser convertidos em dinheiro. Todas essas condições sob central de o auxílio-
alimentação não se incorporar ao contrato de trabalho (§ 2º, art. 457, CLT). 

Igualam-se às condições contratuais do auxílio-alimentação outras 
importâncias, ainda que habituais, transferidas a título de ajuda de custo, como 
diárias para viagem, prêmios e abonos. 

Cabe, por fim, para garantir segurança jurídica e relação laboral equilibrada 
entre empregado e empregado, que a instância recursal, normatizadora das 
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decisões, assim como responsável pela solução de conflitos quanto à aplicação da 
norma inscrita no art. 457, tenho foro nacional e seja pertinente ao assunto tratado. 

Posto isso, atribui o Projeto de Lei em comento, à Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia, a função de normatizar 
regramentos por vezes omissos, instruir novos acordos, dirimir divergências que 
porventura apareçam, assim como promover a gestão dos assuntos vinculados à 
concessão das garantias e deveres tratados no artigo (§ 5º, PL). 

Ressaltamos, por fim, que a concreção do repasse dos benefícios previstos 
no art. 457 da CLT (§ 6º, PL), bem como a efetividade e resultados, notadamente para 
o acesso dos trabalhadores a pecúnias outras, inexistentes em momentos de crise 
econômica, como por ora passamos, está vinculada ao Programa de Alimentação 

do Trabalho - PAT (Lei Federal no 6.321/76). 

Garante, hoje, o PAT, acesso à alimentação a cerca de 14 milhões de 
empregados, diretamente, excluídos familiares, em mais de 148 mil empresas. 
Paralelamente, dispõe de modelagem e sistemática suficiente e exigida para a 
identificação e registro dos beneficiários, execução, concessão e controle da 
disponibilização do crédito alimentar. 

Atendendo aos agentes da relação trabalhista brasileira, empregado e 
empregador, o PAT, criado em 1976, atua, pelo lado do trabalhador, para 
promover acesso e higidez à sua alimentação, seja nos horários de trabalho ou fora 
dele.  

Presente em todos os municípios brasileiros, colabora, efetivamente, para 
o desenvolvimento do País, assim como cria condições para manter a qualidade de 
vida e o desempenho do trabalhador, diminuindo, sobremaneira, doenças laborais e 
absenteísmo e, inversamente, aumentando a atratividade das empesas aos 
empregados e satisfação para com o trabalho, motivando-os, num processo direto de 
endomarketing.  

Pelo lado do empregador garante, além de outros, aumento da 
produtividade, redução de acidentes de trabalho, ampliação da qualidade dos 
produtos e serviços, além dos incentivos fiscais sobre a despesa com a alimentação 
do trabalhador. Reduz, ademais, em algumas empresas, a destinação de capital de 
giro para montagem de cozinhas e/ou refeitórios.  

A par da relevância da matéria, frente à emergência de adoção de novas 
técnicas, normas ou tecnologias que permitam a recuperação de renda, emprego e 
dignidade para sociedade brasileira, solicitamos aos demais pares a aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 2019. 

 

Deputado JOÃO H CAMPOS 
PSB-PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as 

comissões pagas pelo empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)                 

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-

alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não 

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não 

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a 

qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma 

de bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de 

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1999-1-outubro-1953-324836-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1999-1-outubro-1953-324836-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 5º O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8860-24-marco-1994-349753-publicacaooriginal-1-pl.html
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próprio ou não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos 

ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando 

concedido em diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do 

empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição, para efeitos do previsto na alínea 

q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976 
Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável 

para fins de imposto sobre a renda das pessoas 

jurídicas, do dobro das despesas realizadas em 

programas de alimentação do trabalhador. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para fins do 

imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período base, em 

programas de alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho 

na forma em que dispuser o Regulamento desta Lei.  

§ 1º A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, em cada 

exercício financeiro, isoladamente, a 5% (cinco por cento) e cumulativamente com a dedução 

de que trata a Lei nº 6.297, de 15 de dezembro de 1975, a 10% (dez por cento) do lucro 

tributável.  

§ 2º As despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente poderão ser 

transferidas para dedução nos dois exercícios financeiros subsequentes.  

Art. 2º Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão 

conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 

contratos pela pessoa jurídica beneficiária.  

§ 1º O Ministério do Trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 

Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que se 

refere a presente Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador 

- PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 

dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 

seis meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 

em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 

meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

Art. 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura, pela 

empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias.  

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 14 de abril de 1976; 155º da Independência e 88º da República.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
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ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Arnaldo Prieto  

Paulo de Almeida Machado 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.964, DE 2019 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera as Leis 8.212, de 24 de julho de 1991, Lei 8036, de 11 de maio de 
1990 e, Lei 7.713 de 22 dezembro de 1998, para excluir a incidência de 
INSS, FGTS e Imposto de Renda sobre a Gorjeta.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8573/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O artigo 28, I da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a viger com 

a seguinte redação: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma 

ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir 

o trabalho, qualquer que seja a sua forma, excetuadas as gorjetas, os 

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes 

de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da 

lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa;  

  Art. 2º. O art. 15, §6 da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, passa a viger com a 

seguinte redação: 

§ 6º  Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas 

elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e, 

àquelas percebidas à título de gorjeta.  

            Art. 3º. Inclui-se ao art. 6 da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1998, o inciso 

XXXIV, que vigerá com a seguinte redação: 

XXXIX – Os valores recebidos à titulo de gorjeta.   

Art. 4º. A presente Lei passa a viger na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8212cons.htm#art28%C2%A79
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A essência dos valores atribuídos à título de gorjeta para quaisquer 

prestadores de serviços, independente de sua natureza, consiste necessariamente na 

gratificação pessoal pela qualidade do serviço prestado.  

Por mais que a norma posterior a tenha regulamentando, os costumes sobre 

os quais a norma foi insculpida consistem na gratificação, na bonificação pessoal, não 

havendo que se falar em contraprestação salarial ou qualquer preceito remuneratório, haja 

vista que originalmente trata-se de quantia volátil.  

Conceitualmente, a Gorjeta consiste numa pequena importância em 

dinheiro, além do devido, que se dá a alguém em razão do serviço satisfatório. Outrossim, a 

gorjeta não constitui salário, haja vista que este é devido e pago pelo empregador, sendo 

aquela paga por terceiros, estranhos ao contrato de trabalho.  

Em termos técnicos, diz a CLT: 

Art. 457.  

(...) 

§ 3º. Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo 

cliente ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como 

serviço ou adicional, a qualquer título, e destinado à distribuição aos 

empregados. 

Não obstante, há que se enaltecer a figura de duas espécies de gorjeta, a 

direta e a indireta. A primeira, por essência, é paga através da importância outorgada pelo 

cliente em favor do empregado. A segunda, por sua vez, consiste no pagamento efetuado 

pelo cliente e atribuído em nota fiscal, para ser futuramente partilhado entre os empregados.  

Em ambas as hipoteses sobressai o carater volatil do valor, atribuido de 

acordo com a vontade do cliente ou de acordo com o fluxo da empresa, afastando-se, de 

essência, seu caráter salarial, apesar de contido em preceito remuneratório.  

Em apertada síntese, há como traçar um paralelo entre a gorjeta e o conceito 

de doação – para fins de imposto de renda, INSS e FGTS – o qual exonera-se qualquer 

incidência fiscal, fundiária ou tributária. 

Deste modo, atribuir a incidência de imposto de renda e verbas 

previdenciárias e fundiárias sobre a espécie consiste, além do abuso, em malversação 

conceitual do tipo.  

Há que se destacar que o impacto orçamentário imposto ao indivíduo é 

extremamente severo e atípico quanto a forma, razão pela qual conclamo aos nobres pares a 

aprovação da presente por ser medida de isonomia, justiça e adequação legal.  
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Sala das Sessões, 12 de novembro de 2019. 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 

de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 

comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais 

empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite 

máximo a que se refere o § 5º. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer 

no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 

efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal 

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à 

sua remuneração mínima definida em lei.  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e 

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época 

e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social. (Valor atualizado a partir de 1º de junho de 1998 para R$ 1.081,50 (um 

mil, oitenta e um reais e cinqüenta centavos) (Vide Portaria MPS nº 727, de 30/5/2003) 

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 

previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima 

do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/4/1994) 

§ 8º (“Caput” do parágrafo revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

a) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

b) (VETADA na Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogada pela Lei nº 9.711, 

de 20/11/1998)  

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da 

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 

14 de abril de 1976; 

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional 

constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata 

o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

e) as importâncias: (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do 

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Item acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Item acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Item 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
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7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados 

do salário; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Item acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

9  recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de 

outubro de 1984; (Item acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de 

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

h) as diárias para viagens; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de 

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de 

acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao 

Servidor Público - PASEP; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela 

empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, 

em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, 

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, 

de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997) 

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a 

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade 

de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares 

e outras similares; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997, com redação dada pela 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos 

ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso 

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis 

anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação 

básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas 

pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, e: (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova 
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redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Item acrescido pela Lei 

nº 12.513, de 26/10/2011) 

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado 

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se 

destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-

de-contribuição, o que for maior; (Item acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

y) o valor correspondente ao vale-cultura; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.761, de 

27/12/2012) 

z) os prêmios e os abonos; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

aa) os valores recebidos a título de bolsa-atleta, em conformidade com a Lei nº 

10.891, de 9 de julho de 2004. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida 

na entidade sindical ou empresa de origem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

§ 11. Considera-se remuneração do contribuinte individual que trabalha como 

condutor autônomo de veículo rodoviário, como auxiliar de condutor autônomo de veículo 

rodoviário, em automóvel cedido em regime de colaboração, nos termos da Lei nº 6.094, de 30 

de agosto de 1974, como operador de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, o montante correspondente a 20% (vinte por cento) do valor bruto do frete, 

carreto, transporte de passageiros ou do serviço prestado, observado o limite máximo a que se 

refere o § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a 

gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações 

da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 

privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de 

qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir 
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trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se 

nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da 

responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.  

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, 

a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores 

públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma 

que vier a ser prevista em lei.  

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando 

haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de 

que trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas 

no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 

artigo reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 

trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos 

ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previsto 

em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
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25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
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com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as 

comissões pagas pelo empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)                 

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-

alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não 

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não 

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a 

qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1999-1-outubro-1953-324836-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1999-1-outubro-1953-324836-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13419-13-marco-2017-784446-publicacaooriginal-152113-pl.html
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§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma 

de bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de 

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos 

de legitimação, tais como tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à 

aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza salarial e nem é 

tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a 

folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa física. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019, produzindo efeitos 

somente quando atestado, por ato do Ministro de Estado da Economia, a compatibilidade com 

as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e o atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos 

dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados com a matéria) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 457-A. A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, mas destina-

se aos trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 1º Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, os critérios de rateio e de distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos 

nos § 2º e § 3º serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma prevista no art. 

612. 

§ 2º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor correspondente 

em nota fiscal, além de: 

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-

la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até vinte por cento da arrecadação 

correspondente, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da 

sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 

pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador; 

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, 

lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até trinta e três por cento da 

arrecadação correspondente para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, 

derivados da sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor 

de tributos pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido 

integralmente em favor do trabalhador; e 
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III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus 

empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta. 

§ 3º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá 

os seus critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção 

nos parâmetros estabelecidos no § 2º. 

§ 4º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de 

seus empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referentes aos últimos doze 

meses. 

§ 5º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este artigo, desde que 

cobrada por mais de doze meses, esta se incorporará ao salário do empregado, tendo como base 

a média dos últimos doze meses, exceto se estabelecido de forma diversa em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho. 

§ 6º Comprovado o descumprimento do disposto nos § 1º, § 3º, § 4º e § 6º, o 

empregador pagará ao empregado prejudicado, a título de pagamento de multa, o valor 

correspondente a um trinta avos da média da gorjeta recebida pelo empregado por dia de atraso, 

limitada ao piso da categoria, assegurados em qualquer hipótese os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019, produzindo 

efeitos somente quando atestado, por ato do Ministro de Estado da Economia, a 

compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados com a 

matéria) 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a habitação, o vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por 

força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado, e, em nenhuma 

hipótese, será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.986, DE 2022 
(Do Sr. Amaro Neto) 

 
Altera o art. 457, §4°, do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - 
Consolidações das Leis do Trabalho – CLT. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3972/2008.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. AMARO NETO)

Altera o art. 457, §4°, do Decreto-Lei n°
5.452,  de  1°  de  maio  de  1943  -
Consolidações das Leis do Trabalho – CLT.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - O artigo 457, §4°, do Decreto-Lei n°5.452, de 1° de
maio de 1943,Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 457 .......................................................................................
.....................................................................................................
.
"§4o  Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo
empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a
empregado  ou  a  grupo  de  empregados,  devendo  ser
observado o seguinte:

a) Os prêmios deverão decorrer de desempenho superior ao
ordinariamente esperado, avaliado discricionariamente pelo
empregador,  desde  que  as  condições  tenham  sido
previamente  especificadas,  no  prazo  não  inferior  a  60
(sessenta) dias da data do primeiro pagamento;

b) As  regras  para  a  percepção  do  prêmio  deverão  ser
estabelecidas  previamente  ao  pagamento,  podendo
inclusive, serem ajustadas diretamente entre empregador e
empregado  ou  grupo  de  empregados,  sem  que  isso
configure  em  habitualidade,  e  sem  que  incorpore  ao
contrato  de  trabalho  e  constitua  base  de  incidência  de
qualquer  encargo  trabalhista  e  previdenciário,  mesmo no
caso de reiteração do pagamento;

c) As regras que disciplinam o pagamento do premio deverão
permanecer arquivadas por qualquer meio, pelo prazo de
cinco anos, contado da data de pagamento.  (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Antes da aprovação da Reforma Trabalhista, era frequente o

posicionamento da jurisprudência trabalhista e tributária de que o valor pago

com habitualidade a titulo de prêmio teria natureza salarial, sendo tido como

contraprestação do trabalho, integrando assim o próprio salario do empregado,

inclusive para fins de contribuição previdenciária. 

Com as alterações promovidas pela Reforma Trabalhista houve

grande  alteração  nesses  entendimentos,  promovendo  enorme  avanço,  pois

passou a tratar expressamente que não integrariam o salario de contribuição os

valores pagos a titulo de prêmios. Posteriormente, a Instrução Normativa RFB

n° 971/2009, foi alterada nesse mesmo sentido, reproduzindo o disposto no art.

457, §4° da CLT. 

Apesar das alterações constituírem um avanço, a concessão

de  prêmios ainda tem gerado  insegurança  jurídica  para  empregadores,  por

conta  de  decisões  judiciais  que  têm reconhecido  o  pagamento  de  prêmios

como parcela salarial. Dessa forma, com o reconhecimento judicial da natureza

salarial do prêmio o empregador pode ser condenado a pagar diferenças de

valores  em  relação  às  férias  acrescidas  de  1/3  constitucional,  13°  salario,

deposito do FGTS, além da incidência da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a titulo de premio e sobre as diferenças reconhecidas, e ainda

reflexos nos repousos semanais remunerados. 

Com isso, muitos empregadores estão receosos em conceder

os prêmios aos seus empregados, visto que é expressivo o risco de serem

surpreendidos  com  questionamentos  na  Justiça  do  Trabalho,  o  que

desestimula a adoção dos prêmios como forma de beneficias os trabalhadores.

O atual texto do §4° do art. 457 não é tão claro e deixa duvidas

quanto  aos  parâmetros  que  empregador  poderá  se  valer  para  conceder

prêmios ao empregado ou grupos de empregados sem correr riscos .

Percebendo que tal insegurança está refletindo na concessão

do  beneficio  buscamos corrigir  esse  equivoco.  Ao observar  o  atual  texto  e

considerar o contexto em que foi aprovado é possível observar que o intuito
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principal do legislador foi o de incentivar e estimular a concessão dos prêmios,

ocorre  que  com  essa  insegurança  o  efeito  foi  contrario,  havendo  redução

significativa.

Por todo o exposto, a presente proposta se justifica na busca

pela segurança jurídica aos empregadores, bem como estabelecer previamente

regras para a percepção do premio. 

Com  base  em  tais  argumentos,  apresento  o  tema  a  este

Parlamento, na certeza de que o Projeto de Lei será aprovado, solucionando

um importante  problema decorrente  das várias  interpretações existentes  na

legislação  do  trabalho,  e  que  durante  as  discussões,  outras  sugestões  e

questões poderão surgir para o aperfeiçoamento do texto do Projeto, se for o

caso, e, quando menos, para o enriquecimento do debate democrático.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado AMARO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e as 

comissões pagas pelo empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)                 

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, auxílio-

alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, prêmios e abonos não 

integram a remuneração do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não 

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, a 

qualquer título, e destinado à distribuição aos empregados. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 13.419, de 13/3/2017, publicada no DOU de 14/3/2017, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em forma 

de bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de empregados, em razão de 
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desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.419, de 13/3/2017, e revogado pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.761, 

de 27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 
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§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 5º O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 

próprio ou não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos 

ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando 

concedido em diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do 

empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição, para efeitos do previsto na alínea 

q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  
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